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PREFACIO

As doutrinas erradas dos séculos passa- 
dos produziram seus frutos. Negados os va
lores sobrenaturais e divinos, o homem ter- 
minou por negar também os valores natu- 
rais do espirito e quís reduzir tudo á ma- 
téria. Sem relembrar aquí os estorbos cons
tantes dos materialistas, frisemos apenas que, 
cedo, essas doutrinas come^aram a influir 
poderosamente nos costumes sociais. E pelos 
erras de uns poucos vieram todos a padecer 
bem graves consequencías. Foi, por exem- 
plo, o individualismo que langou no mundo 
o germe da desorganizado atual, cu jos fru
tos, infelizmente, aínda nao colhemos por in- 
teiro. As aparéncias do liberalismo eram se- 
dutoras, e muitos se deixaram arrastar pelos 
seus enganos, mesmo daqueles de quem só 
urna rea$ao poderíamos esperar.

O que fortemente contribue para a fá
cil difusáo dos erras filosóficos é que as suas
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consequéncias práticas nao se manifestara se- 
nao muito tempo depois. E os homens sao 
menos suspicazes do que o pensamos. Nao 
véem na semente a árvore com os seus fru
tos... Mas a Igreja, coluna e firmamento da 
verdade, ve. Ve com tamanha clareza, com 
agudeza táo admiravel, que os inimigos se 
indignam, os indiferentes se escandalizam e 
nos próprios católicos há quem se espante. 
Nao foi assim, quando a Igreja condenou o 
liberalismo ?

Quem quiser estudar com acertó e segu
raba  os fenómenos sociais de agora tem que 
buscar mais longe as suas raizes filosóficas. 
Sao as idéas que governam o mundo. Na 
base da imensa e torturante desorganizado 
da sociedade moderna está apenas um erro 
filosófico: — o individualismo. Para explica- 
gao cabal do fenómeno económico dos nossos 
tempos, com a luta destruidora dos homens, 
está outro erro filosófico: — o liberalismo. 
No mais profundo de tudo, o mais profundo 
de todos os erros filosóficos: — a negagáo de 
Deus e a consequente divinizado da maté- 
ria. O resto, todo o resto, sao consequéncias 
naturais desses principios.

Se vivemos urna hora de grandes confu- 
sóes é por falta de cultura, que impossibili-
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ta urna segura orientado. Diante das con- 
clusoes que o mundo tirou das erróneas dou
trinas passadas, em face da aplicagáo prá- 
tica desses falsos postulados, o homem mo
derno, baldo de filosofia e de fé, perdeu os 
rumos.

E esta ausencia de rumos se observa mes- 
mo naqueles que desejam salvagao, mas nao 
conseguem orientar-se no meio do vozerio 
enlouquecido e enlouquecedor do mundo pa
ganizado, solto á crueldade dos instintos in- 
saciaveis e ao culto idolátrico da matéria. 
E’ que também esses — os que desejam sal
vado — andam carecidos dos sólidos e sau- 
daveis principios em que assentam as dou
trinas sociais.

O trabalho, com que o meu prezado ami
go e colega, Padre Dr. Guilherme Boing, ser
ve a causa social do Brasil, é, por muitos tí
tulos, urna obra de valor. Aínda mais o é 
pela solidez, clareza e seguranza da doutri- 
na.

Lendo este livro, o leitor verá quanta 
razáo tem a Igreja em condenar certas dou
trinas filosóficas, cujas consequéncias sao 
verdadeiras destrui$oes sociais, embora no 
momento nao pareja aos olhos apressados 
e superficiais da maioria dos homens. Repas-
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sando estas páginas, compreende-se muito 
melhor, ou simplesmente se compreende, a li- 
gagáo estreita e necessária das idéias com os 
fatos.

Ver-se-á bem claro como os principios er
rados dos filósofos levaram as deformagóes 
sociais que por ai andam. A filosofía apa
recerá como inseparavel dos estudos sociais.

Ser-nos-á entáo fácil compreender por 
que Leáo X III foi, ao mesmo tempo, o res
taurador dos estudos filosóficos e o organiza
dor da doutrina social católica: o Papa da 
Aeterni Patris e da Rerum Novarum.

E’ a esta luz forte que a doutrina social 
da Igreja nos é aquí apresentada. Os princi
pios sao postos como alicerces. Do sentido 
orgánico das sociedades sao tiradas conclu- 
sóes capazes de esclarecer os enevoados es- 
píritos que o individualismo embalou. A pa- 
lavra —■ social —• toma entao acentos que os 
homens modernos, egocentristas, nunca ti- 
nham sentido. A moralidade dos átos huma
nos langa reflexos mais vivos sobre as in
dustrias do que as fagulhas elétricas das 
imensas usinas que as agitam.

A esta seguranza de principios o livro 
junta um admiravel conhecimento das atuais 
condigóes sociais. E caminham paralelas as
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duas doutrinas. Aínda mais precioso, por ra
ro, é o senso das realidades, de que o autor 
nao se aparta. Em face do que deve ser, do 
que pode ser, e do que é, a visáo esclarecida 
do professor nao se engana, nao titubeia.

Nao conhe^o nada que se possa equipa
rar ao precioso livro que o P. Dr. Guilherme 
Boing verteu do holandés, numa feliz ins- 
piragao de bem servir á causa social no Bra
sil. Há nele urna perfeita coincidencia com 
as doutrinas de Quadragesimo Anno, e, nao 
raro, sentimos quanto a encíclica se serviu da 
ciencia e da experiencia de Mons. J. D. J. 
Aengenent, pois que a identidade vai mesmo 
ao torneio das frases.

Um pouco pelas angústias da hora em 
que vivemos, um pouco pelo tom da atualida- 
de da questao social, hoje toda gente fala 
de sociología. Mas do pouco acertó com que 
fala, os testemunhos sao mais numerosos do 
que seria para desejar.

Nao se pode ignorar que as corporales 
estáo no fundo da desejada reforma de cos- 
tumes sociais. Quando a última Constituido 
brasileira introduzia na letra o regime corpo
rativo, o maior jornal católico do Brasil abriu 
sobre o assunto interessante inquérito. As res-

11

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


postas denunciam a carencia de estudos so
bre as palpitantes questóes sociais. ..

Este livro tem, pois, urna grande missáo. 
Pego a Deus que o abengoe e fecunde, e ao 
Revmo. Pe. Guilherme que nao tarde com o 
2° volume. Precisamos de luzes e de rumos.

Beto Horizonte, 15 de outubro de 1938.

Padre Alvaro Negromonte.
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Ao leitor.

A “Sociología Crista” que hoje aparece 
em público nao é totalmente trabalho origi
nal meu, nem, táo pouco, simples tradugáo. 
Antes de sua morte prematura, o grande so
ciólogo holandés e Bispo, eminentemente so
cial e caridoso, S. Excia. Revma. D. Joao D. 
J. Aengenent, me tinha dado licenga para 
me servir de todas as suas obras, afim de 
publicar um livro sobre Sociología em lín- 
gua brasileira. Examinando diversos livros 
em francés, alemáo e inglés, nao encontrei 
outro que oferecesse, em linhas gerais, um 
tratado tao completo e seguro como o de D. 
Aengenent. Algumas consideragóes, porém, 
já perderam a atualidade, outras exigiam 
adaptagáo a nossas circunstancias e mentali- 
dade nacionais. Assim nasceu o presente li
vro que segue a orientagáo do grande mes- 
tre católico, mas em desenvolvimento nacio
nal e moderno das questóes, como aliás S. 
Excia. Revma. o desejava, conforme sua car-
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ta. Alimento a esperanza de que o livro pre- 
encha urna lacuna, pois o grande apóstolo 
da Questao Operária no Brasil, o R. P. Bren- 
tano, me afirmou, por diversas vezes, que 
nos faltava um bom manual nesta matéria. 
Se nao consegui compor urna obra perfeita, 
pelo menos me consola a convicgño de que 
ela representa o verdadeiro espirito de Jesús 
Cristo nos problemas que tanto agitam e agi- 
taram todas as classes sociais.

Prestando urna homenagem ao Exmo. Sr. 
Dr. Valdemar Falcao, nao viso outra finali- 
dade a nao ser a de manifestar a satisfagáo 
de sacerdote católico pelo modo brilhante 
com que dirigiu os trabalhos da Conferencia 
Internacional do Trabalho, onde soube hon
rar as térras brasileiras, que comegam a go
zar da aplicagáo dos principios, postos em 
prática durante a gestáo desse eminente re
presentante da Sociología Crista.

Que a bela máxima do saudoso Prelado, 
que me forneceu o plano geral deste tra
balho, “Justitia et Pax” , se realize e se con
solide, tambem entre nós, gragas aos princi
pios que aqui expusemos.

Nova Lima, 4 de outubro 1938.

Pe. Guilherme Boing.
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SOCIOLOGIA.

1. Definigáo. A palavra “sociología” quer di- 
zer ciencia da sociedade. Se bem que todos 
aceitem esta definido, existe, no entanto, 
urna diferenga muito grande no modo de es- 
tudar esta ciencia.

Podem-se distinguir duas grandes corren
tes: a sociología filosófica e a sociología posi
tivista ou histórica.

A sociología filosófica forma urna parte 
da Ética; a positivista é urna ciencia indepen
dente.

No presente livro ocupar-nos-emos ex
clusivamente da primeira. Visto, porém, que 
modernamente muito se fala da sociología 
positivista, explicaremos, em poucas palavras, 
sua natureza e finalidade.

2. A Sociología positivista. A sociología po
sitivista é urna ciencia muito nova aínda, pois 
data de Augusto Comte, defendida, mais tar-
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de, por V. Cousin, A. Littré e Durkheim. Pre
tende estudar todas as formas da vida cole- 
tiva sob um único ponto de vista. Até agora, 
doutrina ela, descuidamos demasiadamente 
de procurar o lago de uniáo que reúne todos 
os fenómenos sociais. Há, portanto, urna la- 
cuna que deve ser preenchida. As ciencias 
particulares quais sejam: etnografía, antro
pología, ciencia comparada das religióes, das 
línguas, a demografía, estatística, economía 
social, ciéncia jurídica e política, a moral, 
todas elas consideram só um aspeto da cole- 
tividade. Todavía existe correlagao e compe
te á nova ciéncia demonstrar aquela unidade, 
juntando tudo sob um único ponto de vista.

A Filosofía da Historia visa a mesma 
coisa. Bossuet, Montesquieu, Condorcet, He- 
gel, Herder, Ferguson, Vico, etc. tentam, igual
mente, tratar do processo de evolu§ao da hu- 
manidade sob um único ponto de vista.

Mesmo assim a Sociología é urna ciéncia 
inteiramente nova. Por que? Somente porque, 
segundo a opiniáo de seus defensores, deve 
seguir um método totalmente diferente da- 
quele que, antigamente, estava em uso pela 
Filosofía. Augusto Comte fez da Sociología 
a primeira das ciéncias exatas (matemáti
cas, astronomía, química, etc). Pois bem, as
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sim como o método positivo triunfou em to
da a parte, do mesmo modo ele deve vencer 
na sociologia moderna. Todas as considera- 
§oes teóricas, filosóficas e teleológicas devem 
ser banidas. A pura observado e indu jo  de
vem predominar na Sociologia. O método es
peculativo e teleológico da antiga filosofía 
crista deve desaparecer para ser introduzido 
o histórico-genético e o puramente causal. En- 
táo serao encontradas necessariamente as leis 
mecánicas, imutaveis e necessárias, que deter- 
minam o progresso da vida social.

O carater particular da Sociologia está, 
portanto, nisto que ela, muito mais do que a 
Filosofía da Historia, quer estudar todos os 
fenómenos, sem exce$ao, da vida coletiva, e 
procura encontrar-lhes urnas simples fórmu
las de explicado. Além disso, ela deseja em
pregar só o método positivo e indutivo, rejei- 
tando toda e qualquer intervenido da meta
física.

O terreno desta nova ciéncia nao está 
ainda bem determinado; reina até urna cer
ta confusáo a respeito. Alguns véem nela 
identidade com a Filosofía da Historia, acre- 
scentando-lhe somente um novo método po
sitivo (Barth). Outros tém-na como a cién
cia por exceléncia da associaiáo humana,
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portanto da familia, da sociedade e até da 
própria humanidade (Stimmel, Small).

Para outros aínda a Sociologia é antes 
um novo método da ciéncia social do que 
urna ciéncia especial (Colojani, Vadale-Pa- 
pale). Há quem considere a Sociologia como 
urna síntese geral de todas as ciéncias sociais 
particulares, examinando só “ as condi§5es 
fundamentáis da vida social” , ou aínda como 
urna parte nao-diferenciada da ciéncia so
cial teórica (Mili, Worms, Vanni, Steinmetz, 
Slotemaker de Bruine). Por isso André Lies- 
se escreveu: Seria erro pensar que a palavra 
“Sociologia” se refere a um total de teses 
bem determinadas. Muitos que se dizem soció
logos defendem, diversas vezes, teorías intei- 
ramente contrárias. A conclusáo, que se pode 
tirar do resumo das tentativas para dar urna 
construgáo á Sociologia, nao é muito animado
ra. A leitura das diversas obras deixa em nós 
o sentimento de um verdadeiro caos.

Mesmo assim podemos distinguir tres es
colas na determinagáo do objeto dessa cién
cia.

a. A escola puramente intelectual ou psi
cológica de Augusto Comte. Deram-lhe este 
nome porque considera como fator principal 
da evolu^áo social o progresso intelectual.
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Augusto Comte distingue a estática social e 
a dinámica social, analisando a primeira a 
sociedade em seu estado estacionário e a se
gunda, no seu processo de evolugáo. Como 
fator primário temos que tomar o desenvol- 
vimento intelectual. Toda evolu^áo social em 
qualquer terreno é para ele produto do pro- 
gresso intelectual. Interessante é que Comte 
faz urna excegáo para nossos dias, opinando 
que modernamente os fatores intelectuais ce- 
deram o lugar aos económicos para formarem 
a base do progresso. Ele espera, no entanto, 
que para o futuro o elemento recuperará sua 
antiga for$a. Fatores secundários sao: o de
sánimo, a morte, o crescimento rápido da hu- 
manidade. O desánimo, o aborrecimento (pois 
o que a fome é para os pobres é para os ri
cos o desánimo, o aborrecimento) quer dizer 
um estímulo para trabalhar, para procurar 
novas invengoes. A morte: se as criaturas 
fossem imortais, entáo faltariam a mudanza 
continua e a renovagáo de vida e trabalho. 
O crescimento rápido da populagao, porquan- 
to com ele se acentúa a luta das tendéncias 
individuáis, estimulando o progresso.

A essa escola pertencem Littré, de • Ro- 
berty, de Greef, Lacombe, Tarde, Giddings, 
Quetelet e Buckle.
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b. A escola biológica ou orgánica de Her- 
bert Spencer. Este, rejeitando a teoría de 
Comte, poe o elemento biológico em primeiro 
lugar. Ele nega a supremacía do espirito. 
Nao descobriremos os mistérios da Sociologia 
pelo estudo das criafóes intelectuais dos ho
mens, senao pelo estudo da vida fisiológica 
dos individuos. Devido ao progresso enorme 
da Biología, formou-se urna escola, sob a di- 
regáo de Spencer, que quer encontrar na bio
logía o principio da evolugáo social. Náo se 
contentaram em demonstrar as analogías, exis
tentes, sem dúvida, entre o organismo físi
co e social; pretendiam urna identidade per- 
feita. Assim elaboraram urna identidade to
tal, até nos pormenores entre os tecidos exo- 
dérmicos do corpo e a classe dos militares 
e juizes na sociedade; entre os tecidos endo- 
dérmicos e a classe dos agricultores e indus
triáis; entre os tecidos mesodérmicos e a clas
se dos comerciantes. Falava-se até de “ñer
vos sociais, pulmáo social e microbios so
ciais” .

Com fundamento ñas teorías Biológico- 
sociológicas da tendencia natural da procre
ando, da luta pela vida ( “struggle for life” ), 
da destruináo dos mais fracos e do triunfo 
do mais hábil ( “Survival of the fittest” ), de-
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fenderam, naturalmente, a teoría da liberda- 
de total na economia. Querem a aplicagáo das 
teorías de Darwin no terreno da vida social.

Defendem esta teoría von Lilienfeld, Al- 
fred Fouillée, Rene Worms, Albert Schaeffle, 
Gumplowicz, Ammon, v. Ehrenfels e Haykraft.

De diversos lados, porém, reconhecem 
que nao é possivel tirar da Biologia as fór
mulas para explicar a vida coletiva. Eucken 
escreve: “ ás hipóteses ousadas e á generali- 
zagáo rápida nao falto u a crítica sensata, que, 
calma, clara e exatamente, procura determi
nar em que sentido podemos falar, em Socio- 
logia, de leis, e aínda onde se encontrara os 
limites dessas leis.”

c. A escola económica de Karl Marx e 
Fr. Engels. Segundo estes, toda a evolu^áo 
social é dirigida e estimulada, nao por fato- 
res biológicos ou intelectuais, senáo por fa- 
tores económicos. A situando social, política, 
intelectual, religiosa, moral, jurídica e esté
tica de urna sociedade é nada mais do que 
o reflexo das relagóes de produgáo existen
tes. Eis a idéia diretriz do materialismo his
tórico, conforme mais adiante exporemos.

3. Critica da Sociologia positivista. Nao 
podemos negar que os modernos sociológos 
juntaram muito material, nem táo pouco di-
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zer que lhes faltou dedicado e vontade para 
trabalhar com esse material. Tudo o que as 
ciéncias modernas tinham de precioso e en- 
sinavam, eles o procuraram agrupar, afim 
de construir urna nova ciéncia. Até a Socio- 
logia Crista se aproveitou desses resultados 
interessantes. Toda a Sociologia pode ser con
siderada como um grande protesto contra a 
antiga teoría racionalista do “Contrato Social” 
de Rousseau. Segundo esta teoría, a so- 
ciedade era um grupo de individuos, unidos 
livremente por um contrato. Agora vé-se ne- 
la urna construyo viva, desenvolvida natu
ralmente. Aquela teoría era mecánica, esta 
é orgánica. A Sociologia, destituida de aprio- 
rismo metafísico, nao é a nega^áo, senáo a 
confirmado da moral tomista, da ética to
mista. A oposito, suposta por Durkheim e 
Levy-Bruehl, entre a ética tradicional e a so
ciología moderna, refere-se somente á socio
logía estudada e praticada por métodos po
sitivistas e ao falso direito natural de Rous
seau e Cousin.

Apesar de tudo isto, os resultados da no
va ciéncia nao corresponderán! ás espectati- 
vas. Nem podía ser de outro modo. Pois o 
menosprezo da Filosofía devia levar a urna 
parcialidade prejudicial. Em lugar de cién-
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cia sólida, que procede com prudencia, mui- 
tos sociólogos mostraram sempre maior pre- 
feréncia para hipóteses arbitrárias e analo
gías, suposi$óes sem fundamento, generali
dades e conclusóes irracionais. Esta ciéncia, 
que se chama Sociologia, nada de real pro- 
duziu e nenhum motivo temos para esperar 
que ela irá formar-se. Nao podemos admi
rar-nos desses resultados tristes. Pois a maior 
parte dos sociólogos baseavam-se na filo
sofía evolucionista e, com isto, introduziram 
esses principios dentro da nova ciéncia. Ape
sar do sucesso no estudo dos pormenores, 
nao chegaram a um sistema acabado, por- 
quanto seu falso principio os impedia colo- 
car-se imparcialmente diante dos fatos, afim 
de os agrupar, combinar, avaliar e julgar. 
Daí a confusáo horrivel, que nunca acabará, 
se nao se desligarem do suposto dogma da 
Filosofía evolucionista. A Sociologia deverá 
limitar-se, para poder conseguir seu fim. Ela 
só será possivel como ciéncia especial com 
a condi§áo de se limitar a investigar histó
ricamente as diversas relagóes sociais.

4. A Sociologia filosófica. Por Sociologia 
filosófica entendemos urna parte da ética, 
quer dizer aquela parte da ética especial que 
trata dos direitos e deveres do individuo co-
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mo ser social. Geralmente a Ética se divide 
em duas partes: a Ética geral e a Ética espe
cial. A Ética especial trata dos deveres e 
direitos que o homem possue como individuo 
(para com Deus, para consigo mesmo, para 
com o próximo), e tambem dos deveres e 
direitos que ele tem como membro da so- 
ciedade, como ser social. Pois bem, aquela 
parte da Ética, que considera o homem sob 
este último aspeto, indicamos pelo nome de 
Sociologia. Trata-se aqui da sociedade em 
geral, da sociedade familiar, da sociedade 
civil e suas relances.

Em sentido mais restrito entendemos por 
Sociologia filosófica o estudo da Questao so
cial. Nesse último sentido trataremos aqui 
da Sociologia, deixando as demais questóes 
para a Ética.

O que se entende por Questao Social, ve
remos nos n°s. 5-9.

Dividimos a matéria toda em tres partes:

a. Depois de explicar a natureza da Ques- 
táo Social, examinaremos os diversos siste
mas, que oferecem principios, segundo os 
quais a sociedade deve ser organizada e di
rigida, isto é: o liberalismo, o socialismo e 
a solidariedade crista.
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b. Em seguida trataremos de diversas 
questóes particulares da grande Questáo So
cial.

c. Finalmente temos que estudar uns pro
blemas da Economia. Pois a Questáo Social 
é, senáo em sua esséncia, pelo menos me
diatamente urna questáo de carater econó
mico. E’ no terreno económico, parte da or- 
dem social, que se manifesta mais claramen
te a desordem social. Quem quiser estudar, 
portanto, a Questáo Social, náo pode descui
dar dos problemas principáis da Economia.

A Questáo Social.

5. A existencia da questáo. Ninguem mais 
duvida hoje em dia de que existe realmente 
urna Questáo Social. Aínda em 1850 Thiers 
dizia: “Visto que a sociedade atual se baseia 
em fundamento sólido, ela náo pode ser me- 
lhorada” . Em 1872, negava Gambetta a ques
táo social em um discurso em Havre. Mas 
esses tempos já se foram. Por “questáo” en- 
tende-se um problema de difícil solu^áo, um 
complexo de dados e fatores, em parte des- 
conhecidos, para os quais se procura urna 
solugáo.

25

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


6. A natureza da Questáo Social. Náo 
existe, porém, uniáo de vista sobre a nature
za da Questáo Social.

Alguns entendem por Questáo Social só 
a questáo operária, pensando que o ponto 
principal está na solugáo do problema, de 
que modo forneceremos aos operários me- 
lhor salário e melhores condigóes de traba
lho. Esta opiniáo é internamente falsa.

Por Questáo Social temos que entender o 
problema do modo pelo qual poderemos me- 
lhorar a situado, em que todas as classes 
sociais se encontram atualmente. Foi um er
ro que aqueles, que se dedicaram ao estudo 
da sociedade, atenderem unilateralmente as 
necessidades dos operários. Sejamos justos: 
foi um erro compreensivel e justificavel, pois 
as necessidades da classe operária sobres- 
saiam mais, de tal modo que Leáo XIII em 
“Rerum Novarum” escreveu que era neces- 
sário ajudar “pronta e decididamente” . Toda
vía a questáo operária é só urna parte, em- 
bora importante, da Questáo Social. Em sua 
totalidade, ela abrange cinco partes, das quais 
trataremos separadamente:

a. a questáo operária.
b. a questáo agrícola.
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c. a questáo do pequeño comerciante.
d. a questáo do pequeño industrial.
e. a questáo feminina.

Outros concordara que a Questáo Social 
se estende a todas as classes, mas só quanto 
a seus interesses económicos, materiais. Tam
bera esta opiniáo é falsa por ser, igualmente, 
unilateral. Sem dúvida, trata-se:

a. dos interesses económicos e materiais. 
A desordena económica é táo patente que 
ninguem pode negar um melhoramento ues
te ponto urgente e necessário. Todavia aqui
lo que impressiona mais, nem sempre é o 
mais importante.

b. A Questáo Social é, em sua esséncia, 
urna questáo moral-religiosa. Se bem que 
muitos o neguem, é este aspeto da questáo 
que mais pede a atengáo. Pois a desordem 
na vida económica é consequéncia das idéias 
falsas acerca da religiáo e da ética. En- 
quanto a religiáo e a ética náo tiverem lan
zado suas raizes mais profundamente na vi
da dos povos, continuará a influencia desas
trosa tambem em matéria económica. Mais 
aínda porque a prosperidade material, sepa
rada da religiáo e da moral, náo torna o 
homem mais feliz, pelo contrário, aumenta-
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lhe a ruina. Aínda que pudéssemos, portanto, 
melhorar os interesses económicos de todas 
as classes, fora da religiáo (o que parece im- 
possivel), nada teríamos conseguido (Graves 
de communi re, 10. “De officiis. Rerum No- 
varum, 13. Quadragesimo Anno, 42.)

c. A Questáo Social tem, como já o diz 
o próprio nome, carater social, coletivo, em- 
bora nem todos o reconhegam. Nunca obíe- 
remos melhoramentos constantes na ordem 
económica, se os homens náo se convence
ren! melhor de suas obrigagóes como seres 
sociais; se náo adquirirem urna nogáo mais 
exata da natureza da sociedade; se a socie
dade náo fór reconstruida como um organis
mo, como um todo composto de orgáos; se 
náo se rejeitar a falsa opiniáo de que a so
ciedade é um grupo de individuos isolados 
ou atomos; se náo se rejeitar, portanto, a 
doutrina individualista ou atomista da socie
dade.

d. Assim a Questáo Social é, consequen- 
temente, tambem urna questáo política. Pois 
as nogóes sobre a natureza da sociedade sáo 
correlativas as idéias sobre a política, o mo
do de governar a sociedade. E’ preciso de
terminar bem qual a tarefa do governo com 
referencia á Questáo Social.
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Considerando assim a Questáo Social, 
notamos que ela é antes um complexo de 
problemas ou questóes. Com muita razáo diz 
Antoine: “ Considerada em toda a sua exten- 
sáo, a Questáo Social tem por objeto os inú- 
meros males, de que sofre a sociedade ho
dierna, e ainda os remédios que devem ser 
aplicados.”

7. A Questáo Social é um problema mo
derno.

Procuraram propor as coisas como se a 
Questáo Social náo fosse nova. Dizem que 
sempre houve ricos e pobres; que sempre 
houve embate entre o capital e o trabalho. 
Náo há dúvid'a. Tanto na antiga Grecia como 
em Roma, encontramos abusos sociais e lu
ía entre as classes. Até na Idade Média per- 
cebemos sintomas de luta entre os patroes 
e operários.

Mesmo assim devemos reconhecer que 
a Questáo Social é urna questáo de nossos 
dias. Em primeiro lugar náo se conhecia, 
antigamente, o pauperismo. Havia pobres, 
mesmo nos tempos em que o cristianismo 
dominava, mas o pauperismo náo existia. 
Pois por pauperismo entendemos a situagáo 
permanente de muitos, que carecem do mais
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necessário e contra a qual a caridade está 
impotente. Em segundo lugar, havia em ou- 
tros tempos igualmente revoluQoes e greves, 
mas elas eram de carater passageiro, náo 
havia aquela continua luta. Finalmente, em 
sáculos passados nao foram minados os fun
damentos da ordem social: Deus, Familia, 
propriedade e autoridade. Desde a introdu
j o  dos principios da Revolu j o  Francesa, 
foram atacados tambem esses principios. Eis 
alguns pontos que fazem com que a Questáo 
Social tome, em nossos dias, um carater to
talmente moderno.

8. As causas da Questáo Social.
Examinando as causas da Questáo So

cial, temos que distinguir dois grupos: os 
principios que já influiram durante sáculos 
e os fatos que se fizeram sentir imediatamen- 
te.

Io. Os principios.
a. A Renascenga, que acentuou demasia

damente a autonomía do homem, deu novo 
vigor a diversas idéias que deviam exercer 
urna influencia nefasta na vida social. A ’s 
antigas idéias pagás que foram restabeleci- 
das, pertenciam, e. o., a no j o  da proprieda
de absoluta. A opiniáo católica diz que a pro-
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priedade é certamente um direito natural, 
porém um direito limitado que tem seus de
veres. Essa opiniáo que dominava na Idade 
Média foi substituida pelo direito de proprie- 
dade ilimitado dos romanos. Revigorou aín
da o antigo menosprezo dos romanos para 
com o trabalho, fazendo assim com que o 
trabalho perdesse seu lugar de honra que 
possuira na Idade Média.

b. Durante a Reforma protestante alguns 
negaram o mérito das boas obras. Com isto 
desapareceu o grande estímulo para a práti- 
ca da caridade. Náo queremos dizer que os 
protestantes e outros náo praticam a carida
de: a natureza é, ás vezes, mais forte do que 
a doutrina. Mas a tese foi posta, se bem que 
náo se tirassem todas as consequéncias prá- 
ticas. A que consequéncias, porém, levou es
sa tese, demonstram os pontos seguintes. O 
teólogo protestante Malthus afirmava em sua 
teoría sobre a populando que na mesa da na
tureza náo havia lugar para os pobres; e os 
ricos eram convidados a náo prolongar, com 
suas esmolas, a vida miseravel dos pobres. 
Essa teoría é bem diferente da opiniáo cató
lica acerca do direito de propriedade, exposta 
por sto. Tomaz: os bens materiais podem 
ser propriedade privada, mas, quanto ao uso,
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devem servir para o bem de todos. E’ para 
se notar que, somente depois da Reforma 
Protestante, o Estado foi obrigado a tratar 
dos pobres, enquanto, antigamente, a ca- 
ridade particular e eclesiástica eram sufici
entes. Finalmente, o próprio Lutero se queixa 
de que a caridade diminuiu: “Durante o 
Papado os homens eram generosos e cari- 
dosos. Hoje em dia, sob o Evangelho, ninguem 
mais dá, um explora o outro e cada um quer 
possuir tudo” . Assim tivemos razao em indi
car o principio da Reforma Protestante como 
urna das causas da Questáo Social.

c. 0 sáculo 18, o sáculo da Filosofía, ar- 
ruinou a fé sobrenatural. Os deístas na In
glaterra, os enciclopedistas na Franga, os ra
cionalistas na Alemanha, propagavam entre 
todas as classes a mais bruta e baixa incre- 
dulidade e imoralidade.

d. Ao mesmo tempo alteraram as noyóes 
acerca do Direito, da Sociedade e da Política. 
O Direito náo tinha mais sua origem em 
Deus, senáo no homem. A Sociedade náo era 
mais urna instituido da natureza, senáo urna 
associa$áo qualquer, fundamentada num 
simples contrato (Contrato social de Rous
seau). Com este erro sobre a natureza da So
ciedade relacionam-se as falsas idéias sobre
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o papel da autoridade. Kant doutrinava que 
a autoridade deve limitar-se a defender os 
direitos dos individuos; Hegel entregava ao 
Estado o poder ilimitado, chamando-o até 
de “Deus presente” . .

e. Finalmente nasceu, no século 18, o sis
tema do Liberalismo económico sob a che- 
fia de Quesnay (Franca) e Adao Smith (In
glaterra). Este sistema com sua falsa idéia 
da liberdade e da natureza humana exigía 
urna liberdade absoluta em matéria econó
mica. Quería que qualquer cidadáo pudesse 
praticar todas as fungóes económicas sem a 
menor intervengáo do Estado ou dos concida- 
dáos. E’ o regime no qual cada cidadáo exer- 
ce sua profissao, com liberdade total, fixando 
residencia onde quiser e empregando os meios 
que lhe parecerem mais vantajosos.

2o. Os falos.
a. Entre os fatos que causaram a moder

na Questáo Social, vem em primeiro lugar 
a degeneragáo dos antigos Ghildes ou Corpo- 
ragóes profissionais.

Nelas encontramos urna combinagáo mui
to feliz das idéias individuáis e sociais, um 
conceito exato da liberdade humana. Náo ha
via nem liberdade absoluta de compra e ven-
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da, nem de produgao. As corporales de- 
marcavam os limites da liberdade indivi
dual. Só os mestres aprovados podiam exercer 
urna profissáo. 0 trabalho nos domingos e 
festas era proibido, assim como o trabalho 
noturno. As horas de trabalho, o número de 
empregados eram determinados. A matéria 
prima fornecia-se sob a fiscalizado das cor
porales. Atendia-se á qualidade dos artigos. 
A autoridade fixava os presos, bem como o 
lugar, tempo e modo de vender. O freio im
posto á liberdade na ordem económica era 
tal que Vogué escreve: “A corrente que se 
dirige ao polo social é tao forte que muitos, 
com irritado de uns e admirando de outros, se 
volvem para aquele período da historia que 
mais se aproximou desse polo, quer dizer, a 
Idade Média.”

O erro capital, porém, das corporagoes 
profissionais foi elas se tornarem demasiada
mente conservadoras no mau sentido da pa- 
lavra. Os tempos mudaram: elas continua- 
vam as mesmas, ou até murchavam. Opu- 
nham-se á introdugáo das novas máquinas. 
Náo se adaptando ás circunstancias muda
das, tornaram-se um impedimento desneces- 
sário á grande indústria nascente. Outro er
ro das corporales do século 18 foi seu ca-
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rater monopolista. Só parentes e amigos po
diam chegar ao grau de mestre. Esse nepotis
mo provocou aversáo e irritagáo.

b. Veio a Revolugáo Francesa: em lugar 
de fazer as reformas necessárias ñas corpo
ra les , acabou com elas de urna vez. Já em 
1776 Turgot fizera urna tentativa, mas só em 
1791 conseguiram-no. Em junho do mesmo 
ano, declaram o aniquilamento das corpora
l e s  como um dos fundamentos da Constitui
d o  francesa. Assim cortaram-se todos os la
gos corporativos.

c. O desenvolvimento do capitalismo. 
Queremos dizer com isto que comegou a vi
gorar um sistema de produgáo, no qual o ca
pital e o trabalho estao em máos diversas, 
enquanto se atribue ao capital, principalmen
te ao dinheiro, um poder demasiadamente 
grande. Nos sáculos passados a distáncia en
tre aqueles que possuem o capital e os tra
bajadores náo era táo grande. Qualquer 
um podía chegar ao grau de mestre e patráo. 
Em nossos dias, em consequéncia do progres
so da técnica, a separagáo é muito maior. Isto 
aínda nao daría tanto prejuizo. Entretan
to, visto que, como diz Leáo X III em Rerum 
Novarum, “um desejo diabólico de lucro” se
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apoderou de muitos, o predominio do dinhei- 
ro tornou-se exorbitante.

9. Os remédios. Os remédios que se ae- 
vem aplicar, afim de melhorar a situagáo so
cial, sao muito variados. Podemos distinguir 
tres grandes correntes:

a. a teoría individualista, o liberalismo 
económico;

b. a teoría socialista;
c. a teoría da solidariedade crista.
Estudaremos cada urna dessas teorías.

O Liberalismo económico.

10. O Liberalismo. Antes de expor o Li
beralismo económico devemos distingui-lo 
claramente do Liberalismo religioso e do Li
beralismo político. Pois o Liberalismo é um 
sistema filosófico que se manifesta em diver
sos terrenos e cujo carater particular é a au
tonomía absoluta do individuo. Se bem que 
para as questóes que nos preocupam aqui 
baste urna exposigáo do Liberalismo econó
mico só, queremos, no entanto, notar ligera
mente os pontos capitais do Liberalismo re
ligioso e político, porquanto assim obteremos, 
mais fácilmente, urna idéia clara do Libera
lismo económico.
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11. O Liberalismo religioso. O Liberalis
mo religioso é a negagáo de qualquer autori
dade em matéria religiosa, proclamando a 
autonomía da inteligencia humana. Todas as 
religioes, tanto aquelas que aceitara urna re
velando divina, quanto as puramente naturais, 
devem ser banidas da vida pública. O Es
tado é ateu. Todas as instituigoes públicas, 
quais sejam escolas, hospitais, orfanatos, etc., 
devem ser laicizadas. Em toda parte deve- 
se introduzir o principio da separando da 
Igreja e do Estado.

Esse Liberalismo teve sua origem na Re
forma Protestante, que comegou a rejeitar a 
autoridade eclesiástica em matéria religiosa, 
introduzindo dest’arte um inicio de Liberalis
mo em terreno religioso. Os deístas desen- 
volveram-no no sáculo 17 e 18 até que se con- 
solidou ñas idéias da Revoluto Francesa.

Madame Staél e Benjamín Constant sao 
os seus dois propagandistas mais fervorosos. 
Tambem nos meios católicos houve algum 
sintoma de Liberalismo religioso, por exem- 
plo no Febronianismo, Josefismo e, sobretu- 
do, ñas tendencias de Lamennais, que defen
día tambem a separando entre a Igreja e o 
Estado.
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12. O Liberalismo Político. O Liberalis
mo político exige a autonomía do homem 
em terreno político. Liberdade e igualdade 
sao a grande máxima. A sociedade civil é, 
segundo esta teoría, urna instituido, impos
ta pela natureza do homem; náo é de origem 
divina senáo o efeito de um livre contrato 
dos homens. Estes perceberam que a liberda
de absoluta, dada pela própria natureza, de
ve ser refreada em prol da coletividade. Por 
isso fizeram um contrato no qual fixaram 
os direitos.

Eis aqui a origem do Direito e tambem 
do Estado (Kant); ambos encontram seu úl
timo fundamento num contrato humano. A 
autoridade no Estado existe exclusivamente, 
afim de vigiar pela observado recíproca dos 
direitos. Sua tarefa é, pois, únicamente nega
tiva. A autoridade carece de todo o poder 
para intrometer-se nos negocios particulares 
dos cidadáos: estes possuem liberdade ilimi
tada. Com isto está estreitamente ligada a 
igualdade absoluta de todos. O direito univer
sal de voto está no programa do Liberalis
mo político. A autoridade só executa a von- 
tade do povo. O chefe do governo como re
presentante da autoridade divina é urna to-
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lice neste sistema. A base é a soberanía do 
povo e o conceito de revoluto é um erro.

O Liberalismo político originou-se das 
teorías de Hobbes, Locke e Spinosa, que pro- 
curaram a base do Direito, náo em Deus, 
senáo num livre contrato. Seu defensor mais 
entusiasta foi Rousseau com seu livro “ Con
trato Social” e aínda os Enciclopedistas.

No decorrer do século 19, muitos Liberáis 
afastaram-se dos principios origináis. Rejei- 
taram o direito universal de voto; exigiram 
que o governo fizesse leis com respeito ao 
matrimonio, ensino, hospitais e orfanatos. Al- 
guns foram além, dando ao Estado até o po
der de fazer para os cidadáos tudo o que 
pode servir á prosperidade.

Pode parecer estranho, mas náo devemos 
esquecer-nos de que o bom senso do homem, 
muitas vezes, protege o homem contra as ex
travagancias de todas as consequéncias lógi
cas de um sistema falso.

Aínda se apresentam mais tres motivos 
para explicar a incoeréncia.

a. A recusa do direito universal do voto 
foi urna questáo de defesa própria. Quando 
a burguesía chegou ao governo, come$ou a 
sentir medo das exigencias da classe inferior
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e assim introduziu o principio de direito 
de voto conforme os impostos.

b. Quanío as leis sobre o casamento e as 
instituigoes públicas, notamos que o Liberalis
mo desejava introduzir as idéias do Libera
lismo religioso e, portanto, era preciso minar 
toda a influencia da Igreja na vida públi
ca. Deste modo fizeram do casamento, do 
ensino um negocio do Estado.

c. Urna vez que se rejeita toda autoridade 
superior á humana, de modo que nem o go
verno nem o Estado estáo submissos a um 
poder superior, chega-se fácilmente á deifi- 
ca§ao do Estado, ao Estado onipotente. Nas- 
cendo todo o direito do Estado, comega-se a 
considerar o Estado como um deus.

13. O Liberalismo Económico.
0 Liberalismo económico defende a auto

nomía do homem em matéria económica. A 
autoridade civil deve abster-se de qualquer 
intervengo. D’Argenson e Cournay caracte
rizaran! esse modo de opinar, pelas palavras: 
“Pas trop gouverner” e “Laissez faire, laissez 
passer” .

Faremos urna exposi^áo das diversas cor
rentes e depois dos principios gerais do Li
beralismo económico.
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a. Os Fisiócratas. Seu fundador é Fran
cisco de Quesnay (1694-1774) médico parti
cular de Mad. de Pompadour e depois de 
Luiz XV. Em sua obra “Tableau économique” 
defendeu sua tese principal: as inclinagóes 
humanas sao, por natureza, boas. Reprova- 
mos, portanto, qualquer intervengao do Esta
do tambem em matéria económica. Essa tese 
é idéntica á de Rousseau. Seus discípulos 
mais importantes sao Dupont de Nemours, 
Mercier de la Riviére, de Mirabeau e Turgot.

O método deste sistema é dedutivo. To
das as ciencias caracterizavam-se, naqueles 
dias, pela Filosofía Cartesiana. De poucos 
principios gerais, deduziram seu sistema eco
nómico. Assim adquiriu um carater absoluto 
e cosmopolita.

Para Gompreender bem o sistema fisió
crata é preciso notar que foi tambem urna rea- 
gao contra outro sistema económico, conhecido 
por Colbertismo (Colbert, ministro de Luiz 
XIV) ou Mercantilismo. Colbert achava que 
urna boa política económica devia conser
var, o mais possivel, o ouro e prata dentro 
do país. Ora, isto se alcanga, cuidando de 
que a exportagáo supere a importagáo. O 
Absolutismo do Estado, predominante na Eu
ropa no século 17 e 18, favorecía muito esse
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sistema. Luiz XIV na Franca, Frederico Magno 
na Prússia e Cromwell na Inglaterra procu- 
ravam manter essa política, usando de to
dos os meios. Nao podía deixar de provocar 
urna reagáo, principalmente porque, mais 
tarde, percebiam que o ouro e a prata nenhu- 
ma vantagem dao, se os produtos agrícolas 
forem caros.

O sistema fisiócrata foi urna reagáo con
tra esta teoría. Queriam voltar ao dominio 
da natureza. Exigiam que o Estado se absti- 
vesse de toda intervengao, dando assim urna 
importancia demasiada á agricultura. Por 
certo o comércio e a industria tinham algum 
valor, mas, segundo eles, só a agricultura for- 
necia produtos puros. Podiam, deste modo, 
chamar a classe dos agricultores a classe pro- 
dutiva, enquanto os comerciantes e industriáis 
formam a classe estéril. Essa opiniáo é 
claramente falsa. Produzir náo quer dizer 
criar novas matérias. Seria impossivel para 
o homem. 0 trabalho humano se limita á 
transformagáo de matérias já existentes. Pois 
bem, essa transformagáo se realiza tanto no 
comércio como na indústria e na agricultura.

b. Muito ligada aos Fisiócratas está a 
teoría de Adáo Smith (1723-1790), professor 
em Glasgow. E’ chamada tambem a teoría
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da Economia clássica, a teoría ortodoxa, ou 
aínda o sistema industrial, porque, em oposi
t o  aos Fisiócratas, considerava a indústria 
como a fonte mais importante da prosperi- 
dade. De resto, tambem eles desejavam urna 
liberdade ilimitada na vida económica.

Adao Smith pertencia á escola dos deístas 
ingleses, ligou-se aos filósofos-moralistas da 
Escocia e defendía a filosofía individualista. 
Só atendendo a estes tres pontos, podemos 
compreender seu sistema de sociologia e eco
nomia. Como deísta doutrinava que Deus di
rige o mundo só por meio de leis naturais. 
Tambem o homem é urna parcela desse mun
do. Como adepto da ética escocesa, nega a 
diregao da inteligencia humana no julgamen- 
to dos atos humanos; devemos seguir única
mente as inclina§óes naturais. Como indivi
dualista, considera a sociedade como urna 
aglomeragao de individuos. Pois bem, na eco
nomia, Adao Smith afirma que o homem, 
criado por Deus para a felicidade, nao pode 
alcanzar seu fim a náo ser pela obediencia 
ás inclinaQÓes naturais, que náo podem ser 
refreadas. O interesse próprio é a mais forte 
das inclinares. Por isso devemos dar-lhe li
berdade completa sem impor-lhe o freio de 
leis civis. E’ verdade que Adáo Smith fala
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dos limites do amor próprio, por ex., pela 
temperarla, justiga e benevolencia. Todavía, 
mesmo essas virtudes tém para ele carater 
individual e nao social. Devemos praticar a 
temperanga ñas inclinagoes, porque, no caso 
contrário, prejudicaríamos nossa saude e fa- 
culdades.

Satisfazemos á justiga, se evitarmos ata
car a vida, a propriedade e a honra do pró
ximo. A benevoléncia e caridade sao um he
lo ornamento, mas náo a base da vida so
cial. Assim o individualismo tornou-se gran
de principio. Seríamos, porém, injustos para 
com Adao Smith se o considerássemos como 
o homem que tirou as últimas consequéncias 
do Liberalismo, como o fizeram seus discí
pulos. Ele mesmo reconhece a necessidade 
da intervengáo do Estado em diversas ques
tóes. Acentuando, entretanto, unilateralmente, 
a liberdade individual, abriu o caminho para 
o Liberalismo.

Sua obra principal, que lhe deu o nome 
de “pai da economia” , é: Inquiry into the 
nature and the causes of the wealth of na- 
tions.

Seus principáis adeptos sao: Malthus, Ri
cardo, Say, Stuart Mili, Rossi, Bastiat, Gar-
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nier, de Molinari, Léon Say, Maurice Block, 
Yves, Guyot.

c. O Liberalismo mitigado deseja urna 
aplicagáo mais branda dos principios liberáis, 
porque ve as consequéncias terriveis de sua 
aplicagáo severa. Defendem esse sistema: 
Sismondi, List, Leroy-Beaulieu, Cairnes, Le- 
vasseur, Beaudrillart.

15. Os principios gerais do Liberalismo.
Podemos reduzi-los a tres:
a. O interesse próprio, quer dizer a in- 

clinagáo para obter a maior prosperidade 
possivel com o mínimo de esforgo, é o único 
estímulo na vida económica. Os Economistas 
liberáis náo negam a existencia e a influén- 
cia de outros motivos de natureza mais ele
vada; mas praticamente podem ser menos- 
prezados. A economia está, portanto, totalmen
te fora da ética. Apresenta-se, entáo, para 
Adao Smith a seguinte regra: “O homem pro
cura seu próprio interesse; cada um conhece 
melhor seu próprio interesse; portanto cada 
um pode melhor favorecer seu próprio inte
resse.”

Desse axioma liberal podemos dizer:
1. que parte de um principio errado. A 

Economia liberal imaginou um homem “ eco-
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nómico” , que é urna pura fantasía, pois na 
realidade náo existe. Todo homem nasce, de 
fato, numa sociedade concreta, tendo que 
submeter-se, logo, aos direitos existentes. Po
demos imaginar urna pessoa que vivesse iso
lada, sem necessidade de respeitar os direitos 
alheios, e, neste caso, podía ter, como princi
pal e único estímulo, seu interesse próprio. 
Sendo, porém, urna suposigáo puramente ima- 
ginária, náo pode servir de base para urna 
ciéncia como é a Economia. Além disso, é 
falso separar no homem, mesmo isolado de 
seus semelhantes, a atividade económica das 
demais tendéncias. Pois o homem é urna uni- 
dade e assim as várias tendéncias, muito em- 
bora sejam distintas urnas das outras, se re
lacionara. A vida económica náo é urna vi
da separada, da qual estáo excluidas as ten
déncias superiores.

Dessa suposigáo abstrata deduziam entáo 
regras que deviam valer para todos os tem
pos e todos os lugares; leis imutaveis que 
menosprezavam as circunstancias particula
res e históricas. A economia tornou-se urna 
teoría mecánica, cu jos postulados podem ser 
deduzidos, com certeza matemática, da incli
nado do interesse próprio.
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2. Os próprios fatos da experiencia con- 
tradizem o principio. Nao há dúvida que 
muitas vezes o interesse próprio influe pode
rosamente. Há um amor próprio muito le
gítimo e recomendavel. Todavía, que toda ati- 
vidade económica teria como único estímulo 
a satisfagáo das necessidades materiais está 
em contradigáo com os atos de dedicagáo e 
caridade desinteressadas que conhecemos e 
com a ambigáo e inveja que tambem incen
tivan! a maior esforgo.

3. O axioma liberal é contrário á digni- 
dade do homem. Ele é um composto de alma 
e corpo. Os interesses da alma, por ser a 
parte principal, devem estar, portanto, em 
primeiro lugar. Mesmo procurando a satisfa
gáo das necessidades corporais, náo podemos 
perder de vista as espirituais. Proclamando, 
pois, o interesse próprio da satisfagáo ma
terial como o mais alto principio, o Liberalis
mo mostra possuir urna idéia falsa do homem. 
Justificando esse estímulo como o único ver- 
dadeiro, opóe-se á dignidade da natureza hu
mana.

b. Tambem a tese sobre a liberdade abso
luta como principio de prosperidade é fal
sa. Pois:
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Io. A Economia liberal defende urna opi- 
niáo falsa acerca da liberdade: ela confunde 
liberdade com anarquía. A verdadeira liber
dade consiste em agir segundo a razáo. Ora, 
a razáo ensina que devemos respeitar os di
reitos dos outros, enquanto o Liberalismo afir
ma que náo há direitos a náo ser aqueles que 
estáo discriminados na lei. Colocando-se as
sim no fundamento do Direito positivo, ele 
nega os direitos que o homem possue em vir- 
tude da própria lei natural.

Para proteger a verdadeira liberdade é 
preciso, ás vezes, que os direitos sejam de
fendidos pela lei civil. Lacordaire disse muito 
bem: “Entre o rico e o pobre, entre o forte 
e o fraco, é a liberdade que oprime e é a lei 
que garante a liberdade.” Náo podemos admi
rar-nos de que o principio da náo-intervengáo 
do Estado seja aceito pelos filósofos evolu
cionistas, que consideran! a vitória do mais 
forte sobre o mais fraco como a lei do pro
gresso humano.

2o. A experiencia do último século provou 
que a liberdade absoluta náo favorece a pros- 
peridade dos povos. Sem dúvida, grandes ri
quezas se adquiriram; mas podemos dizer que 
os povos progrediram tambem em prosperida- 
de? As riquezas se juntaram e ñas máos de
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poucos, enquanto multidóes enormes ficaram 
privadas desse progresso. Foi um erro da 
Economia Liberal atender somente á produ
j o  e nao á repartido. No entanto, esta úl
tima é a mais importante.

3o. A priori podemos dizer que a liber
dade nao pode ser o principio da prosperi- 
dade. Pois ela, em si, náo é um principio po
sitivo de agáo. A liberdade é indispensavel 
para que urna a$áo possa desenvolver-se em 
urna dire^áo determinada. Em si, porém, ela 
náo é um principio organizador, porque po
de ser dirigida para o mal e para o bem. A 
salva^áo da desordem social náo pode, por
tanto, depender só déla.

c. Táo pouco é verdade que as leis natu
rais produzem a prosperidaae desejada. Tam
bem na atividade económica, o homem deve 
obedecer ás leis moráis. E’ verdade que exis
ten!, na vida económica, alguns modos cons
tantes de agir, que podem cliamar-se leis 
económicas. Sáo certos modos de agir que 
podemos enunciar com toda a certeza, sem 
que com isto provemos coisa alguma con
tra a liberdade humana, pois náo dizem que 
os homens agem entáo sem motivo. Essas 
leis náo operam com necessidade mecánica.
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O homem pode deixar de observá-las, e deve 
até fazer isto, se ficar em oposi^ao com a 
lei moral.

16. A defesa do Liberalismo.
A Economia Liberal alega contra tudo 

isto diversas dificuldades.
Io. Ela chama a atengáo para o progresso 

colossal do último século. Podemos concordar 
perfeitamente com esse progresso, mas seria 
demasiadamente ingenuo atribuir o desen- 
volvimento da técnica á Economia Liberal, 
somente porque coincidiu com o predominio 
desse sistema. Enquanto, sob certos aspetos, 
esse sistema foi urna causa secundária deste 
progresso, ela o foi ainda parcialmente, pois 
se atendeu só á produ^ao com detrimento da 
repartigáo.

2o. Ela acentúa ainda que o interesse pró
prio é um estímulo muito poderoso para a 
atividade. Perfeitamente: por isso rejeita- 
mos com o Liberalismo tambem o socialismo, 
no qual o estímulo do interesse próprio é com
pletamente excluido. Nao rejeitamos incondi
cionalmente o Liberalismo. Foi urna reagao 
apreciavel contra o mercantilismo opressor e 
o absolutismo do Estado do século 18. Toda
vía, o individualismo extremo que proibe
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qualquer limita^áo da liberdade nao pode 
ser justificada. A Idade Média dava grande 
lugar ao individuo e á autonomia, mas sa
bia defender-se contra excessos pelas deter
minares restritivas.

3o. O Liberalismo ameaga com os horrores 
do absolutismo do Estado ou do Socialismo.
Essa tática é demasiadamente infeliz. Pois 
entre o Liberalismo e o Socialismo há um ter- 
ceiro sistema: a solidariedade crista, que evi
ta os erros de ambos.

Nossa conclusáo sobre o Liberalismo po
de resumir-se, portanto: No Liberalismo eco
nómico há alguma coisa de verdade. Ele sal
va a liberdade humana, protegendo-a contra 
a hegemonía do Estado. Acentuando, porém, 
unilateralmente, a liberdade, caiu no outro 
extremo com que se tornou a fonte de muita 
miséria. O Liberalismo parte de urna falsa 
idéia sobre a natureza do homem e da liber
dade. Além disso baseou-se num conceito fal
so da esséncia da sociedade e da tarefa da 
autoridade civil. A teoría de Rousseau, dizen- 
do que o homem faz bem quando segue suas 
inclinaras naturais, é insustentavel.

17. A escola de Manchester. As vezes cha- 
mam o Liberalismo económico ainda de: es-
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cola de Manchester. Este nome é errado. A 
escola de Manchester nada mais é do que a 
associa^ao daqueles que, sob a chefia de Ri
cardo Cobden Joáo Bright, se declararain 
contra as leis do trigo, em 1838, como já o 
tinham feito em 1820, chefiados por Tomaz 
Took, alguns comerciantes de Londres. A 
escola de Manchester refere-se, portanto, só 
ao livre cambio e ao comércio com o estran- 
geiro.

E’ verdade que, colocando-se no ponto de 
vista da Economia Liberal, a consequéncia 
lógica será que o Estado nao somente deve 
abster-se de intervencáo na vida económica 
interna, senáo tomar a mesma atitude quanto 
ao comércio internacional. Assim a liberda
de absoluta de comércio tornou-se o grande 
dogma da Economia Liberal. Digno de nota 
é que os autores da Economia clássica náo se 
colocavam, unánimemente, neste ponto de 
vista. Adáo Smith, embora aceitando a teo- 
ria em principio, achava que a Inglaterra náo 
podia adotar esse sistema, por enquanto. Mal- 
thus foi um defensor fervoroso das leis do 
trigo. Os Liberáis posteriores, se bem que 
mais coerentes, procuraram, no entanto, sal
var seu principio, pela cria$áo de impostos.
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Notemos que a liberdade absoluta de co
mércio como principio é falso. Para nós a au
toridade civil tem por tarefa proteger os in
teresses dos súbditos tambem em matéria 
económica. Isto vale tanto para o comércio 
interno como para o externo.

Queremos dizer entáo que o Estado deve 
ser protecionista em todo o terreno e em to
das as circunstancias? Absolutamente. Os ca
sos nos quais o Estado deve conceder urna pro
t e jo  especial e o modo de o fazer, dependem 
de várias circunstancias concretas.

Interessante é que em nenhum país do 
mundo existe a liberdade absoluta de comér
cio; existe, em parte, na Inglaterra e na Ho
landa. A Inglaterra declarou-se em favor des- 
se sistema, exatamente quando se tornara se- 
nhora do mercado mundial, se bem que de- 
pois da Grande Guerra se inclinasse nova- 
mente para o protecionismo.

O Socialismo
18. O segundo sistema que promete a solu- 
gao da Questáo Social é o Socialismo. To
mamos esse nome como substantivo coletivo, 
abrangendo assim todos os sistemas nos quais 
se acentúa mais a sociedade. Eles adotam 
dois postulados indispensaveis:
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a. a propriedade dos meios de produ^áo 
devem estar ñas máos da coletividade;

b. toda a ordem económica deve ser re- 
gulamentada pela coletividade. Quer dizer 
que a coletividade há de determinar o que 
se deve produzir, de que modo se fará a 
distribuido da produgáo. Só o uso dos pro- 
dutos distribuidos continua a ser urna questáo 
particular.

Enquanto os Socialistas se contentam com 
esses dois pontos, urna corrente mais acentua
da, o comunismo, deseja para a coletividade 
tambem a propriedade dos mesmos produ
tos.

Para compreender bem o que dissemos, 
temos que atender ao seguinte:

Io. chamando o Socialismo um sistema 
económico, náo queremos dizer que náo con
tení teorias religiosas e filosóficas. Pelo con- 
trário; qualquer especie de Socialismo baseia- 
se em principios filosóficos ou religiosos, dos 
quais náo pode ser separado. Essa base, 
porém, é únicamente ponto de partida, pois 
a finalidade é urna transformado da ordem 
económica.

2o. dizendo que é da esséncia do Socialis
mo que a regulamenta^áo da ordem econó-
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mica esteja ñas máos da coletividade, fica 
evidente que nem todo sistema, que pretende 
introduzir urna reforma social, pode ser cha
mado “Socialismo” . Leao XIII, ao receber 
um representante da “Oeuvre des Cercles de 
l’Union de Fribourg” que se queixava de que 
muitos católicos consideravam os planos de 
reforma crista na sociedade como Socialismo, 
respondeu: “Absolutamente, isto náo é So
cialismo; é o verdadeiro cristianismo. Vossos 
inimigos náo sabem o que é urna ordem so
cial verdaderamente cristá.” Até em nossos 
dias náo sáo poucos os católicos que conside- 
ram qualquer reivindicarán operária como 
sinal de sentimeníos comunistas.

19. A Historia do Socialismo.

A historia que precedeu ao aparecimento 
do Socialismo é muito mais longa do que 
a sua própria historia, pois que só comerou 
na metade do século passado. Até entáo pu- 
demos indicar diversos sintomas de idéias 
e sentimeníos socialistas, mas faltavam as 
condiQÓes necessárias para um resultado per
manente.

Na pre-história podemos distinguir um 
duplo fenómeno socialista ou comunista.
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Io. a convicio e o sentimento de uniáo 
de um deteminado grupo, geralmente os opri
midos, que se manifestavam numa oposiqáo 
coletiva aos opressores, era, de modo geral, 
urna tendencia extremamente individualista; 
faltava a esses movimentos a idéia da uniao 
universal dos homens.

2o. urna idéia mais teórica, mas tambem 
mais universal do Socialismo, que é caracte
rística para todos aqueles que contamos entre 
os autores e pensadores utopistas. Suas idéias 
sao de urna tendencia verdaderamente uni
versal; consideram a humanidade toda corno 
urna unidade orgánica, destinada, em oposi
t o  com os fatos concretos, a viver em uniao 
e harmonía afim de promover o bem-estar 
geral e individual. Entretanto, nunca chegam 
a a^óes e nem tém influéncia sobre a massa, 
porque nesta náo existe ainda o mesmo modo 
de pensar e sentir.

Platáo abre a galería desses autores uto
pistas com seu livro “De República,” no qual 
apresenta um Estado-Ideal. Os Donatistas do 
século 4o, os Albigenses, os Fraticelli, os Ana- 
batistas, todos eles foram inspirados por ten
déncias socialistas. Sto. Tomaz Morus escre- 
veu um romance sobre urna sociedade ideal: 
De optimo reipublicae statu deque nova

56

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


Ínsula: Utopia. Depois dele temos: Tomaz 
Campanella com: Civitas solis; Morelly, com: 
Naufrage des lies flottantes; Vairasse com: 
Histoire des Sévarambes; Cambet, com: Voy- 
age en ícarie; Bellamy, com: Looking back- 
ward.

O século 18 é um tempo cheio de idéias 
revolucionárias, preparadas por Rousseau. 
Tudo esperava as experiencias socialistas, 
afim de restaurar o homem, pervertido pela 
coletividade reinante, em seu estado de justi
ga original. Enorme foi a desilusáo quando a 
Revolugáo Francesa deixou de trazer o me- 
lhoramento que se esperava. Neste aspeto de
vemos ver a conspiragáo de Francisco Noel 
Rabeuf de 1796. Foi urna conspiragáo secre
ta que visava a introdugáo do comunismo 
conforme o principio de Rousseau. Encerrou- 
se com isto a época dos pensadores utopistas. 
A todos que depois procuravam elaborar e 
fundamentar as idéias socialistas, faltava 
urna classe organizada para realizar suas 
idéias. Citamos os seguintes:

Conde Claude Henri St. Simón (1760
1825), o primeiro que tentou transformar a 
idéia socialista num sistema acabado. Escre- 
veu: “Réorganisation de la société européen- 
ne” e “ Systéme industriel” , nos quais expoe
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que todo homem tem direito á existencia e 
esse direito só pode chegar ao pleno desen- 
volvimento numa sociedade socialista. Char
les Fourrier (1772-1837) projetou em “Traité 
de l’association domestique-agricole” urna so
ciedade em que cada um faria o trabalho que 
estava mais em suas inelinagoes e gosto. Par- 
tindo do principio que todos tém direito a 
trabalho, ele exige o Socialismo, afim de que 
cada um possa exigir do Estado aquele tra
balho. Ainda idealizava que, nessa situagao, 
o homem voltaria á justiga original. Nesse 
modo de pensar se explica a idéia de Fourrier 
sobre as “phalanstéres” . Imaginava-se que em 
cada legua quadrada haveria 2000 pessoas. 
Ficariam morando num grande predio (pha- 
lanstére). Tudo seria comum, de modo que 
seria abrogado o casamento, ou pelo menos 
a monogamia.

Proudhon (1809-1865), Carlos Rodbertus 
(1805-1878) e Ferdinando Lassalle (1825
1864) queriam o Socialismo porque a Econo
mia atual nao reconhece o trabalho como 
única fonte de valor e nem paga ao operário 
o produto inteiro de seu trabalho.

Com Lassalle, o desenvolvimento entra 
numa nova fase. Foi o primeiro que comuni- 
cou suas idéias a urna classe organizada, dan-
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do-lhes assim um fim persuasivo. Deste modo 
Lassalle se tornou de enorme valor para o 
Socialismo, pois durante muito tempo os Mar- 
xistas tiveram que atender a Lassalle e sua 
organizado. Fixou suas idéias em seu livro: 
“Sistema do direito adquirido” , no qual pro
va como, pouco a pouco, despercebidamente, 
todas as coisas sao subtraidas á propriedade 
particular. Nisso ele vé urna preparado na
tural e pacífica a urna situagáo, na qual só 
o Estado possuirá os meios produtivos. E’ 
grande propagandista das Corporativas pro- 
dutivas, que devem merecer todo o apoio do 
Estado, pois levarao o capitalista á pobreza.

De muito maior influencia sobre a massa 
foi sua teoría férrea do salário, exposta em 
1863. Essa teoría afirma que, na Economia 
atual, há urna lei férrea que faz com que o 
salário do operário fique sempre limitado 
ao estritamente necessário para o sustento da 
vida. Pois, se fór muito superior, os casamen- 
tos se multiplicam e aumenta a fertilidade. 
Em consequéncia da abundancia de operá
rios, os salários ficaráo menores. Ficando in
ferior, entáo os casamentes e a fertilidade di
minuirlo em número e, por causa do pequeño 
número de operários, o salário tem de subir 
novamente.
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Contra essa lei podemos objetar:

Io. Náo é urna lei. E’ verdade que sob 
o dominio da Economia Liberal a falta de 
conciencia de muitos fez com que o salário 
de muitos operários ficasse no nivel do es- 
tritamente necessário. Entretanto esse fato 
náo é urna lei inerente a urna ordem econó
mica como tal.

2o. as estatísticas provam que os salários 
nos últimos anos subiram consideravelmente.

3o. E’ falso ainda que, por causa de maior 
bem-estar material, a populado aumenta. 
As familias mais numerosas sáo encontradas, 
náo ñas classes mais ricas da sociedade, se
náo entre os operários.

4o. Ainda que o aumento ou a diminui
d o  dos salários tivesse influéneia nos nas- 
cimentos, a lei náo seria verdadeira. Pois de- 
veriam passar, pelo menos, 16 anos antes 
que os operários aumentassem ou diminuis- 
sem.

Nem no século 19 faltaram as tentativas 
para por em prática o Socialismo. Conheci- 
das sáo, especialmente, as fundagóes comu
nistas de Roberto Owen, primeiro na Amé
rica, depois na Inglaterra. Todas elas, porém, 
fracassaram.
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§ 1. O Marxismo.
20. Marx deu um grande impulso ao Socialis
mo.

Carlos Marx (1818-1883) era desde 1841 
livre docente em Bonn, desde 1842 redator 
da “Rheinische Zeitung” , que foi proibida em 
1843. Partiu para París, onde se uniu defini
tivamente a Engels. Expulso da Franga, fixou 
residencia em Bruxelas (1845); foi a Colonia, 
onde dirigiu a “Neue Rheinische Zeitung” . 
Banido da Alemanha, ficou, até á morte, em 
Londres. Sua obra principal é O Capital (Das 
Kapital), do qual apareceu o primeiro tomo 
em 1867 e que teve diversas edigoes. O se
gundo e terceiro tomo foram publicados por 
Engels, depois da morte de Marx. O quarto 
tomo nunca foi publicado.

Frederico Engels (1820-1895), que publi- 
cou, juntamente com Marx, “A Sagrada Fa
milia”, “A Miséria da Filosofia” e o “Manifes
tó Comunista” , escreveu ainda, sozinho, “As 
classes operárias na Inglaterra” ; A Origem 
da Familia, da propriedade particular e do 
Estado; A Reforma da Ciéncia pelo Snr. 
Duehring; O Desenvolvimento do Socialismo 
de Utopia em Ciéncia” .

Marx nao se contenta de criticar as atuais 
relagoes económicas. E’ preciso que venha
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urna coletividade comunista. Desse ideal so
cialista nao oferece só urna exposigáo siste
mática, mas, baseando-se cm teorías filosófi
cas, declara que o inicio do Estado socialista 
do futuro já está contido ñas atuais relagóes 
produtivas. Assim como, segundo a Dialética 
de Hegel, ele ve aproximar-se, inevitavelmen- 
te, a sociedade socialista, do mesmo modo 
ele ve em cada revoluto um passo a mais 
nessa diregáo. Os revolucionários nem sempre 
tém a conciencia de sua alta significado. 
E’ urgente, portanto, convencer os operários 
de que sao os fatores decisivos na constituido 
do Estado ideal, pela revolta contra o capita
lismo. A inspirado de revolta e revolugáo 
náo de ve ser, portanto, o desejo de melhorar 
a situado individual, senáo a reforma defi
nitiva da sociedade socialista, conforme a 
Dialética histórica. Tudo isto se tornará mais 
claro pela exposigáo do conteudo do sistema 
de Marx. Entretanto, antes, o compararemos 
com alguns outros sistemas.

1. A diferenga do Socialismo Utopista.

Marx e Engels consideravam, com me- 
nosprezo, os antigos socialistas, chamando-os 
de Utopistas. Há urna tríplice diferenga en-
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tre o Socialismo Utopista e o Socialismo 
científico.

a. A crítica da sociedade atual. Os uto
pistas criticavam-na porque os principios imu- 
taveis de liberdade, igualdade e justiga nao 
foram observados. Marx, porém, náo se refe
re aos principios, senáo aos fatos, pois, se
gundo ele, náo há principios imutaveis. Ele 
verifica táo somente que existe urna oposi- 
gáo entre a produgáo e as relagoes de proprie
dade, quer dizer, afirma que, nos fatos de 
nossa sociedade capitalista, se apresentam fa
tos que demonstrara que ela está se desen- 
volvendo em sentido socialista. Náo exige, 
portanto, urna sociedade socialista, baseando- 
se em justiga e direito; ele quer demonstrar 
somente que os fatos se desenrolam na dire- 
gáo da sociedade socialista.

b. Os Utopistas imaginara um estado ideal 
para o futuro segundo sua fantasía indi
vidual. Marx rejeita essas fantasías, queren- 
do verificar únicamente que existe um proces- 
so de desenvolvimento que terminará, neces- 
sariamente, num estado socialista.

c. Há diferenga de preparagáo. Os Uto
pistas tentam provar a possibilidade do so-
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cialismo pelas experiencias, enquanto Marx 
o acha desnecessário, visto que o Socialismo 
virá necessariamente.

21. Diferenga do sistema de Lassalle.
Tambem aqui distinguimos tres pontos 

de diferenga.
a. Marx rejeita enérgicamente a lei fér

rea do salário, porque nao se enquadra bem 
em seu sistema. Pois, segundo as teorías de 
Marx, há, em nossa sociedade, um processo 
natural e necessário, pelo qual os operários 
se tornam, cada vez, mais pobres. A misé- 
ria aumentando, extensiva e intensivamente, 
terminará por causar urna íransformacáo 
completa de nossa sociedade numa coletivi
dade socialista.

b. Lassalle quer, afim de apressar a vin- 
da do Socialismo, a fundagáo de corporativas 
produtivas, auxiliadas pelo governo. Tambem 
isto é contrario as teorías de Marx, pois ele 
náo deseja ajudar os operários nem táo pou
co tirá-los da miséria, porquanto é preciso 
que a situagáo se torne táo horrivel que o 
Socialismo se apresente como urna necessi- 
dade evidente.

c. Lassalle quería um Socialismo nacio
nal, procurando contato com o nacionalismo.
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O Socialismo científico exige um movimento 
socialista internacional, porquanto pensa que 
a humanidade, mais tarde, se transformará 
numa grande familia, um grande Estado de 
relagóes económicas.

22. 3. Relagóes com o Liberalismo.

Considerado superficialmente, o Libera
lismo pode parecer o extremo oposto ao So
cialismo, pois este quer a concentragáo con
tra o individualismo. E’ só aparéncia. Na rea- 
lidad'e o Marxismo está intimamente liga
do ao Liberalismo, tanto pelos fatos quanto 
pela ordem das idéias.

Io. Os fatos. O Socialismo apareceu em 
nossos dias, exaiameníe como urna reagáo as 
consequéncias desastrosas do individualismo.

2o. A ordem das idéias. Os principios dos 
socialistas sao idénticos aos dos liberáis, com 
a única diferenga que os socialistas foram 
mais coerentes.

a. Ambos defendem, com respeito á Re
ligiáo, a Filosofía ateísta.

b. Para a política, o Liberalismo quer a 
liberdade e igualdade para todos; o Socia
lismo deseja os mesmos direitos para a quar- 
ta classe. A centralizando do Liberalismo é 
exigida, com toda a razáo, para a vida eco-
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nómica tambem, pois náo se vé por que mo
tivo devia reinar neta o individualismo.

c. Na Economía ambos tém de comum 
diversos principios. Adao Smith, Daví Ricar
do e Say proclamaram a mesma teoría acer
ca do valor como Marx, quer dizer que o tra
balho é a única fonte de valor. Dizem que a 
propriedade particular náo se baseia no di
reito natural, senáo na lei positiva. Ora, di
zem os socialistas: a lei é a expressáo da 
vontade da massa. Se essa massa exigir ago
ra a propriedade coletiva, entáo náo pode ser 
negada, conforme os principios liberáis. E’ 
evidente, portanto, que a diferencia náo está 
nos principios, senáo da aplicagáo prática.
23. Os grandes fundamentos do Marxismo.

Duas coisas que Marx descobriu, diz En
gels, fundamentaram o Socialismo: a filoso
fía materialista da Historia e a doutrina acer
ca do valor e do valor excedente. O primeiro 
é o fundamento filosófico e o segundo, o eco
nómico do sistema.

A. O aspeto filosófico do Marxismo: a Fi
losofía Materialista da Historia.

Exposi^áo.
Embora o Marxismo se apresente como 

sistema económico, ele tem sua base filosófi-
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ca. Marx diz que seu sistema filosófico se 
baseia inteiramente nos fatos da Historia, que 
sua Filosofía nada mais é do que urna expli
cado dos fatos Históricos, sobretudo da vida 
económica. Isto, porém, é contrário á verda
de. Em duas de suas obras: “Miséria da Filo
sofía” e “Manifestó Comunista” , de 1847 en
contramos o materialismo perfeitamente or
ganizado. Em seu trabalho sobre Economia 
“Crítica da Política económica” (1859) e de
pois em “0 Capital” , ele declara: “0 estudo 
da Economia eu o comecei em París (1843
1845), continuei em Bruxelas” (1845-1848). 
A análise da atual sociedade capitalista, ele 
a comeQOU em Londres, portanto em 1849. 
Disto fica patente o carater dedutivo de suas 
teorías económicas, exatamente o contrário 
do que, geralmente, se diz. Necessariamente, 
portanto, ele teve que adaptar sua crítica 
de nossa situagao económica conforme seu 
sistema filosófico.

0 Materialismo histórico compóe-se de 
tres partes. Por base tomou o Materialismo 
filosófico de Feuerbach, fundamenta-se ain
da na Dialética de Hegel e assim Marx e 
Engels elaboraram sua Filosofía materialis
ta da Historia.
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Io. O Materialismo de Feuerbach.
O Materialismo é um sistema filosófico 

que afirma existir só matéria. Nao há um 
Deus espiritual que dirige e governa tudo; 
náo há espíritos, nem alma espiritual. 0 ho
mem é um simples animal muito bem desen
volvido. Nossos pensamentos, nossas idéias, 
por mais imateriais que paregam, sáo única
mente produtos do movimento da matéria, 
da massa cerebral. As idéias, portanto, sáo 
só formas particulares da matéria. Pois bem, 
se bem que Marx e Engels tenham sido 
adeptos do Idealismo de Hegel, eles passa- 
ram imediatamente para a teoría de Feuei'- 
bach, quando este em seu livro “A esséncia 
do Cristianismo” veio, de novo, ensinar o 
mais grosseiro materialismo. Doravante eles 
pensavam que Hegel tinha alterado comple
tamente as relagoes reais das coisas. Engels 
diz: “Com algumas frases somente, apenas 
abrangendo urna página, posto o primeiro 
axioma, rejeitamos e aniquilamos todas as 
coisas sobrenaturais, Deus, as legióes celes- 
tiais, o céu, o inferno, o purgatorio e até a 
imortalidade da alma.”

2o. O método dialético de Hegel.
Rejeitando o sistema idealista de Hegel, 

eles lhe conservaram o método. “O método
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dialético é nada mais do que a ciéncia das 
leis universais do movimento e desenvolvi- 
mento da natureza, da coletividade humana 
e de nossa inteligencia.”

Segundo Hegel, tudo está em continuo 
desenvolvimento. Cada coisa é únicamente 
um fenómeno passageiro na fase do desen
volvimento. E o desenvolvimento se opera 
segundo a lei da “nega§áo da negagáo”, quer 
dizer, cada coisa se transforma em seu con
trário. O tipo de todo desenvolvimento é, se
gundo Hegel, a evolugáo da idéia abstrata: 
tese, antítese e síntese. Assim se desenvolve 
tudo o que existe. O que existe transforma-se 
no seu contrário e, desta outra forma de exis
tir, aparece, depois, novamente, mais perfei- 
to. Cada tese, diz Hegel, provoca urna opo
s ito , urna antítese; estas duas estáo de tal 
maneira opostas urna á outra que chegam, 
no fim, a um ponto culminante, passando 
para urna terceira forma mais perfeita que 
é a síntese. Segundo essa regra, o desenvolvi
mento é, portanto, a única realidade que 
existe. Verdades absolutas, a moral absoluta, 
o direito absoluto: nada disto existe. Marx 
e Engels elogiaram muito o método de Hegel: 
“Hegel livrou o estudo da Historia de sua 
metafísica, tornando-o dialético.”
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Marx e Engels aplicaram esse método a 
seu sistema materialista. Tudo o que existe 
é matéria. A lei principal da matéria é o mo- 
vimento ou desenvolvimento. Cada período 
de desenvolvimento na sociedade é o aniqui- 
lamento do período anterior, mas ele contém, 
ao mesmo tempo, o germe do período seguin- 
te, mais perfeito. O estado original da huma- 
nidade foi urna reforma imperfeita do comu
nismo. Esta trazia consigo, necessariamente, 
o germe da destruigáo. Assim o comunismo 
transformou-se no contrário: como necessida- 
de histórica nasceu a propriedade particular. 
Entretanto, esta situagáo há de transformar
se, por sua vez, numa forma mais perfeita 
de comunismo. Desta maneira os socialistas 
náo somente esperam ansiosamente a vinda 
do comunismo, como ainda tém a convicgáo 
de que ele virá por necessidade histórica. 
Náo deixam de acentuar as contradigóes que 
já se patenteiam na sociedade atual: seu mo
do de produzir baseia-se numa desapropria- 
gáo das condigóes de produgáo aos produto- 
res; sua base é a existencia e continuagáo de 
urna classe de operários, que perdem sempre 
suas condigóes de trabalho; a sociedade ca
pitalista tem por base a pobreza da grande
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massa; a concorréncia dos proletários é para 
o Capitalismo urna necessidade.

3o. A esséncia do Materialismo histórico.
Chegamos agora a essa parte da Filosofía 

socialista que é elaborada, independentemen- 
te, por Marx e Engels. Opinando com Feuer- 
bach que há só matéria e com Hegel que tu
do o que existe se encontra num desenvolvi
mento continuo, entáo surge a questáo: qual 
é, nesse processo de desenvolvimento, o fa- 
tor determinativo? Marx e Engels respondem: 
a. O fator decisivo no processo do desenvol
vimento da Historia é o progresso económi
co. As rela^óes sociais ou de propriedade náo 
continuam em harmonía com as forjas pro- 
dutoras, pois o desenvolvimento é muito mais 
rápido. Em consequéncia disto, nasce revol
ta e mal-estar na sociedade. Origina-se urna 
luta entre a classe dos ricos e dos pobres até 
que, finalmente, se apresenta novo período 
em que as relagoes sociais estáo de acordo 
com as forjas produtoras.

A luta das classes é, portanto, urna con
sequéncia necessária da desordem económi
ca. E’ preciso acentuar bem este ponto. A 
teoría da luta de classe náo consiste, pois, 
no reconhecimento do fato de que muitas ve- 
zes se deram e ainda se dáo choques entre
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as diversas classes. Náo, a teoría contém um 
duplo elemento doutrinário.

a. Todo e qualquer desenvolvimento ou 
progresso deve-se, em última análise, de fa- 
to á luta de classe. Marx pensava ter desco- 
berto que toda a historia até agora tinha si
do a historia da luta de classes.

b. A luta de classes é o único meio, o 
meio necessário para chegar a progresso. As
sim ele escreve: “Há só um meio para abre
viar a agonía angustiosa da velha sociedade, 
as dores sanguinolentas do nascimento da 
nova sociedade, e este meio é o terrorismo 
revolucionário.” Marx e Engels acrescentam 
que a luta de classes que se desenvolve, mo
dernamente, terminará numa situagáo em 
que náo haverá mais diferenga de classes 
sociais.

E’ muito importante compreendermos 
bem a teoría da luta de classes. Os Socialis
tas abusam déla continuamente. Quando se 
apresentam circunstancias em que os operá
rios entram em greve, com razáo e por mo
tivo sério, ou quando os patróes recusam, 
igualmente com razáo e motivo sérios, satis- 
fazer ás exigéncias dos operários, entáo os 
Socialistas exclamam, por todos os lados, que 
os operários e os patroes se colocam, de fato,

72

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


dentro da teoría da luta de classes. Atenden- 
do bem á exposigáo da teoría socialista sobre 
a luta de classes, fica evidente que, nesses 
casos, realmente há urna luta, mas sem que 
os interessados se coloquem dentro da teo
ría da luta das classes.

c. Após a transformado da situagáo e 
ordem económicas, em consequéncia da luta 
de classes, teremos, ao mesmo tempo, urna 
mudanza completa das idéias políticas, so
ciais, religiosas e filosóficas. A tese fundamen
tal do Materialismo histórico é, pois, que “ as 
relagóes económicas formam a base, o fun
damento, pelo qual se explicam todas as ins- 
tituigóes jurídicas, políticas, filosóficas, reli
giosas, etc., de todos os períodos da Historia.” 
As ideologías atuais nada mais sao do que um 
reflexo das relagóes económicas.

Desaparecida a diferenga de classes so
ciais, desaparecerá tambem toda e qualquer 
forma de Religiáo e de constituigáo política, 
pois entáo haverá só urna ordem de relagóes 
económicas.

24. Crítica do Materialismo histórico.

Io. O fundamento materialista.
Náo pode ser nossa intengáo dar aqui 

urna refutagáo completa da Filosofía materia-
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lista. Que há um Deus, que criou o mundo, 
dirigindo-o com infinita sabedoria; que o ho
mem possue, além do corpo, urna alma imor- 
tal; tudo isto sáo verdades que náo conhece- 
mos somente pela Fé, mas ainda pela sim
ples inteligencia humana.

Basta frisar só um ponto. O Materialis
mo filosófico náo é só, de fato, o fundamento 
do Materialismo histórico, mas lhe forma 
urna parte esséncial e necessária. Os novos 
marxistas procuram negar essa relagáo, di- 
zendo que um bom católico pode ser perfei
tamente adepto do Materialismo histórico, 
porquanto náo precisa aceitar o Materialismo 
filosófico. Entretanto, mesmo que o Materia
lismo filosófico de Feuerbach náo pertences- 
se necessariamente ao Materialismo históri
co, este último contém teses que sáo intei- 
ramente inaceitaveis para o católico. (Náo 
há verdades absoluta, nem Moral absoluta, 
a teoria da luta de classe, a Religiáo com re- 
flexo das relagóes económicas, etc.). Toda- 
via o Materialismo histórico náo pode ser se
parado do Materialismo filosófico. Pois os 
caberas do Socialismo, Marx, Engels, Lieb- 
knecht, Bebel, Dietzgen, consideram-no parte 
integrante. De mais a mais, nos jovens mar
xistas, que negam a rela§áo necessária, o Ma-
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terialismo histórico muda de aspeto; um de
les, Seligman, chega a rejeitál-o inteiramente, 
dizendo que nada tem que ver com o Socia
lismo. Aliás isto é evidente. Pois, rejeitando a 
Filosofía materialista, reconheee-se que o 
mundo das idéias tém seu valor real, e disso 
se segue, necessariamente, que os mesmos fa- 
tores ideáis devem exercer urna influencia 
decisiva, quer dizer que o material ou eco
nómico náo pode ser mais o único fator de
cisivo.

2o. A Dialética de Hegel.
Nenhum católico pode aceitar a Dialé

tica de Hegel, por ser ela contrária á Fé, pe
la qual sabemos que as verdades, reveladas 
por Deus sáo imutaveis e eternas. Deixando 
o ponto de vista sobrenatural para ficar só 
no terreno material, a Dialética de Hegel é 
inaceitavel. Nossas idéias universais tém o 
carater necessário e imutavel. Quem negar 
isto, torna impossivel a ciéncia, porquanto 
ela só se pode ocupar do necessário e imuta
vel. Praticamente todos os chefes do Socia
lismo negaram sua tese acerca da relativi- 
dade das verdades. Ñas Matemáticas eles 
aceitam a existéncia de verdades imutaveis. 
Ora, as mesmas noyóes que valem ñas Mate
máticas, quais sejam substáncia, qualidade,
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quantidade, movimento, energía, causa, lei, 
rela^áo, etc., assim como os principios que 
se construiram nessas nogóes imutaveis (iden
tidade, etc.) pertencem tambem á ciéncia e 
á Filosofía.

Doutrinando ainda que o método idea
lista acabou, que o Materialismo só tem a ver
dade, que o método dialético é o único ver- 
dadeiro, que depois da luta de classes de 
nossos dias nao haverá mais progresso, tudo 
isto é em oposigáo clara com o seu princi
pio, visto que nao existe urna verdade abso
luta. Para urna Sociologia baseada na dou
trina evolucionista nao há finalidade nem 
fim, porque, segundo ela, a sociedade huma
na está num continuo processo de evolugáo.

O método dialético é, portanto, contrário 
á Revelagáo e á simples razáo; praticamente 
é negado pelos Socialistas principáis e total
mente rejeitado pelos marxistas modernos.

3o. A esséncia do Materialismo histórico.
a. A teoría da luta de classes. Ela contém, 

como dissemos, um duplo elemento: toda a 
Historia é a historia da luta de classes; a 
luta de classes é o meio necessário para o 
progresso.

Quanto ao primeiro ponto, podemos di
zer que é contrário aos fatos da Historia. Sem
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dúvida, a Historia ensina que muitas vezes 
houve choques entre as classes. Mas que toda 
a Historia seria só a historia de luta de clas
ses, é um erro histórico. As grandes guerras 
entre os Assírios, Egipcios, Medas e Persas, 
depois entre os Gregos, Macedónios e Ro
manos, entre Roma e Cartago, trouxeram 
grandes modificagñes no progresso da huma- 
nidade. Entretanto, que tudo isto teria sido 
um sintoma da luta de classes, ninguem acei
ta. A Historia demonstra, pelo contrário, a 
influencia predominante de outros fatores, a 
saber, dos religiosos. A influencia que a Reli
giáo e a Moral tiveram na Historia é enor
me. No centro da Historia está o Cristianis
mo. Ele tornou-se urna potencia reformadora 
do mundo, porque pos os interesses sobrena- 
turais acima dos materiais. Povos inteiros pe- 
receram por causa de sua imoralid'ade. Ao 
lado disso está urna série de fatos (inven§áo 
da imprensa, eletricidade, vapor, etc.) que 
tiveram um efeito inegavel. Quem ainda ava
hará a influencia dos homens eminentes? 
Será que a historia da humanidade teria si
do a mesma, se náo tivéssemos tido um Ale- 
xandre Magno, um Constantino, um Carlos 
Magno, um Napoleáo? Que fizeram um S. 
Francisco de Assis, um Inácio de Loiola?
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Quanto ao segundo ponto, respondemos 
que a luta de classes como único meio para 
o progresso é oposto á nossa Fé. Ela nos en
sina ser Deus, que nos dirige com Providen
cia paternal, Amor, por natureza. Pois bem, 
esse Deus, cuja esséncia é a Caridade, nao 
pode escolher a luta de classes, portanto o 
odio, por único meio para o desenvolvimento 
da humanidade.

Os socialistas objetam, as vezes, que a 
Igreja já se reconciliou com o Darwinismo, 
aceitando que no desenvolvimento da vida 
orgánica a luta pela existéncia foi a forga de 
tudo. Por que, entáo, ela nao aceita tambem 
a mesma luta como fator do progresso da 
sociedade?

Antes de tudo convém frisar que a Igreja 
nunca se reconciliou com o Darwinismo, por
que esse sistema é condenavel por ser con
trário á Providencia Divina. Que houve de
senvolvimento ñas espécies orgánicas náo é 
contra a Fé. Mas mesmo esse desenvolvimen
to se fez sob a diregáo da Providencia Divina. 
Assim tambem na Historia da humanidade. 
Há e houve progresso. Dizendo, porém, que 
a forga desse desenvolvimento foi o odio, 
aceitamos urna coisa que é contraria a nosso 
dogma, segundo o qual Deus é Caridade. Por
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isso Leáo X III já disse: “Um erro capital ao 
tratar da questáo social, está em apresentar 
a relagáo recíproca entre os ricos e os pobres 
como se estes estivessem irreconciliavelmente 
um contra outro e como se fosse necessária 
a luta pela vida. O contrário é verdade. A 
natureza ordenou tudo para urna colabora- 
gao em perfeita harmonía.” O Papa náo nega, 
portanto, o fato da luta de classes, mas con
dena a teoría da luta de classes como único 
meio.

Mas mesmo perante a simples razáo hu
mana, a teoría é insustentavel. Pois nossa in
teligencia ensina que o homem consta de cor- 
po e alma, que cada um por si possue suas 
inclinagóes e tendéncias. Mas entáo é impossi- 
vel que só os fatores, que servem para a sa
tisfagáo das necessidades materiais, influam 
no progresso da humanidade. Certamente os 
fatores económicos tém sua influéncia e foi 
um erro dos antigos historiadores náo aten- 
derem a isto.

Os Revisionistas (Socialistas mitigados) 
reconhecem a parcialidade da teoría socialis
ta.

b. Os conceitos religiosos, filosóficos, mo
ráis, estéticos, jurídicos, e políticos seriam 
um simples reflexo da situagáo económica.
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Os fatos demonstram tambem a falsidade 
desta tese. Pois como explicar que povos com 
urna estrutura económica idéntica tém ideo
logías diferentes, e nagóes com estrutura eco
nomia diversa, a mesma ideología? Boas con
digóes económicas podem influir favoravel- 
mente em outros terrenos. Elas podem ser 
a condigáo indispensavel, mas nunca seráo 
a causa e muito menos ainda a única causa 
determinativa do progresso.

As tentativas de explicagáo que o Socia
lismo oferece sáo um absurdo.

Kautsky afirma que o Cristianismo nas- 
ceu da desordem económica em Roma. Todos 
sabem, porém, que os primeiros cristáos náo 
viviam em Roma, senáo na Palestina, donde 
se espalharam pelo mundo afora. Além disso, 
é muito difícil compreender como da situa- 
gáo económica pode nascer o desejo de ser 
martirizado e devorado por feras.

Issaief, um materialista russo, explica a 
perseguigáo de Jesús Cristo pelos judeus, a 
dos primeiros cristáos em Roma, as da Ida- 
de Média pelos Albigenses e Valdenses, pelos 
perigos materiais, aos quais se expunham os 
adeptos da antiga religiáo. Engels explicou 
a doutrina da Predestinagáo de Calvino como 
urna consequéncia da incerteza da situagáo
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económica no principio do século 16, motiva
da pelo descobrimento da América.

Podemos dizer assim que o mundo espe
ra ainda as provas que devem dar solidez 
científica á famosa teoría materialista-histó
rica.

B. As teorías económicas do Socialismo cien
tífico.
25. A relagáo com a teoría filosófica.

A teoría filosófica geral de Marx preci- 
sava ser aplicada á sociedade capitalista. Era 
mister apresentar os fatos que evidencias- 
sem as leis progressivas em nossa sociedade, 
pelas quais será transformada, necessaria- 
mente, no Comunismo. Eis a origem das teo
rías económicas, cujas bases formam a dou
trina sobre o valor e sobre o valor exceden
te. Nisto se construiram as teorías da concen- 
tragáo e aglomeragao, a teoría do empobre- 
cimento, a da reserva industrial, das crises 
e da ruina. Já dissemos que essas teorías 
nao estavam prontas ainda quando Marx e 
Engels compuseram seu sistema filosófico.

Io. A teoría sobre o valor. Em cada coisa 
podemos distinguir o valor de uso e o va
lor de troca. O valor de uso o objeto possue,
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em quanto serve para satisfazer a qualquer 
necessidade humana; o valor de troca, em 
quanto pode ser trocado por outros objetos. 
A teoría de Marx diz entáo o seguinte: o tra
balho é a única fonte de valor de troca. Para 
compreender bem essa expressáo, devemos 
atender a 5 pontos:

a. Ele náo diz que o trabalho é a fonte 
de toda riqueza, porque compreendeu muito 
bem que a riqueza dum povo consiste muito 
mais nos valores de uso que provém da 
natureza muito mais do que do trabalho. Marx 
quer dizer somente que num período capi
talista, em que os objetos se trocam, o valor 
da troca consiste no trabalho que foi empre
gado.

b. Concorda, igualmente, que só objetos 
que tém valor de uso, possuem valor de tro
ca. Mas — e aqui temos a esséncia da teoría 
marxista — esse valor de uso náo importa 
na apreciagáo do valor de troca. Este é de
terminado exclusivamente pelo trabalho. O 
valor de troca é chamado assim “ trabalho 
cristalizado” .

c. Para a boa compreensáo citamos um 
texto de Ricardo do qual Marx tirou sua teo
ría. Vé-se que náo devemos atender só ao
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último trabalho. “Na apreciado, por ex., de 
meias em comparando com outros objetos, 
verificaremos que seu valor depende de toda 
a quantidade de trabalho, necessário para as 
fabricar e por no mercado. Em primeiro lu
gar precisamos do trabalho necessário para a 
cultura do algodáo. Em seguida vem o traba
lho empregado para levar o algodao aos paí
ses onde se fabricam as meias. Aqui teremos 
tambem urna parte do trabalho, feito no na
vio. Depois vém a tecelagem, o trabalho do 
carpinteiro, ferreiro, engenheiro, etc., que fi- 
zeram as máquinas da fabrica. Finalmente 
encontramos o trabalho do comerciante e de 
muitos outros que náo precisamos indicar. 
A soma dessas diversas especies de trabalho 
determina a quantidade de outros objetos 
contra os quais se podem trocar as meias” .

d. Por “ trabalho” , como principio deter
minativo do valor, náo devemos tomar o tra
balho concreto, senáo o trabalho humano 
abstrato.

e. Ainda é preciso considerar a média 
do trabalho necessário, pois, do contrário, 
teríamos como consequéncia que o trabalho 
de um operário preguigoso ou inhábil Valeria 
mais do que o dum aplicado e hábil.
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Para provar e confirmar sua teoría, Marx 
cita dois argumentos. Primeiramente o ar
gumento de Ricardo: “Urna coisa pode ter 
valor de uso, sem valor de troca. Dá-se isto 
quando a utilidade do objeto nao provém 
do trabalho. Assim o ar, o vento, a agua, a 
madeira do mato” . Em segundo lugar ele 
tem um argumento próprio: Quando dois 
objetos se trocam, devem ter um aspeto co- 
mnm, pelo qual podem ser comparados. Pois 
bem, em qualidade nao concordam, pois é 
a diferenga délas que motiva a troca. Há só 
um ponto comum: o trabalho humano que 
os produziu. 0 valor pode ser medido, por
tanto, Unicamente pelo trabalho humano 
abstrato e geral que foi necessário para a 
produgáo dum objeto. Esse trabalho, por sua 
vez, será avaliado conforme a média de tem
po necessário.

2o. O valor excedente. Numa sociedade 
capitalista (urna ordem económica, em que 
as pessoas que presíam o trabalho nao sáo 
ao mesmo tempo as que dáo o capital) a 
energía para trabalhar tornou-se urna merca- 
doria, que possue, portanto, valor de troca. 
Tambem para essa energía vale que seu va
lor de troca ou comercial consiste no tempo
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necessário para a produzir ou reproduzir. 
Pois bem, cada dia sáo precisas algumas ho
ras de trabalho, afim de produzir o que é 
necessário para a energía de trabalho de 
amanhá ou para reparar a energía gasta. O 
valor de troca ou comercial é, portanto, igual 
a essas horas de trabalho. Até aqui temos a 
aplicagáo exata da doutrina sobre o valor 
comercial ou de troca num determinado obje
to que é o trabalho.

Marx continua e pergunta: qual é agora 
o aspeto especial no trabalho? E ele responde 
que seu valor de uso é maior do que seu va
lor de troca ou comercial. Pois um patráo 
pode empregar, perfeitamente, um operário 
durante 12 horas, enquanto o valor de troca 
ou comercial só vale seis horas. Se ele o fi- 
zer entáo náo comete, segundo a justiga atual, 
nenhuma injustiga, visto que, comprando 
um objeto por seu valor de troca ou comer
cial, eu tenho direito a seu valor de uso, sua 
utilidade. O que está errado, segundo Marx, 
é o modo capitalista da produgáo, cuja es- 
séncia faz com que o valor excedente fique 
em favor do patráo. Só urna sociedade co
munista pode acabar com esse sistema.
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O valor comercial (assim fala Marx) e 
sua aplicagáo útil no processo do trabalho 
sáo duas qualidades diferentes. O capitalis
ta visa essa diferenga de valor, quando com
pra o trabalho. O capitalista paga só o valor 
comercial do trabalho, mas ele deseja possuir 
o especial valor de uso, afim de que lhe 
se ja urna fonte de valor e de valor exceden
te. Aqui acontece o que se dá com todas as 
leis de troca. O vendedor do trabalho é pago 
com o valor de troca ou comercial, mas ele 
cede o valor de uso. Náo pode obter o pri- 
meiro sem ceder o segundo. O valor de uso 
do trabalho, quer dizer o próprio trabalho, 
pertence táo pouco ao vendedor, como em 
qualquer outro caso de compra e venda. O 
capitalista pagou o valor de um dia do tra
balho, a ele pertence o uso. O fato de que o 
sustento da energia do trabalho custa só a 
renda de um meio dia, muito embora o ope- 
rário possa trabalhar um dia inteiro, é urna 
vantagem especial para o comprador.

3o. A teoría da coneentragáo ou aglome- 
ragáo.

O valor excedente é, por sua vez, empre
gado para nova produgáo e assim se obtém 
outro valor excedente. Transformam-se em 
capital os meios de produgáo. O valor exce-

86

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


dente sobe sempre. Pois a concorréncia en
tre os patróes faz com que, necessariamente, 
os operários sejam cada vez mais explorados, 
quer dizer, que o tempo de trabalho se torne 
sempre maior. Por outro lado, as invengSes 
facilitam o trabalho de modo que se possam 
empregar energias mais baratas, quais sejam 
o trabalho de mulheres, crianzas, etc. O ca
pital se acumula, como consequéncia do 
maior tempo de trabalho e da apiicagáo de 
energía mais barata.

O pequeño comércio náo pode aguentar 
a luta. Um capitalista mata muitos comer
ciantes pequeños. A coneentragáo das indus
trias é urna consequéncia necessária. Assim 
a ordem capitalista conduz a urna concen- 
tragáo sempre maior das industrias, até que 
finalmente todas as indústrias pequeñas e 
o comércio pequeño desapareceráo.

4o. A teoría do empobrecimento e da re
serva industrial.

A exploragáo dos operários, que está na 
esséncia do capitalismo, causa um empobre
cimento, sempre crescente, da classe operá
ria, ou proletariado (chama-se proletariado, 
porque serve somente para procrear filhos 
(proles).
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Além disso o melhoramento da técnica 
fez com que muitos operários fossem dispen
sados, ficando assim sem trabalho. Essa mas
sa forma a reserva da industria, cujas filei- 
ras se aumentam sempre pelo acréscimo dos 
pequeños comerciantes que tém que fechar 
seus negocios.

5o. A teoria das crises e da ruina.
As condigóes de produgáo aniquilam a 

sociedade. Há produgáo sem juizo ou cálcu
lo. Existe urna anarquia absoluta na indús- 
tria. Daí vém as crises económicas. A super- 
produgáo, a paralisia dos negocios, as falen
cias trazem a desordem completa.

A situagáo torna-se insuportavel. Resta- 
ráo poucos capitalistas ao lado de urna mul- 
tidáo imensa de proletários. A sociedade tem 
que perecer. Vem a grande ruina. Neste mo
mento basta que o Estado tome posse dos 
meios da produgáo, terminando no sistema 
socialista.

26. Crítica das teorías económicas.
Io. A teoria sobre o valor.
Podemos dizer, antes de tudo, que a teo

ria de Marx náo era nova. Adáo Smith e 
Ricardo já a formularam. Marx só lhe acre- 
6entou a distingáo entre trabalho e energia
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de trabalho; a distingao entre trabalho hu
mano concreto e abstrato e finalmente a teo
ría sobre a média do trabalho humano ne
cessário. Entretanto a teoria náo tem valor 
científico. Pois os argumentos náo sáo argu
mentos.

a. O argumento de Ricardo.
O motivo por que o ar e a água, em ge- 

ral, náo possuem valor comercial, provém 
do fato de estarem á disposigáo, em grande 
abundancia, podendo ser apropriados por 
qualquer pessoa. Mas onde há falta de água, 
ela possue valor comercial e até um valor 
muito alto. Por isso Ricardo disse que a água 
e o ar náo tem valor comercial “em circuns
tancias comuns” . Náo é, portanto, argumento. 
E’ um exemplo para demonstrar que náo é 
só a utilidade que determina o valor de urna 
coisa; há outros fatores, entre os quais a 
quantidade. Concluir, porém, que a utilida
de náo entra em considerado na avaliagáo, 
é táo absurdo como dizer: Há pessoas que 
náo sáo socialistas; portanto o conceito “ho
mem”, “pessoa” náo pertence á no$áo “so
cialista”

Nem o argumento do próprio Marx vale. 
Tem razáo em dizer que duas coisas para po- 
derem ser trocadas, precisam de aspeto co-
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mum, pelo qual se comparam. E’, porém, pu
ro apriorismo afirmar que esse aspeto comum 
pode só ser o fato de ser produto de traba
lho humano. Há outro ponto comum, quer 
dizer, que os objetos possuem um valor abs
trato de utilidade para os homens. Por mais 
diferentes que os objetos sejam em seu valor 
concreto de utilidade, ambos servem, entre
tanto, a faculdade de satisfazer ás necessida
des humanas. Tambem sob esse aspeto po
dem ser comparados, quer quantitativa quer 
qualitativamente. Esta abstracto entretanto 
nao servia para o sistema de Marx.

b. Tambem a experiéncia pro va que a 
teoria de Marx é insustentavel.

Todos sabem que duas coisas diferem, 
muitas vezes, se bem que se empregasse ne- 
las o mesmo tempo de trabalho. Os bons vi- 
nhos, bons sapatos custam mais caro do que 
os de qualidade inferior, apesar de se ter em
pregado na sua fabricagáo o mesmo tempo 
de trabalho.

Outras coisas, ñas quais ninguem traba- 
lhou, tém valor, por ex., as térras náo cul
tivadas. Marx passa por cima dessas coisas. 
Elas, para ele, náo tém valor. Como entáo 
tém prego? Ele responde: isto prova somen
te que as coisas podem ter prego sem ter
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valor. Pronto. Mas, em outra parte, ele diz 
que o prego constitue a expressáo do valor 
em dinheiro.

A experiencia prova ainda que as mes- 
mas coisas mudam de valor, muito embora 
o trabalho tenha sido o mesmo.

Nao só os fatos da experiencia demons- 
tram o absurdo da teoria de Marx. Mesmo 
a priori a impossibilidade é evidente. Pois o 
critério para a determinagáo do valor é im- 
possivel. Que se entende por “ trabalho hu
mano abstrato” ? De que maneira encontra
remos urna unidade que está um determina
do número de vezes numa forma concreta 
de trabalho? Qualquer um ve logo que é im- 
possivel representar cem pinceladas de um 
pintor artista como contendo igual número 
de unidades de trabalho abstrato humano 
que os mil movimentos de um engraxate. 0 
mesmo vale da “média necessária de tempo 
de trabalho na sociedade” . Em urna só fábri
ca poderiamos ainda calcular esse tempo, 
mas estendendo esse critério sobre um país 
ou o mundo inteiro, veremos logo que é urna 
quimera. Pois nem todas as fábricas estáo 
organizadas pelo mesmo método; a energía, 
a perseveranga diferem muito entre as diver-
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sas nagSes. Urna unidade de redugáo é por
tanto impossivel.

2o. 0 valor excedente.
a. Refutada a teoria de Marx sobre o va

lor, saiu, ao mesmo tempo, a teoria sobre o 
valor excedente. Pois, se o valor de urna coisa 
náo é determinado pelo tempo de trabalho 
necessário para sua produgáo, entáo desapa
rece igualmente o cálculo de Marx sobre o 
valor comercial da energía de trabalho e da 
exploragáo pelos capitalistas. Náo há dúvida 
que existem patroes que dáo aos operários 
Unicamente o necessário para poderem viver, 
explorando-os de modo miseravel. Todavía, 
que isto estaría na esséncia de nossa ordem 
económica é falso, porque o principio da 
argumentagáo é insustentavel.

b. De fato, a experiéncia demonstra o 
contrário. Torna-se muito claro nos artistas, 
cu jo salário é, muitas vezes, bem mais alto 
do que é necessário para o sustento da vi
da. Um cantor com bela voz ganha muito 
mais do que um cantor de voz inferior ou 
comum. 0 mesmo vale do operário. Para cer
ta habilidade, o patráo paga, com muito pra- 
zer, mais salário. Além disso verificamos nes- 
tes últimos anos urna melhora consideravel 
nos salários dos operários.
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c. Finalmente o sociólogo Boehm-Bawerk 
aniquilou completamente a teoria de Marx, 
provando que capitais iguais, mas de compo- 
si^áo diversa, deram o mesmo lucro. Isto é 
totalmente oposto á teoria do valor exceden
te de Marx. Se fosse verdadeira a teoria de 
Marx, entao os capitais que tivessem mais 
operários em seu servido deveriam dar maior 
lucro. Assim Marx se encontra aqui diante 
de um grande enigma. 0 capital inteiro é 
composto de duas partes: o capital fixo (o 
que é preciso para a matéria prima, máqui
nas, edificios, etc.) este náo dá valor exceden
te; o capital flutuante (o que é necessário 
para o salário dos operários) e este produz 
valor excedente. A rela§áo entre o valor ex
cedente e o capital flutuante, Marx chama 
de pé do valor excedente. A relagáo entre o 
valor excedente e o capital todo, ele chama 
de pé de lucro. E’ evidente que com dois ca
pitais do mesmo tamanho, mas de composi- 
$áo orgánica diversa, a rela^áo do pé do va
lor excedente para o pé do lucro deve ser 
muito diferente. Na realidade, porém, vemos 
que capitais iguais dáo o mesmo lucro, ape
sar de sua composi^áo diversa. O próprio 
Marx compreendeu-o, de modo que o chamou 
em Das Kapital “urna contradigo aparente”
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para a qual, mais tarde, daría urna solugáo. 
Voltando depois ao mesmo assunto, o único 
argumento que sabe alegar, é que diferentes 
artigos nao i’endem no mercado o que valem, 
enquanto outros dáo lucro superior. Mas o 
mesmo se dá com o valor do trabalho. Os 
fatos contradizem táo claramente as teorías 
de Marx que os Revisionistas as rejeitaram 
inteiramente.

3o. Os fatos refutaram igualmente a teo
ria da concentragáo de Marx.

a. Quanto á industria. As estatísticas dáo, 
por certo, urna diminuigáo de algumas in- 
dústrias em certos ramos, mas tambem um 
aumento de outras. Além disso o comércio e 
o transporte subiram muito.

b. Quanto á agricultura. Nela a teoria 
fracassou completamente, pois verifica-se ní
tidamente urna tendencia para a expansáo 
das empresas pequeñas.

c. Quanto ás outras profissoes, quais se
jam alfaiate, sapateiro, etc. Tambem aqui as 
estatísticas oferecem resultados satisfatórios.

O desaparecimento das profissoes e in
dustrias pequeñas náo tomou a marcha que 
as teorías radicáis de Marx profetizaran!. Du
rante muito tempo os Socialistas viram na
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formagáo de trusts e kartels a aurora da so
ciedade socialista. Nos Congressos socialistas 
os trusts e kartels eram indicados como a 
consequéncia necessária da sociedade capi
talista, pelos quais se preparava o futuro es
tado comunista. Um estudo mais profundo, 
porém, descobriu que a realidade nao corres
ponde a essas afirmagáes. Pois ainda que a 
formagáo de trusts e kartels se ja possivel em 
diversas empresas, de fato se evidencia que, 
em grandes terrenos da vida comercial e in
dustrial, náo tém vida. Assim para a agricul
tura, porque o número de empreiteiros se es- 
palha sobre o mundo inteiro, de modo que 
um trust ou kartel é impossivel, mais ain
da visto que as condigóes de produgáo sáo 
demasiadamente variadas. O mesmo vale pa
ra aquelas indústrias, ñas quais a produgáo 
se encontra ñas máos de muitas pessoas. A 
formagáo de trusts e kartels é possivel so
mente onde o número de interessados for re
lativamente pequeño. Os trusts e kartels sáo 
impossiveis ainda naquelas indústrias cújos 
produtos podem ser substituidos, com rela
tiva facilidade, por outros congéneres, ou 
naquelas cuja matéria prima toma urna for
ma variada com o trabalho humano, embo- 
ra os processos se paregam.
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Notemos ainda que mesmo que forme, 
em alguns lugares, urna concentrado, ela 
nem sempre é acompanhada pela aglomera
do . As Sociedades anónimas, por exemplo, 
sao concentrados; entretanto, as ades estáo 
quasi sempre ñas maos de muitos.

4o. A teoria do empobrecimento e da re
serva industrial.

Desnecessário é dizer que a situado da 
classe operária melhorou muito em quasi to
dos os países. Os marxistas objetam que Marx 
e Engels náo visavam um empobrecimento 
absoluto, senáo relativo. Quer dizer que o me- 
lhoramento da situado da classe operária 
será muito mais lento do que o aumento da 
riqueza dos grandes, de modo que a separa
d o  entre ambas as classes se torne cada vez 
maior. Esta afirmado é contrária á verda
de: Marx tencionava, claramente, o empo
brecimento absoluto. Esse empobrecimento 
absoluto é oposto á realidade dos fatos.

Da mesma maneira demonstram as es
tatísticas que a teoria sobre a reserva indus
trial está longe do que apresentam os fatos 
da experiencia.

5o. A teoria de crises e ruina foi urna 
profecía de Marx que fraeassou, conforme o 
proprio Engels reconheceu numa nota (1892)

96

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


acrescentada á introdugáo da edigáo alema 
de “La Misére de la philosophie” . As crises 
diminuiram. O perigo foi maior no principio 
do período capitalista. Aumentados os meios 
para ficar ao par da situagáo do comércio 
internacional, o comércio e a produgáo per- 
deram muito de seu carater especulativo. O 
telégrafo, os j ornáis, os meios de condugáo 
e transporte facilitaram sobremaneira o con
tato. Além disso, a legislagáo pode trazer 
grandes melhoramentos neste assunto. As es
tatísticas provam que as crises foram menos 
numerosas e, sobretudo, que elas tinham sua 
origem em circunstancias especiáis que náo 
se relacionam com a natureza da sociedade 
capitalista. Assim a esperanza de que urna 
crise superior a qualquer outra dará a rui
na da sociedade capitalista, carece de funda
mento sólido.
27. Conclusáo. Revendo o sistema marxista, 
verificamos que as teorías económicas sáo 
contrárias aos fatos, enquanto Marx afirmou 
que as tirou dos fatos. Quanto ás teorías 
filosóficas, teriam sido construidas na base 
das teorías económicas. Provamos, porém, 
que existiam muito antes das teorías econó
micas, de modo que destas náo foram dedu- 
zidas.

Sociología — 7 Q7
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As tendéncias progressivas a urna socie
dade comunista, que Marx e Engels preten- 
diam descobrir em nossa moderna ordem eco
nómica, nao existem. Pelo contrário, os fatos 
demonstram que o desenvolvimento hodierno 
náo vai na diredo do Socialismo. Assim to
do o sistema de Marx foi um enorme engano.

28. Após a exposigáo da doutrina de Marx, é 
evidente por que o Socialismo entrou numa 
nova fase de progresso.

Tudo nessa doutrina contribuía para con
vencer os operários, descontentes com a si
tuado económica, da grande tarefa que lhes 
cabía no desenvolvimento da sociedade. A 
realizado da sociedade socialista estava pró
xima, conforme a evolugáo progressiva da 
produgáo capitalista demonstrava. Era a mis- 
sao sagrada provocar o estado socialista. Suas 
tentativas revolucionárias náo tinham mais 
um carater puramente regional, náo, a tare
fa do proletariado mundial era formar urna 
revoluto mundial. Essas idéias formavam 
a base da organizado de todos os operários 
sem distin$áo de nacionalidade. Entretanto, 
por causa de certas circunstancias, nasceu só 
em 1864 a grande organizado Internacional 
de operários, como efeito de um apelo de
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Marx e Engels feito em 1848 no Manifestó do 
Partido Comunista: “Proletários de todos os 
países, uni-vos.”

Dentro dessa organizado Internacional 
os marxistas tinham de combinar com ele
mentos socialistas de todas os matizes. Deste 
modo a historia do Socialismo tornou-se urna 
grande luta contra ou em favor do grande 
mestre Marx.

As diversas correntes no Socialismo tém 
sua origem nessa d'esharmonia.

Em primeiro lugar devemos mencionar 
o conflito de Bakounin (1814-1876). Ele re- 
jeitou radicalmente o sistema de Marx, por
que lhe parecía um atentado á liberdade hu
mana. Pois qualquer autoridade, mesmo 
aquela que Marx desejava no Estado socia
lista, lhe era urna diminuido da liberdade 
humana. Sua própria organizado “Alliance 
internationale de la démocratie sociale”, d'e- 
via fechá-la para poder entrar na organiza
d o  internacional. Urna vez aceito, continuou 
a revoltar seus adeptos contra Marx. No Con- 
gresso de 1872 em Haya, Bakounin foi exclui
do do Partido, depois de veementes discussóes. 
Seu sistema tem o nome de Anarquismo.

Outra oposi§áo Marx sofreu pela grande 
influencia de Lassalle (1825-1864). No meio
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de suas aventuras, Lassalle encontrou ainda 
tempo para um estudo profundo de Filoso
fía e Economia. Seu grande triunfo, Lassalle 
celebrou na fundagáo da “Associagáo Univer
sal dos operários alemáes” , em 1863. A gran
de luta, porém, entre os principios de Marx 
e Lassalle, deu-se depois da morte deste úl
timo. Em 1869, Marx e Engels fundavam, 
juntamente com Liebknecht e Bebel, o “Par
tido Social-democrata dos operários” , como 
organizagáo dos marxistas alemaes.

A influencia dos adeptos foi, porém, táo 
grande que, numa fusáo, em 1875, dois pon
tos cardiais da doutrina de Lassalle (a lei 
férrea do salário e cooperativas de produ
gáo) foram postos no programa comum.

Em 1872, a primeira organizagáo Inter
nacional se dividiu, por causa da exclusáo 
de Bakounin e tambem porque a impotencia 
dessa organizagáo náo tinha podido impedir 
a guerra de 1870 e a morte da Comuna de 
París. Com o desaparecimento dessa orga
nizagáo, o Socialismo fechou a primeira fase 
de sua vida. Depois deste acontecimento o 
movimento socialista se limita a movimen- 
tos nacionais. Mesmo assim o desenvolvimen
to do Socialismo nos diversos países ia na 
mesma diregáo. Em toda parte encontramos
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o mesmo processo. O grupo dos elementos 
mais radicáis entra em luta com os elemen
tos mais mitigados. Ambos proclamam Marx 
por seu grande mestre. Geralmente essas lu- 
tas terminam com a separado de certos ele
mentos, para formar outra organizad0- A 
divergéncia se fez sentir sobretudo em muitas 
questóes de tática. A questáo era se deviam 
visar a evolugáo ou a revolu^áo. Uns deseja- 
vam apressar a revolu^áo por violencia, ou
tros se declaravam em favor de progresso 
lento e prudente.

Em 1891, veio a primeira grande separa
d o  pelo Programa de Erfurt, no qual foram 
riscados os dois principios de Lassalle, afim 
de voltar para o puro Marxismo. Os da ex
trema esquerda opinavam que no Programa 
náo sobressaía bastante o principio revolucio- 
nário e se separaram sob a chefia de Werner, 
Wildberger e Auerbach. Tomaram o nome 
de “Jovens-Socialistas” , rejeitando a ativida- 
de parlamentar e desejando urna revoluto 
violenta.

29. O Revisionismo.
Logo depois come?ou, no grupo parla

mentar dos mitigados, a nova luta. A velha 
questáo: evolu^áo ou revolu§áo se apresen-
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tou sob nova forma. Era preciso, conforme 
a pura teoria de Marx, preparar a sociedade 
socialista pela intensificagáo da luta de clas
ses, abstendo-se, portanto, de cooperagáo na 
reforma da sociedade, ou devia-se preparar 
a sociedade socialista por urna reforma len
ta? Deviam por em primeiro lugar a teoria 
e deduzir déla a tática, ou deviam adaptar 
a agáo ás circunstancias? Os puros marxis- 
tas queriam o primeiro; os oportunistas, os 
revisionistas defendiam o segundo ponto de 
vista.

Se bem que a divergencia se manifestas- 
se, em primeiro lugar, na questáo da tática, 
náo pararam aqui. Pouco a pouco os revisio
nistas comegaram a rejeitar tambem diversas 
teorías de Marx. O ponto culminante da lu
ta deu-se na publicado do livro de Eduardo 
Bernstein “Os principios do Socialismo e a 
tarefa da Social-democracia” , no qual ele re- 
nega as duas teorías cardiais de Marx: o 
Materialismo histórico e a teoria sobre o va
lor.

Os revisionistas se apresentam como os 
verdadeiros marxistas. Pois qual foi a idéia 
básica de Marx? A idéia da evolugáo aplicada 
á situagáo social. Marx náo pretendía que to
das as consequéncias, que tirou de sua idéia
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fundamental, fossem urna verdade imutavel. 
Marx se distingue dos socialistas utopistas 
que queriam intervir arbitrariamente na 
constituigáo social. Marx desejava a aplica- 
gáo na coletividade humana do conceito evo
lucionista de Darwin. Pois bem, o sistema de 
Darwin ensina que as modificagoes nos seres 
orgánicos náo se deram em consequéncia de 
intervengáo arbitrária, senáo pelas circuns
tancias de vida dos proprios seres. Assim con
sideramos tambem nós este ponto a grande 
teoria nova que Marx nos trouxe. De mais 
a mais seria até prova de idéias acanhadas 
pensar que todas as teorías de Marx tivessem 
forga dogmática e eterna. A própria idéia 
evolucionista diz que tudo é relativo. Verda- 
deiro marxista é aquele que sabe modificar 
e deduzir as teorías, conservando o conceito 
principal.

Entretanto, os marxistas ortodoxos no- 
tam, com razáo, que náo é possivel reduzir 
toda a divergéncia a urna diferenga de táti
ca. Pois quasi todas as teorías económicas de 
Marx sáo rejeitadas. De mais a mais, o pró
prio conceito fundamental de Marx é com
batido. Esse conceito fundamental náo era 
urna simples idéia sobre a evolugáo, senáo 
a evolugáo concretizada na teoria filosófica
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do Materialismo histórico, ao qual pertence 
a Dialética de Hegel e a doutrina sobre o 
reflexo da estrutura económica da sociedade 
como ideologías sociais. Ora, essas teorías 
todas sao negadas pelos revisionistas. Ainda 
que teóricamente nao reneguem o futuro es
tado socialista, praticamente o desconhecem, 
visto que nada se faz para a preparado do 
ideal comunista. Assim os Marxistas objetam 
aos revisionistas que nada tém do Socialismo 
e que se tornaram um partido radical de re
forma burguesa.

Até á grande Guerra de 1914 a divisáo 
do Socialismo se limitou a esses dois par
tidos. Depois da Guerra Mundial opera-se 
nova separagáo: os Comunistas, que se de- 
claram em favor de urna revolugáo imediata. 
A luta das na^óes devia ser transformada 
numa luta de classes entre o proletariado e 
a burguesía. Todos os elementos revolucio- 
nários se reuniram em 1919 no Terceiro Con- 
gresso Internacional.

30. O Comunismo. Pelo nome Comunistas in
dicamos, em geral, todos aqueles grupos, que 
náo véem realizados seus desejos nem com 
os Marxistas ortodoxos e, por isso, se organi
zaran! separadamente, com seu próprio pro-
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grama. Esses grupos reuniram-se em 1919 
numa Terceira Organizado Internacional, 
cuja sede é Moscou (Komitern. K. I.) Distin- 
guem-se pela tendéncia revolucionária afim 
de chegar ao poder por meio da violencia. 
O poder político é necessário para fazer de
saparecer radicalmente toda a sociedade ca
pitalista e fundar a sociedade comunista com 
a ditadura do proletariado por fase proviso
ria. A Ditadura, porém, náo é o fim. Ela 
será apenas urna forma de poder, com que 
o proletariado subjugará qualquer tentativa 
da burguesía para recuperar seu antigo po
der. Depois virá o tempo em que náo ha- 
verá mais burguesía e em que todos os ho
mens, espontáneamente, viveráo segundo as 
regras elementares da coletividade social.

A enorme miséria foi urna circunstan
cia que favoreceu muito a propaganda das 
idéias comunistas. Sobretudo os Comunistas 
russos (Bolsjewiki — maximalistas contra 
Mensjewiki — minimalistas) que chegaram 
ao poder em sua Pátria, fizeram com que 
em muitos outros países os adeptos do Co
munismo tentassem a mesma coisa. Quasi to
dos fracassaram; só na Espanha e, parcial
mente, no México, tiveram algum resultado, 
muito embora a rea^áo tardasse. No entanta
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pela organizagáo Internacional existe um la
go de uniao entre os Comunistas de todos 
os países, o qual se manifesta na atividade 
intensa que desenvolvem conforme um pro
grama comum. Notemos sobretudo a propa
ganda continua em favor da revolugáo mun
dial feita em todas as partes do mundo, es
pecialmente nos países da América, atual- 
mente.

Hoje em dia fala-se ainda de Leninis
mo. A doutrina de Lenin nada mais é do que 
a aplicagáo coerente da doutrina de Marx, 
se bem que se observe um cunho nacional. 
Com a doutrina de Lenin, náo devemos con
fundir sua política real, pois muitos pontos 
de sua doutrina tiveram que ser abandona
dos diante da prática.

O Partido Trabalhista inglés.
O Socialismo do Partido Trabalhista in

glés tem um carater todo especial. Desenvol- 
veu-se das florescentes organizagoes profissio- 
nais (trade-unions) e da Sociedade de Fabiáo, 
urna associagáo propagandista em favor de 
um Socialismo mitigado. Deram á associagáo 
o nome de Fabiáo, porque desejavam urna 
tática lenta e suave (Fábio Cunctator). O 
Partido Trabalhista inglés nunca mostrou ten
déncias esquerdistas. Rejeita o Marxismo.
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Se fór fácil descobrir nos meios socialis
tas urna certa tendéncia religiosa, é difícil, 
no entanto, dizer em que consiste seu ver- 
dadeiro sentido. Alguns véem nele urna con
sequéncia do sempre crescente Revisionismo. 
Rejeitado o Materialismo histórico, é eviden
te que o elemento religioso se acentúa e que 
a Religiáo cometa a ser outra base para os 
ideáis socialistas.

Outros véem no Socialismo religioso urna 
tentativa de adeptos de urna Religiáo positi
va, para unir a Religiáo e o Socialismo.

Náo há a menor dúvida que urna tercei- 
ra explicagáo, de valor, principalmente em 
países cuja maioria do povo é católica, deve 
ser de simples tática dos socialistas. Decla
rándole abertamente contra a Religiáo ou 
mesmo conservando-se indiferentes acerca 
da questáo religiosa, o Socialismo, nesses 
países, perdería muito de sua influéncia e 
até de probabilidade de estabelecer-se. Daí 
que, embora incoerentes, admitem certos 
pontos relativos á Religiáo, em seus progra
mas.

O Socialismo Religioso.
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§ 2. O Anarquismo.
31. Definigáo.

O Anarquismo é urna forma de Socia
lismo, mas se distingue do sistema dos Social- 
democratas. Há dois pontos de concordan
cia: Io. a propriedade dos meios de produ
gáo deve estar ñas máos da coletividade; 2o. 
toda a regulamentagáo da ordem económica 
deve ser feita pela coletividade. Distíngue
se, porém, de diversos modos:

a. os anarquistas náo entendem por so
ciedade a coletividade inteira, senáo grupos 
de pessoas, arbitrariamente formados, quer 
territorial quer profissionalmente. Esses gru
pos podem unir-se, mas sem autoridade cen
tral.

b. os meios que querem aplicar para 
conseguir seu fim sáo a violencia e a revo- 
lugáo. Daí a tendéncia á greve geral, á pro
paganda de agáo imediata.

c. Os anarquistas rejeitam tambem o 
Parlamentarismo e a agáo política. Com Rous
seau opinam que “desde que um povo se dá 
a si mesmo representantes, perde sua liber
dade.” Eles distinguem-se tambem dos Co
munistas, porquanto propóem a liberdade 
completa de todos os homens como ideal ime-
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diato. Recusam, portanto, igualmente urna 
ditadura provisoria do proletariado. Nem táo 
pouco querem a regulamentagáo da produgáo 
por urna autoridade central.

32. Relagáo com o Liberalismo.
Os antigos Liberáis sáo anarquistas in- 

coerentes. Aceito o principio que a liberda
de de manifestagáo de agáo e de idéias é o 
fim e a base de justiga e direito, entáo náo 
há mais lugar para direito e justiga na so
ciedade. O Estado entáo, cada vez que se le
vantar para manter aquilo que ele chama de 
direito ou de justiga, faz violencia á vonta- 
de soberana do povo. Assim o Anarquismo 
é a última consequéncia do Liberalismo.

33. O Anarquismo e a associagáo profissional.
O Anarquismo tem vários nomes (Sindi

calismo, etc.) e sua tática varia tambem mui
to. Ás vezes perde, um tanto, seu carater re- 
volucionário. Mesmo assim, pela sua tática 
da agáo direta e pela teoria da contamina- 
gáo, impediu em muito o desenvolvimento 
sadio das associagoes profissionais e sindica
tos. Pela teoria de contaminagáo entende-se 
o sistema de declarar “contaminado” um tra
balho, no qual um operário, com ou sem ra
záo, foi menos bem tratado pelo patráo. Nin-
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guem pode, entáo, continuar o trabalho. Nes- 
tes últimos tempos, os anarquistas nem re- 
cuaram diante da “sabotagem”, quer dizer, a 
deterioragáo conciente de artigos fabricados, 
afim de prejudicar ao patráo.

34. O desenvolvimento do Anarquismo.

Se bem que em antigos escritores (Hoo- 
ker, Etienne de la Boétie, Godwin, etc.) apa- 
re?am idéias anarquistas, indicam a Prou- 
dhon como o pai do Anarquismo.

P. J. Proudhon (1809-1865) deu, com seu 
livro “Qu’est ce que la propriété?” , o gran
de impulso á propaganda do Anarquismo.

Caspar Schmidt publicou, mais ou me
nos, no mesmo tempo “O individuo e sua 
propriedade” em que defende o mais brutal 
individualismo.

Devem ser mencionados ainda o russo 
M. A. Bakounin (1814-1876), Pedro Kropo- 
tkine, Elisée Reclus e Sergei Netschajew, que 
propagavam sobretudo a a§áo imediata e ti
veram por adeptos os Nihilistas russos.

Tolstoi é o mestre do Anarquismo reli
gioso, que só encontra na sociedade anarquis
ta a prática coerente do mandamento da 
caridade.
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35. Definigáo.
Tambem este sistema pode ser enumera

do entre as teorías socialistas.

Ele distingue-se do puro Socialismo por
que quer conservar o Estado político. Quanto 
ao ponto principal —• a propriedade dos 
meios de produgáo pela coletividade — ain
da que o Socialismo do Estado náo a queira 
imediatamente, no entanto, o deseja paula
tinamente. Afirma até que a propriedade par
ticular deve continuar ainda por muito tem
po, mas o Estado deve introduzir, pouco a 
pouco, a exploragáo de tudo pelo próprio 
Estado e assim chegará, com necessidade his
tórica, o momento em que toda a produgáo 
estará ñas máos do Estado.

Desta maneira vé-se logo que tambem a 
regulamentagáo da vida económica pelo Es
tado náo se pode esperar por enquanto. Anun
cia, porém, urna lei “da continua expansáo da 
atividade pública, sobretudo do Estado, en
tre os povos mais cultos” . Em virtude dessa 
lei, o Estado tem o direito de regulamentar 
a situagáo económica do povo, solucionando 
assim a Questáo Social.
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E’ verdade que muitas expressoes que 
encontramos em livros e publicares do So
cialismo do Estado podem ser aceitas por 
nós, por ex., que a autoridade deve intervir 
somente quando falhar a iniciativa particu
lar, etc. Mas o sentido dessas expressoes é 
outro. Pois o reconhecimento da atividade 
particular nao se baseia no Socialismo do 
Estado, no direito natural, como para nós, 
senáo na lei positiva. Deste modo, muito em
boca deixem urna grande liberdade á ativi
dade particular, no seu modo prático de agir, 
por principio essa atividade particular náo 
tem garantías, porque possue direito de ser 
somente em quanto o Estado o permitir. A 
mesma coisa podemos dizer da propriedade 
particular; ela baseia-se na lei positiva. A 
negagáo de todos os direitos naturais e o re
conhecimento do Positivismo jurídico for- 
mam o carater especial do Socialismo do Es
tado.

O Socialismo do Estado nasceu como rea- 
£áo contra as idéias liberáis na Economia. 
Por isso aceita a corrente histórica na Econo
mia.

Do que dissemos fica evidente que náo 
é Socialismo do Estado, quando o Estado li
mita a liberdade dos cidadáos nos casos em
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que a p ro te jo  dos direitos de alguns ou o 
bem-estar da coletividade exigirem essa li
mitado da liberdade. Náo é táo pouco So
cialismo do Estado quando o Estado, por leis, 
procura por em harmonía os interesses de 
diversas classes com o bem-estar comum. Náo 
é Socialismo do Estado ainda, quando o Es
tado toma a diregáo de certas empresas nos 
casos em que a iniciativa particular náo pode, 
ou só pode com grande dificuldade, harmoni
zar essas empresas com o bem comum

Entretanto, é Socialismo do Estado, sim, 
quando a atividade particular é considera
da como pertencente, internamente, á esfera 
da tarefa do Estado; quando a liberdade in
dividual é apresentada como dependente to
talmente das leis positivas, quando se defen- 
de a explorado das empresas pelo Estado 
como o grande e único meio para a soludo 
do problema social.
36. Historia.

Carlos Rodbertus-Jagetzow (1805-1875) 
é considerado pai do moderno Socialismo do 
Estado. Defende fervorosamente a concentra
d o , inclinando-se para o Socialismo, mas com 
grande amor á monarquía.

Depois dele vém um grande número de 
homens com as mesmas idéias, chamados So-
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cialistas de cátedra, porque eram professores. 
Nem todos os Socialistas de cátedra podem 
ser identificados, pois Socialista do Estado é 
aquele que reconhece, por principio, a onipo- 
téncia do Estado em terreno económico, en- 
quanto Socialista de cátedra é aquele que, 
embora defendendo a intervengáo do Estado 
nesse terreno, no entanto rejeita a onipotén- 
cia do Estado. Muitas idéias, porém, sáo co- 
muns e idénticas.

Adeptos conhecidos do Socialismo do Es
tado sáo: A. Wagner, Schmoller, L. Brenta- 
no, Schoenberg, Conrad, Roscher, Knies, Hil- 
debrand, Herkner e Bismarck (na política 
prática).

§ 4. O Socialismo agrário.
37. Definigáo.

O Socialismo agrário ou sistema da na- 
cionalizagáo dos campos é um Socialismo par
cial. Exige só a socializando das térras. Pro
pagandistas deste sistema sáo: E. de Laveleye, 
H. George, J. Stuart Mili, H. Spencer, A. Rus- 
sel, Wallace, M. Fluerscheim, Hertzka, Sam- 
ter e Stamm.
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38. Os fundamentos que alegam para seu sis
tema sáo os seguintes:

1. Fundamentos históricos. E. de Lave- 
leye expóe que a Historia, sobretudo a dos 
povos mais antigos, ensina que a proprieda
de comum das térras é a situado original 
e portanto a situado imposta pelo direito 
natural.

Esta argumentado contradiz a própria 
historia, conforme veremos na parte da Eco
nomia.

2. Fundamentos económicos. H. George, 
baseando-se na teoria de Ricardo, os expós. 
Na economia se entende por juro ou renda 
territorial náo a renda anual que o proprie- 
tário recebe daquele que cultiva as térras, se
náo a quantia excedente das térras, superior 
á renda que se obtém de térras ruins com 
o mesmo trabalho. Segundo Ricardo os ho
mens escolhiam, espontáneamente, no prin
cipio, as melhores térras. Havendo térras em 
abundancia e náo existindo a concorréncia, 
ninguem tirava das térras maior renda do 
que teria obtido de térras inferiores ou com 
qualquer outro trabalho. Mas a populacho 
crescia e assim foi preciso cultivar tambem 
as térras ruins, que rendiam menos com o 
mesmo trabalho. Para cobrir as despesas era
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necessário aumentar o prego dos produtos. 
Mas os proprietários das térras boas aumen- 
tavam tambem o prego do produto. Pois bem, 
a renda excedente, obtida pelos proprietá
rios das térras boas, sobe continuamente, por
que váo ser cultivadas térras sempre mais 
ruins. A consequéncia é que os proprietários 
de térras boas se tornam cada vez mais ri
cos, sem gastar coisa alguma. Nesta teoria 
George baseia sua exigencia da nacionaliza- 
gao das térras ou campos.

Se bem que a teoria de Ricardo tenha 
muitos adeptos entre os economistas, ela é 
insustentavel, como veremos na parte da Eco
nomia.

Basta chamar aqui a atengáo para as con- 
clusoes que H. George quería tirar, e que 
sáo totalmente sem base. Pois:

Io. As estatísticas provam o contrário. 
Sem dúvida, a renda das térras aumentou 
no correr dos anos, mas, em relagáo com a 
renda do comércio, industria e navegagáo, 
percebemos um decréscimo.

2o. A razáo por que H. George se enga- 
nou é a parcialidade com que atendeu ao au
mento da renda das térras. Além das cau
sas, indicadas na teoria de Ricardo, há ou
tras. a. A concurrencia que se apresenta pe
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la produgáo estrangeira. Num país isolado, 
a teoria de Ricardo podía se verificar, mas 
um tal país náo existe, b. A agricultura está, 
muitas vezes, sujeita, a grandes desastres: 
tempestades, etc. c. O salário na agricultura 
subiu tambem em consequéncia dos maiores 
salários na indústria e no comércio. Ricardo 
e George se esqueceram totalmente desses 
fatores todos.

A teoria da Solidariedade.
39. Definigáo.

A teoria da Solidariedade ou teoria ca
tólica opina que, para a solu^áo da Questáo 
Social, tanto o Socialismo como o Liberalis
mo sáo insuficientes, porque acentuam, par
cialmente, quer o carater individual, quer o 
carater social do homem. A teoria da Solida
riedade deseja respeitar ambos. De um lado 
rejeita o Liberalismo, segundo a qual a so
ciedade nada mais é do que um grupo de 
átomos, cuja rea$áo e agáo serve mecánica
mente ao bem-estar coletivo, enquanto a au
toridade observa pacificamente, tratando táo 
somente da prote^áo dos direitos. Os católi
cos acham que existe urna solidariedade en
tre os vários interesses, de cuja harmonía 
a autoridade do Estado deve cuidar. De ou-
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tro lado, porém, recusa o Socialismo e qual- 
quer sistema que desejasse confiar ao Esta
do o movimento mecánico de todas as partes 
da sociedade. A teoria da Solidariedade par
te da idéia orgánica da sociedade, quer dizer 
que a sociedade tem, segundo a opiniáo ca
tólica, o carater de um organismo. Um or
ganismo é um todo que é composto de várias 
partes heterogéneas, cada qual com sua pró- 
pria estrutura e fim. Assim essas partes pos- 
suem, em certo sentido, urna atividade au
tónoma, mas sempre exercendo sua ativida
de, em dependencia e harmonía com a per- 
feifáo do organismo todo. Nesse organismo 
náo sáo as células individuáis, de que é com
posto, que exercem sua atividade própria, 
senáo os grupos de células, que, juntamente, 
formam os orgáos. Disso tiram-se duas con- 
clusóes:

Io. as células que formam, em conjunto, 
um orgáo, sáo solidárias;

2o. os diversos orgáos, que devem coope
rar harmónicamente para o bem-estar do or
ganismo todo, estáo unidos, igualmente, pela 
solidariedade.

Pois bem, a sociedade tem carater orgá
nico. Náo consta de individuos ou células, 
senáo de grupos de células, quer dizer, de or-
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gaos. Politicamente talando, esses orgáos sáo: 
a familia, os municipios, os estados; na or
dem económica há: os grupos de cidadáos 
que possuem os mesmos interesses: operários, 
industriáis, agricultores, comerciantes. Em 
consequéncia do Individualismo do século 19, 
esses grupos se separaram. Querendo, po
rém, promover urna melhora permanente na 
sociedade, entáo é preciso restaurar a socie
dade na base orgánica na qual estava na 
Idade Média. E’ claro que ninguem deseja 
voltar á sociedade medieval; deseja-se so
mente a introdugáo dos principios sociais en
táo em vigor. E’ preciso acabar com o ato
mismo da sociedade. Os cidadáos de urna 
mesma categoría económica devem compre- 
ender que se pertencem mutuamente, forman
do um só orgáo. E’ preciso, pois, que atendam 
á idéia da solidariedade, unindo-se em asso- 
ciagóes, que possuam náo jurisdigáo parti
cular e privada somente, como hoje em dia 
é a regra geral, senáo com jurisdigáo públi
ca como os municipios, etc. Essas associagóes 
seráo, entáo, consideradas como orgáos da so
ciedade, possuindo urna certa autonomía na 
organizagáo de suas atividades, sempre, po
rém, em sujeigáo ao grande organismo do 
Estado.
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Restabelecida a solidariedade entre os 
grupos e os individuos, o Estado terá que 
vigiar para que esses grupos sociais nao to- 
mem carater exclusivista, cuidando só de seus 
próprios interesses. Como orgáos de um or
ganismo, devem trabalhar em harmonia, con
servando a solidariedade mutua dos interes
ses. Ás vezes citam o perigo que está na or
ganizado das classes no sentido de que urna 

''classe se tornasse cega para os interesses da 
outra, de modo que a luta se tornaria ainda 
mais veemente do que se fosse urna luta de 
individuos entre si. Esse perigo poderia apre- 
sentar-se, na hipótese de estimular o odio da 
luta das classes. Entretanto, aqueles que nao 
se colocam no ponto de vista da luta de clas
ses, compreenderáo muito bem que toda as 
classes tém seus interesses comuns e nacio- 
nais, que devem ser cuidados pela coopera- 
gao e uniao. Contra abusos neste sentido, a 
autoridade terá que se opor, pois que é exa- 
tamente sua tarefa fazer com que todas as 
classes tendam em harmonia ao grande fim 
comum.

Segue-se dai que a idéia católica da soli
dariedade nada de comum tem com a soli
dariedade de que falam os Socialistas e Co
munistas. Estes entendem por ela só a soli-
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dariedade entre os membros de urna mesma 
classe, que se colocam, as armas na máo, 
contra os de outra classe. O Sociologia cató
lica visa, sem dúvida, tambem urna uniao 
mais estreita entre os membros da mesma 
classe, mas, ao mesmo tempo, exige que as 
várias classes sintam tambem a solidarieda
de, porque formam todas juntas um todo 
harmónico.

A teoria da Solidariedade guarda o meio 
termo entre o Socialismo e o Liberalismo. Nao 
quer só individualismo, porque acentúa a so
lidariedade dos interesses. Nao quer táo pou
co a perda do individuo na sociedade, por- 
quanto exige sua autonomía. Quer a socializa- 
gao, mas nao dos meios de produgáo, senáo 
dos produtores. A Solidariedade católica de- 
seja a solidariedade como principio moral da 
vida social. (Motu-proprio de Pió X. Quadra- 
gesimo Anno, n°: 81-99).

Para a nogáo nítida do carater orgánico 
da sociedade, notemos ainda o seguinte:

Io. Dizendo que a sociedade é um orga
nismo, queremos dizer um organismo moral 
e náo um organismo físico. Entre a socie
dade e o corpo humano há analogía e náo 
identidade. Ambos constam de partes hete
rogéneas, que exercem sua atividade própria,
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mas visando o grande bem comum. A dife
renga, porém, entre o corpo humano e a so
ciedade é tríplice.

a. a unidade das partes heterogéneas num 
organismo físico é de carater físico; na so
ciedade existe só urna unidade moral, pro
veniente das relagóes de direitos e deveres.

b. a autonomía dos orgáos de um orga
nismo físico é só aparente, porquanto a rece- 
bem do único principio vital.

c. a sujeigáo dos orgáos ao todo é direta 
no organismo comum, porque toda a ativi
dade se dirige para o bem comum do todo. 
Num organismo moral a sujeigáo é indire- 
ta, porquanto cada cidadáo possue seu fim 
individual ao qual deve tender diretamente, 
observando-o em harmonia com o bem co
mum.

E’ indispensavel atender bem a essas di- 
ferengas. Muitos sociólogos, perdendo-as de 
vista, apesar de se levantarem contra o indivi
dualismo e defendendo o carater orgánico 
da sociedade, tornaram a autonomía dos or
gáos inteiramente dependente da autoridade. 
E’ este o erro da Escola biológica ou orgáni
ca na Economia, e dos Socialistas do Estado.

Convem lembrar que a idéia da socieda
de orgánica náo é nova; Aristóteles e sto. To-
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maz já a ensinavam (Rerum Novarum e 
Quadragesimo Anno).

2o. A teoria da solidariedade assim como 
nós a defendemos, baseia-se na teoria do di
reito natural como fundamento do Estado e 
da sociedade. E’ claro, pois, que a Solidarie
dade da “E’cole nouvelle” , que fundamenta 
a solidariedade social num contrato, confor
me doutrinava Rousseau, se diferencia com
pletamente da nossa. Falta-lhe internamen
te o fundamento moral, pelo qual conside
ramos as relagóes sociais como profluentes 
da vontade de Deus, que deu á natureza hu
mana o carater social. Segundo os adeptos 
da E’cole Nouvelle, a sociedade tem sua so
lidariedade só pela vontade dos homens. Na 
Franga sao conhecidos como defensores des- 
ta teoria: Durkheim e L. Bourgeois; na Ale- 
manha: Rathenau.

Propondo nossa teoria como teoria cató
lica, nao queremos dizer que ela seja um 
dogma, nem táo pouco que é defendida só 
por católicos. Há diversos protestantes que 
a aceitam. Pretendemos só duas coisas:

a. os moralistas e sociólogos católicos 
aceitam-na quasi unánimemente e a Esco
lástica da Idade Média já a contém, pelo 
menos, em esséncia.
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b. nela, melhor do que em qualquer ou
tra teoria, se aplicam os principios católi
cos acerca da justiga e caridade.

c. as Encíclicas Rerum Novarum e Qua- 
dragesimo Anno defendem claramente essa 
teoria, pelo menos, em seus conselhos prá- 
ticos para a reforma da sociedade.

Desta teoria sobre o organismo da socie
dade segue-se lógicamente, conforme parece, 
a constituigáo de associagóes profissionais de 
direito público na ordem económica. Nem 
todos os moralistas e sociólogos católicos con
cordan! com isto. Provavelmente receiam as 
grandes dificuldades para a instituigáo de 
tais associagóes em nosso tempo, em que a 
vida económica tem um carater nítidamente 
individual. Ao nosso ver, porém, essas dificul
dades sáo exageradas. Náo há dúvida que 
existem, mas nunca poderemos abandonar 
um ideal por causa de dificuldades. Mesmo 
assim há sintomas nestes últimos anos que 
váo na diregáo das associagóes profissionais 
de direito público. Basta citar o desenvolvi
mento extensivo e intensivo dos sindicatos e 
do contrato coletivo de trabalho.

Há pessoas que acham que a teoria da 
sociedade orgánica importa necessariamente 
urna modificagáo das eleigóes políticas. Náo
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só na Economia, senáo tambem na Políti
ca, devemos banir o individualismo. Construi
da de orgáos tambem em terreno político, 
seria mais lógico que o direito de voto polí
tico náo fosse dado aos individuos, senáo 
aos vários orgáos da vida política: munici
pios, estados, familias. Tambem aqui muitos 
católicos se manifestam muito cépticos, nova- 
mente por causa das dificuldades. Entretan
to, como reprovar a idéia por causa de suas 
dificuldades?

O direito orgánico de voto é urna dedu- 
gáo legítima da teoria orgánica da socieda
de.

40. A Democracia Crista.
A teoria católica da solidariedade é in

dicada, muitas vezes, pelo nome: Democra
cia Cristá. Durante muito tempo discutiram 
sobre este nome, sobretudo na Franga e Bél
gica por ocasiáo da publicagáo da Rerum No- 
varum e Graves de Communi Re, até que 
Leáo XIII confirmou oficialmente a legitimi- 
dade desse nome. “Esperamos que doravan- 
te qualquer discussáo sobre o nome “Demo
cracia cristá” e qualquer suspeita de perigo 
sobre o que se entende por isto, estará aca-
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Qual foi o motivo desse medo?
Receavam que debaixo deste nome al- 

guns desejassem urna democracia política, 
quer dizer, um governo do povo, banindo as 
monarquías existentes. Leáo XIII acabou com 
esse receio:

“Sem nenhum motivo passaram o nome 
de Democracia Cristá para o terreno políti
co. Pois muito embora a palavra “Demo
cracia” , segundo a etimología e o uso dos fi
lósofos, signifique um governo do povo, hoje 
em dia tem que ser compreendida como urna 
atividade salutar e cristá para o povo” .

41. A Democracia Cristá e a Política.
Urna outra questáo é se o sto. Padre náo 

proibiu á Democracia Cristá toda atividade 
política. Alguns quiseram deduzi-lo do Motu- 
Proprio de Pió X (Tese 13): “Além disso a 
Democracia Cristá nunca pode intervir na 
política. Muito menos ainda pode servir aos 
partidos, a fins políticos; náo está lá seu ter
reno, ela deve tornar possivel urna a<¿áo be
néfica em favor do povo, fundamentando-se 
no direito natural e no Evangelho.

“ Os Democratas-cristáos devem abster-se 
completamente de tomar parte em atividade 
política, a qual fica proibida, ñas circuns-
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tandas atuais, a qualquer católico” (na Itá- 
lia). (Instructio particularis de 1902)

E’ compreensivel que estas palavras fo
ram a causa de alguns pensarem que o sto. 
Padre tinha proibido qualquer atividade po
lítica. Entretanto, todos os autores que escre- 
veram sobre esta questáo dizem que Pió 
X pretendeu urna proibi^áo só para a Itália 
e que, para os demais países, só desejava que 
se seguisse a ordem de Leáo XIII, quer dizer, 
de náo tentar constituir um governo do povo 
sob o nome de Democracia Cristá.

A teoria católica ensina que existem tres- 
fatores que devem cooperar no melhoramen- 
to da situagáo social. Ela rejeita a doutrina 
liberal que espera só dos individuos a sal
vado, menosprezando tanto a Igreja como o 
Estado. Rejeita igualmente o Socialismo, que 
ignora a influencia da Igreja e espera tudo 
do Estado, enquanto os individuos se perdem 
no próprio Estado.

A teoria católica, desejando unir os tres 
fatores: a Igreja, o Estado e o Individuo, se
gué pontualmente os ensinamentos da Igreja, 
e é explicada ñas Encíclicas Rerum Novarum 
e Quadragesimo Anno.

Nos capítulos seguintes trataremos, sepa
radamente, desses tres fatores.
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A Igreja e a Questáo Social.
42. Os fatos.

Que a Igreja católica fez muito em be
neficio da situagáo social é um fato que 
nenhum historiador nega. A Questáo Social é, 
sim, urna questáo de carater imediatamente 
económico, mas, em sua mais profunda essén- 
cia, ela é de carater religioso e moral. Clara
mente foi exposto em Rerum Novarum e Qua- 
dragesimo Anno como a Igreja sempre, por 
pregagáo da Religiáo e da Moral e tambem 
pelo cuidado da prosperidade material das 
classes pobres, exerceu urna influencia bené
fica na vida social. Além disso, a Igreja é 
depositária dos instrumentos da gra§a, pelo 
que tem grandes vantagens sobre todas as de- 
mais teorías e sistemas sociais.

Io. A prega§áo da doutrina e da moral.
a. Ela ensina que a igualdade total das 

classes é urna coisa impossivel, porque os ho
mens diferem muito na vida concreta; que o 
trabalho material é sempre necessário; que 
o mundo é um lugar de sofrimentos; que é 
contrário á vontade divina que as classes se 
combatam.

b. Ela estimula os operários a serem leáis, 
fiéis e justos; proibe-lhes praticar violencia
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ou revolu to; manda aos patroes estimarem 
seus operários, tratando dos mais elevados 
interesses deles; manda-lhes nao lhes impo- 
rem trabalho demasiadamente pesado; lhes 
pagarem um salário justo; absterem-se de 
violencia ou explorado contra os operários. 
Apresenta a ambas as classes os deveres e 
direitos.

c. Ela prega até a amizade e a fraterni- 
dade entre as classes; os ricos tém a obri- 
gagáo de dar esmolas e de estimar os pobres; 
os pobres devem compreender que a pobreza 
náo é escándalo.

2o. A Igreja civilizou os pagáos, suavizou 
seus costumes e compenetrou a sociedade de 
principios moráis.

b. Ela diminuiu a miséria material pelo 
espirito de religiáo, pela moral e pela tempe- 
ranga que ensinou.

c. Possuiu, em todos os tempos, muitas 
instituigoes de caridade em prol dos pobres.

3°. Pelos instrumentos da graga, da qual 
é depositária.

A doutrina e a pregagáo da Igreja, se 
bem que de grande significagáo para a vida 
social, é difícil em sua prática. Muitas vezes 
é contrária aos desejos e paixoes da natu-
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reza do homem. Onde faltar, porém, a na
tureza, opera a graga. Pois bem, Jesús Cris
to deixou á sua Igreja urna riqueza de gra
bas, pelas quais se fortalece a fraqueza da 
vontade humana.

43. A direqáo da Igreja é necessária em nosso 
tempo.

A Igreja nao somente exerce urna influ
encia salutar na vida social, ela tem que cum- 
prir até o papel de guia.

Leáo XIII, Pió X e Pió XI deram diver
sas prescrigoes acerca das organizagoes so
ciais. Mas náo só os Papas, tambem os Bispos 
podem impor regras aos seus súbditos na 
Questáo Social. O direito dos Bispos está cla
ramente ñas Encíclicas:

Rerum Novarum: Que todos os sacerdo
tes, sob a vossa diregáo e segundo o vosso 
exemplo, consagrem suas forgas em apresen
tar, sem interrupgáo, os ensinamentos do 
Evangelho, a todas as classes.

Graves de Communi Re: E’ contrário á 
prática da vida cristá náo querer submeter-se 
aos que estáo revestidos de autoridade na 
Igreja: em primeiro lugar aos Bispos. Ainda 
vos exortamos com grande insistencia que 
todos que, quer individualmente quer em con-
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junto, tentarem fazer alguma coisa nesta 
questáo, se lembrem da obediencia que devem 
á autoridade dos Bispos.

Nessuno ignora: Na fundagáo de círcu
los, associagóes, etc. cuide-se de que os Es
tatutos e Regulamentos sejam examinados 
antecipadamente e aprovados pelos Bispos, 
sem o que nenhuma instituigáo se pode apre
sentar como urna instituigáo católica, que me- 
rega a confianga dos fiéis.

Em resumo, é a vontade da Sta. Sé que 
os leigos católicos náo precedam, senáo sigam 
aos seus Pastores.

Motu-Proprio (tese 14). A Democracia- 
Cristá tem, no cumprimento de seu dever, a 
estrita obrigagáo de ser submissa á autorida
de eclesiástica, mostrando obediencia e sub- 
missáo aos Bispos e seus representantes. Náo 
é zelo meritorio, nem verdadeira dedicagáo 
comegar obras, em si louvaveis e belas, se 
lhes falta a aprovagáo do próprio Pastor. 
Quadragesimo Anno: Que, portanto, todos os 
que sáo de boa vontade, todos os que que- 
rem lutar, sob a diregáo dos Pastores da Igre
ja, esta boa e pacífica luta, se unam... Ou
tras expressóes podem ser encontradas na 
Encíclica II fermo proposito (11 de Junho
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de 1905); Notre charge apostolique (25 de 
Agosto de 1910) e Singular! quadam (24 de 
setembro de 1912).

44. O direito da Igreja de intervir na Ques
táo Social.

Para estabelecer o direito da Igreja na 
Questáo Social, basta expor o seguinte:

Io. A Questáo social é, em sua esséncia, 
urna questáo moral e religiosa, como já dis- 
semos. Graves de Communi Re diz expressa- 
mente: “Alguns opinam que a tal Questáo 
Social é urna questáo puramente económica, 
mas náo pode haver dúvida que ela é antes 
de tudo urna questáo religiosa e moral. Mui
to claramente ainda fala Pió XI em Quadra- 
gesimo Anno: “Confirmamos, antes de co
rnear a exposigáo da questáo, o que já Leáo 
XIII disse, quer dizer, que temos o direito e 
o dever para decidir, com autoridade, ñas 
questóes sociais e económicas. Por certo á 
Igreja náo foi imposta a tarefa de dirigir os 
homens para a felicidade passageira e in
constante, senáo para a eterna; a Igreja acha 
até que sairia dos limites de sua autoridade, 
se interviesse, sem razáo, nessas questóes ma
teriais. Mas em nenhuma hipótese ela pode 
subtrair-se á tarefa imposta por Deus, para
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fazer sentir sua autoridade nao em questóes 
de carater técnico, senáo em questóes que 
tocam na moral. Em virtude de nosso dever 
de proteger a Moral em toda a sua extensáo, 
explicando-a, anunciando-a e insistindo na 
sua prática, custe o que custar, estáo sob nos
sa jurisdigáo náo só as questóes sociais, senáo 
até as económicas, e a nós pertence a últi
ma palavra” .

Pois bem: a. em questóes religiosas e 
moráis a Igreja tem, em virtude de sua mis- 
sáo, jurisdigáo direta.

b. náo somente em virtude dessa missáo, 
como ainda em virtude do dever de defesa 
própria, ela tem o direito de intervir na Ques
táo Social. Pois ela é ameagada, hoje em 
dia, quer em seus membros, quer em sua pró
pria existencia, que se tomaría impossivel, se 
o Socialismo triunfasse na sociedade.

c. a Igreja tem o dever de caridade para 
com os que erram e estáo enganados. De 
vez que atualmente um paganismo moderno 
sob a forma de Socialismo ameaga arruinar 
e perder as grandes multidóes, urge a obri- 
gagáo de caridade para se defender.

2o. Tambem ñas questóes económicas, 
que sobressaem tanto no complexo das ques
tóes sociais, a Igreja possue jurisdigáo, em-
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bora indireta. Pois as questóes económicas sao 
de carater mixto. Náo sendo puramente reli
giosas, estáo, sem dúvida, ligadas intimamen
te ao principio moral e religioso. Urna greve, 
por exemplo, deve ser julgada segundo os 
principios de justiga e de moral. Por causa 
dessas relagóes, a Igreja tem faculdade e ju
risdigáo indireta em questóes económicas. Os 
operários podem perguntar, por ocasiáo de 
urna greve: Ela nos será útil? Mas mesmo 
que a resposta seja afirmativa, o problema 
náo está ainda resolvido. Falta examinar se 
as exigencias que motivaram a greve e que 
seráo satisfeitas, tambem concordam com a 
justiga e a caridade. —• O patráo pode colo- 
car-se diante do problema se é útil e vanta- 
joso mandar trabalhar nos domingos, tomar 
em servigo mulheres e criangas. A solugáo 
pode ser que tudo isto lhe é útil materialmen
te, mas resta ver se, agindo assim, ele se com
porta conforme as leis moráis.

Pois bem, a questáo, o aspeto da utili
dade náo cabe á Igreja. E’ o aspeto técnico 
que deve ser julgado pelos profissionais. A 
questáo moral, porém, pertence á Igreja e 
por causa desse aspeto a Igreja tem jurisdi
gáo indireta ñas questóes económicas. “A sa
grada Congregagáo do Concilio acha oportuno
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lembrar, antes de tudo, que a competéncia 
da Igreja em tais questóes nao pode ser dis
cutida sob o pretexto de tratar-se aqui de 
questóes económicas” (Carta de 5 de Junho 
de 1929 a D. Liénart, por ocasiáo de urna 
greve)

E’ verdade que a Igreja nem sempre in- 
tervém com toda a energia. Náo poucas vezes 
ela se limita a urna agáo puramente negativa, 
quer dizer, intervindo só no último caso e por 
meio de proibigóes. Da mesma maneira ela 
procede em questóes políticas, ñas quais tam
bem sempre se apresenta o aspeto moral.

Todavía, modernamente a Igreja age 
tambem positivamente, dando diregáo.

a. porque a Questáo Social é, atualmente, 
de suma importancia, visto que se trata da 
própria reforma da sociedade.

b. além disso verificamos que muitos que- 
rem primeiro destruir a ordem existente para 
introduzir a reforñia. Leáo XIII diz: “A ques
táo é, sem dúvida, difícil e cheia de perigos. 
D ifícil: pois a indicagáo do dever e do di
reito ñas mútuas relagóes entre pobres e ri
cos, entre o capital e o trabalho, náo é urna 
tarefa fácil; cheia de perigos, porque um 
partido revolucionário consegue fácilmente 
levar a opiniáo do povo a erros, afim de in-
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centivar o espirito de revolta e oposigáo das 
massas” .

c. a atividade de muitas associagóes so
ciais é de muito maior alcance para o de
senvolvimento da sociedade do que a ativi
dade de um individuo, de modo que a agáo 
de urna tal associagáo terá consequéncias 
muito mais desastrosas.

Se, portanto, a Igreja em certas questóes 
se limita á diregáo negativa, náo se segue 
ainda que tambem na Questáo Social ela de
va contentar-se com essa atitude negativa. 
O fato de náo usar de um direito, náo im
porta ainda em que o direito náo exista. Po
de haver motivos por que a Igreja, em ques
tóes de carater mixto, náo exija a diregáo 
positiva. A Igreja opina que atualmente es
ses motivos especiáis náo existem para a 
Questáo Social e assim impóe sua diregáo po
sitiva.

Pió XI declara abertamente: Se é verda
de que a Economia e a Moral atuam, cada 
urna em seu terreno, segundo os principios 
próprios, seria, no entanto, um erro pensar 
que a ordem económica e a ordem moral se 
distancien! de tal maneira e se desconhegam 
de tal sorte, que a primeira se ja independente 
da segunda. E’ certo que as chamadas leis
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económicas, deduzidas da natureza das coisas 
e da natureza material-espiritual do homem, 
determinam o que está ao alcance do poder 
humano e com que meios esse fim pode ser 
obtido. Por sua vez, porém, a razáo deduz da 
natureza das coisas e da natureza individual 
e social dos homens, com toda a seguranza, 
qual o fim que Deus, o Criador, impós a toda 
a ordem económica.

Todavía só a Moral, que nos manda, em 
tudo, dirigir-nos ao último e supremo fim, 
nos obriga tambem, em cada categoría de 
coisas, a visar diretamente aquele fim de que 
a razáo nos diz que foi, pela natureza ou 
antes por Deus, o Criador da natureza, im
posto para aquela ordem de coisas, subordi- 
nando-o, na justa relagáo, ao único fim últi
mo. Obedecendo a essa lei, os fins particu
lares, visados pelo individuo ou pela coleti
vidade em terreno económico, seráo coloca
dos, harmónicamente, na série geral das fina
lidades” (Quadragesimo Anno).

Objegoes.
Io. A Igreja nunca tem o direito de inter- 

vir diretamente em coisas de carater mixto. 
Pois sobre essas coisas ela tem apenas poder 
indireto. Náo pode regulamentar diretamente
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nem exercer diregáo direta. Os católicos náo 
precisam, portanto, obedecer a essas ordens 
diretas.

Resposta. Poder e diregáo náo sáo idén
ticos. Posso ter um poder indireto sobre urna 
coisa, e no entanto exercer diregáo direta. 0 
Estado, por exemplo, náo tem poder direto 
sobre o meu dinheiro; só possue poder indi- 
reto enquanto deve cuidar de que meu di
nheiro náo prejudique ao bem comum e es- 
teja positivamente em acordo com o bem co
mum. Se houver prejuizo ou desacordó com 
o bem comum, o Estado intervirá diretamen
te. Ele o faz, em virtude de um poder indi- 
reto, mas a intervengáo é direta. Os cidadáos 
tém que obedecer a essas determinagóes de 
modo direto. Aliás é impossivel imaginar-se 
o que queria dizer “obedecer indiretamente”

2o. Nos Sindicatos tratam-se só questóes 
puramente económicas e por isso a Igreja 
nenhum poder tem neles. Citemos o seguinte 
exemplo. A resolugáo para fazer greve ba- 
seia-se em dois argumentos:

a. Um de carater puramente moral: a 
greve é lícita se estiver em perigo urna ques
táo de grande importancia, se houver pro- 
babilidade de sucesso e se náo houver mais
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outros meios para obter o fim desejado (Es
ta parte compete á Igreja).

b. Um de carater puramente económico 
ou temporal: a questáo de que se trata é 
importante; há probabilidade de alcanzar o 
fim e todos os outros meios falharam. (Aqui 
temos urna questáo económica e prática que 
pertence só ao Sindicato sem intervengáo da 
Igreja).

Conclusáo: como católicos, podemos, por
tanto, entrar em greve.

Resposta. Já dissemos que questóes ex
clusivamente económicas nao existem, elas 
sáo todas de carater mixto. Podemos distin
guir tres categorías de questóes:

a. As questóes de carater puramente re
ligioso ou moral; nelas a Igreja tem poder 
ou jurisdigáo direta.

b. As questóes de carater puramente 
técnico, por exemplo: quanto um operário 
poderá produzir com tal e tal máquina? Aqui 
a Igreja nenhum poder possue.

c. As questóes de carater económico, por 
ex., um movimento para obter melhores con
digóes de trabalho. Estas sáo de carater mix
to e devem ser submetidas aos principios da 
justiga e da caridade.
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Pois bem, nos Sindicatos esta terceira ca
tegoría de questóes é a mais numerosa, por
quanto tém por tarefa obter melhores con- 
di^oes de trabalho. Apresentam-se alí as apli
cares práticas dos grandes principios. Mes
mo que os operários conhecam muito bem os 
principios gerais, a aplicado concreta é, 
muitas vezes, difícil. Sabendo que Moralistas 
e juristas tém, as vezes, grandes dificuldades 
para dar solu^ao em um caso concreto, entáo 
náo parece sem motivo náo querer deixar 
a aplicado prática dos grandes principios 
aos próprios operários que só fizeram um es
tudo superficial desses principios.

0 exemplo da objegáo náo está certo. O 
primeiro argumento é defeituoso, pois devia 
dizer: Urna greve é lícita quando é exigida 
urna coisa JUSTA, etc. No segundo argumen
to teríamos entáo: Aqui trata-se, de FATO, 
de urna exigéncia JUSTA, portanto... Mas 
assim se vé logo que o caso a ser julgado pe
los Sindicatos deixa de ser puramente econó
mico, para se tornar de carater mixto.

O Assistente eclesiástico ñas associagóes 
sociais e nos Sindicatos.

Do que dissemos é evidente a tarefa do 
assistente eclesiástico. Diretamente ele tem 
competéncia ñas questóes puramente religio-
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sas e moráis; indiretamente ñas questóes eco
nómicas; nenhuma intervengo lhe compete 
ñas questóes puramente técnicas. Mas nao po
demos dizer sobre as facuidades que ele pos- 
sue. Pois é impossivel dar urna lista de todas 
as questóes concretas, ñas quais ele tem ju
risdigáo. Em 1911 a sta. Sé deu urna proibi- 
gáo aos sacerdotes para tomar parte na res- 
ponsabilidade financeira das associagóes so
ciais (Docente Apostolo). Por motivos espe
ciáis pode se obter dispensa desta proibi- 
gao.

Os individuos e a Questáo Social.
Na solugao de Questáo Social está reser

vada urna tarefa importante aos individuos. 
O Estado tem só um papel secundario e com
plementar. Os individuos devem substituir o 
carater individual da sociedade atual pelo 
sistema orgánico. Com outras palavras os ci- 
dadáos devem abandonar o individualismo 
para se unir em associagóes, realizando des
ta maneira a única constituigáo sadia da so
ciedade, isto é, a constituigáo orgánica.

Essas associagóes teráo necessariamente, 
no inicio, o carater particular. Realizando, 
porém, o ideal pela reorganizagáo da socie
dade, teremos associagóes com carater de di-
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reito público. Elas seráo dotadas entáo pelo 
Estado de autonomía e jurisdigáo em seus 
próprios negocios, sempre sob a obediencia á 
suma autoridade civil. Chegaremos, portan
to, a urna ordem de coisas na vida social, 
como já a conhecemos na vida política, na 
qual os municipios, os Estados, sáo conside
rados como orgáos da sociedade com urna 
certa autonomía em submissáo á suma au
toridade do país.

Para compreender ainda melhor a dife
renga entre associagóes de direito particular 
e de direito público, notemos o seguinte:

a. a origem de ambas é diferente: as pri- 
meiras nasceram da espontánea uniáo dos ci
dadáos, enquanto as últimas sáo repartigóes 
da autoridade civil;

b. os direitos sáo diferentes: as primei- 
ras tém só os direitos que seus membros lhes 
concedem, mas as últimas possuem os direitos 
que a autoridade central lhes deu;

c. as de direito particular deixam de exis
tir pela vontade dos membros, mas as de di
reito público podem ser dissolvidas só pela 
autoridade central.

Na questáo das associagóes podemos dis
tinguir duas categorías: as associagóes gerais 
que abrangem todas as pessoas de urna cer-
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ta classe: por exemplo: Associagáo dos ope
rários, dos patróes, dos comerciantes. Neste 
particular conhecemos, por ex: A Confedera
ndo do Trabalho, Associagáo Comercial.

Essas associagóes devem ter por escopo 
principal: favorecer os interesses religiosos 
e moráis dos associados; o desenvolvimento 
social dos membros pela fundagáo de biblio
tecas, pelos cursos sociais; ainda defender os 
interesses materiais que sáo comuns a todos 
os membros, quais sejam assisténcia médica, 
seguros, etc. Estas seráo, portanto, associagóes 
de classes diferentes dos sindicatos, que se 
estendem náo á classe inteira senáo as pes- 
soas de urna determinada profissáo. Claro 
é que essas associagóes de classes náo devem 
trabalhar para se tornar associagóes de direi
to público, porquanto constam de elementos 
heterogéneos.

A segunda categoría é formada pelos sin
dicatos ou associagóes profissionais. Aqui en
contramos duas opinióes. Segundo todos, sáo 
associagóes de pessoas que trabalham na mes
ma profissáo, mas, quando se trata de indicar 
o fim, as opinióes diferenciam. Para alguns o 
único fim de tais associagóes é a obtengáo 
de melhores condigóes económicas. Outros 
acham que o fim destas associagóes é muito
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mais ampio. Teráo nao só um fim económico, 
mas tambem um fim moral: sua tarefa é 
levantar o operário em todo o campo de sua 
existencia. 0 primeiro ponto de vista é defen
dido pelas associagóes neutras e socialistas e 
pelos nossos Sindicatos em geral. Os nossos 
círculos de Operários em diversos Estados, 
e propagados especialmente pelo R. P. Bren- 
tano S. J., se colocam mais no segundo ponto 
de vista.

Nos diversos países a questáo é geralmen- 
te resolvida pelas determinagóes do Episcopa
do. Entre nós parece náo existir ainda urna 
determinagáo episcopal neste sentido. Exa
minando bem todos os pontos de vista pa
rece, no entanto, que as associagóes de fina- 
lidade mais larga cortamente merecem a pre
ferencia. Pois, de vez que náo é possivel se
parar na vida prática a convicgáo religiosa 
do aspeto económico e social da vida, náo se 
ve táo pouco por que na associagáo deveria 
haver separagáo. A dificuldade feita contra 
esse modo de organizar os sindicatos náo tem 
base. As associagóes de classes podem conti
nuar a existir, porque há tantos interesses 
materiais e económicos e moráis de carater 
geral, comuns a todos os membros da mesma 
classe. Seria quasi impossivel e, em todo o
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caso, urna perda enorme de forjas e energías, 
se cada sindicato tivesse que empregar sua 
atividade nesses interesses comuns.

Convém notar que muitos véem com 
maus ollios os sindicatos como se fossem ins
trumentos odiosos ñas máos dos operários e 
outros associados. Sem razáo, porém. Diga
mos, em primeiro lugar, que o espirito liberal, 
pelo qual qualquer reivindicado social é 
considerada como sinal de comunismo, se fir- 
mou demasiadamente entre nós. Além disso 
os sindicatos, bem dirigidos, náo visam a luta, 
pelo contrário, querem a paz. Para obter esse 
fim, eles náo consideram a luta como o ins
trumento mais próprio. Combinagáo calma 
e refletida com os patróes, o contrato coleti- 
vo de trabalho, a instituigáo de bom ensino 
profissional sáo os primeiros pontos de seu 
programa. Se náo houver outra possibilidade, 
eles tomaráo tambem a luta como última ar
ma. Assim náo é portanto urna associagáo de 
luta por esséncia, muito embora acidental- 
mcntc possa empregar a luta. Eles seráo mui
to mais: um campo de encontró, um meio de 
uniáo, urna possibilidade de acordo, um ins
trumento de paz. Os numerosos sindicatos 
faráo com que, no futuro, a irupgáo de hos
tilidades se ja evitada.
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Os Contratos coletivos de Trabalho.
Para chegar a associagóes de direito pú

blico temos como grande meio os Contratos 
Coletivos de Trabalho. Por Contrato Coleti- 
vo de Trabalho entendemos urna regulamen- 
tagáo feita e celebrada entre um ou mais pa
tróes ou associados de patróes com urna ou 
mais associagóes de operários, acerca das con
digóes de trabalho a serem observadas ñas 
convengoes de trabalho. O Contrato Coletivo 
de Trabalho náo é, portanto, um contrato de 
trabalho, senáo urna combinagáo em relagáo 
aos contratos de trabalho, a serem celebrados 
depois.

As vantagens desses Contratos Coletivos 
de Trabalho sáo enormes tanto para os pa
tróes quanto para os operarios. Observamos 
o seguinte:

As vantagens sociais. Pelo contrato o ope- 
rário obtem maior seguranga de salário e 
com isto se sente, moralmente, melhor, pode 
comprar mais, as greves diminuem. Os pa
tróes náo precisam recear greves, náo sáo in
comodados pelas exigencias de maior salário, 
podem fazer seus cálculos com maior segu
ranga. A concorréncia de pregos se torna mais 
suave, sobretudo se o contrato fór feito pelas 
associagóes inteiras de patróes e operários.
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As vantagens industriáis. O interesse dos 
operários aumenta, visto que percebem que 
agora se trata de seu próprio negocio. Os 
operários inhabeis sáo afastados, porque o 
salário minimo se refere só á média da habi- 
lidade, enquanto os bons elementos sáo uni
dos mais estreitamente á empresa. Náo ha- 
verá táo pouco urna continua mudanza de 
operários, urna vez que os salários sáo os 
mesmos tambem ñas outras empresas. As 
vantagens moráis. Entre os operários cometa 
a existir um lago mais sólido de amizade, 
porque estáo livres de intrigas de compa- 
nheiros. Os patróes, por sua vez, se unem 
mais, porque deixam de considerar-se como 
concorrentes. Assim a solidariedade se conso
lida.

Introduzida ainda a arbitragem obriga- 
tória, teremos urna paz social duradoura. En
tretanto, alegam-se tambem diversas obje§óes 
contra os Contratos Coletivos de Trabalho.

Os Liberáis dizem que, pelos contratos, 
a grande lei da oferta e procura se aniquila. 
Que esta afirmagáo é falsa já se prova pelo 
fato de que os sindicatos que celebram os 
contratos, geralmente, fundam, ao mesmo 
tempo, seguros para os sem-trabalho. Claro 
é que a lei da procura e oferta ainda existe.
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Afirmam aínda que os contratos dáo mar
gena ao trabalho vagaroso, ao “maltusianismo 
de produgáo” , como dizem. A experiéncia 
nega a alegagáo. Outros ainda receiam que 
os operários inferiores iráo receber salário 
demasiado. Este perigo pode ser evitado, jun
tando as determinagóes do contrato, acerca 
do salário mínimo, outras relativas á presta- 
gao mínima de trabalho.

Há tambem os que dizem que as deíer- 
minagSes sobre a média de habilidade dos 
operários tiraráo o trabalho aos operários 
velhos e inválidos. Todavía podem se fazer 
regulamentos especiáis para tais operários, 
porque náo é preciso que todos ganliem o 
mesmo salário.

Afirmam ainda que as duas partes se 
obrigam demasiadamente, sem poder prever 
as circunstancias especiáis. Mas, para evitar 
isto, basta concluir contrato de duragáo mo
derada, porque só com o tempo e pela expe
riéncia pode se avaliar a vantagem do con
trato.

Objetam finalmente que mesmo com o 
contrato se deram ainda greves. A julgar, 
porém, do valor e do efeito do contrato, náo 
podemos esquecer que existe ainda a influ
encia de sindicatos com espirito comunista
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e socialista. E além disso, enquanto o con
trato coletivo náo tiver ainda valor público 
oficial, as greves seráo, muitas vezes, o úni
co meio para obter certas coisas.

Tambem os Socialistas combatem os Con
tratos Coletivos de Trabalho. E’ evidente, pois 
eles náo desejam a paz, senáo a luta.

Podemos perguntar-nos aqui se náo seria 
a tarefa do Estado impor aos cidadáos a obri- 
gagao de entrar nos sindicatos. Mgr. Keppler, 
R. P. Weiss, Cathrein, v. Vogelsang, Hitze, 
Jaeger, Oberdoerfer, Windhorst, Lorin, La 
Tour du Pin e outros declararam-se em favor 
dos sindicatos obrigatórios, porque sem essa 
obrigagáo nunca chegaríamos ao fim deseja- 
do. De Mun e v. Hertling pedem a liberdade.

Se bem que se ja sem dúvida para muitos 
que o Estado tem o direito e a obriga^áo de 
impor os sindicatos aos súbditos, visto que 
pertence ao Estado criar um ambiente em 
que o bem-estar comum esteja melhor garan
tido, muitos tambem acham que seria errado 
se o Estado tomasse agora esta providéncia. 
A idéia da solidariedade e da sociedade or
gánica está muito pouco espalhada ainda en
tre os homens. Se portanto o Estado tornasse 
obrigatórios os sindicatos, ele faria com que 
essa nova ordem ficasse antipática e assim
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estéril. Por isso parece ser mais a tarefa 
do Estado, por enquanto, propagar a idéia 
da solidariedade e estimular para entrar nos 
sindicatos. Urna vez desenvolvidos os sindica
tos de modo que nao se possa falar mais de 
urna oposigáo de muitos, entáo o Estado po- 
deria, mais fácilmente, impor a obrigatorie- 
dade, menosprezando apenas a indiferenga 
de urna minoría.

Urna coisa, porém, devemos frisar bem. 
Nunca, jamais, o Estado pode obrigar direta 
ou indiretamente a entrar num determinado 
sindicato. Nem táo pouco pode dificultar o 
reconhecimento de sindicatos que estáo em 
condigóes de ser verdadeiramente os re
presentantes de urna classe de profissionais. 
Pois seria violagáo da liberdade de concién- 
cias, se ele obrigasse um católico a entrar 
num sindicato neutro. Os sindicatos poderáo 
ser vários, mas a representado política como 
“corporagáo” profissional deverá ser urna só.

A obrigatoriedade para entrar nos sindi
catos náo pode ser considerada como ilícita 
segundo os principios, sob a condigáo que ela 
se ja o único meio para chegar á constituigáo 
política da sociedade. Todavía é sobre isto, 
exatamente, que temos dúvidas. Pois há ou
tro caminho, indicado por Castelnau, Piou,
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Ollivier, de Mun, Lerolle e Gailhard-Bancel, 
que consiste no seguinte. A entrada nos sindi
catos fica livre, mas é obrigatório pertencer 
á corporagáo de classe. Segundo eles, deve 
ser feita em cada municipio urna lista, na 
qual cada um está anotado segundo sua pro
fissáo. Essas listas serviráo para formar, em 
certas regioes, os Conselhos profissionais, nos 
quais teráo representantes os patróes, empre
gados, operários. Se de fato esse meio se 
mostrar sólido e suficiente, teríamos que dar- 
lhe a preferencia.

Representagáo profissional das classes.

Qual será a tarefa das corporagóes de 
classes?

Teráo atividade interna e atividade ex
terna. Interiormente teráo que dar prescri- 
góes e ordens com relagáo á profissáo e o seu 
exercicio. Exteriormente elas teráo que ele- 
ger os representantes políticos para o gover
no. Pois só com a representagáo política das 
classes estará terminada a orientagáo erra
da de nossa representagáo política hodierna, 
que pouco se interessa pelas condigóes so
ciais, porque nenhuma relagáo com elas tem. 
Urna representagáo que desejasse representar 
só os cidadáos em geral, seria um reflexo
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falso da sociedade, porque nao existem cida
dáos como tais: há, sim, operários, agricul
tores, industriáis, etc.

A propósito, copiamos aqui o que a Cons
tituigáo diz acerca dos sindicatos e da re
presentado profissional, bem como sobre a 
justiga de trabalho.

Art. 57. O Conselho da Economia Nacio
nal compoe-se de representantes dos vários 
ramos da produgáo nacional designados, den- 
tre pessoas qualificadas pela sua competen
cia especial, pelas associagóes profissionais 
ou sindicatos, reconhecidos em lei, garanti
da a igualdade de representagáo entre empre- 
gadores e empregados.

§ único. O Conselho da Economia Nacio
nal se dividirá em cinco secgóes:

a. secgáo de industria e do artesanato;
b. secgáo da agricultura;
c. secgáo do comércio;
d. secgáo dos transportes;
e. secgáo do crédito.

Art. 58. A designagáo das associagóes ou 
sindicatos é feita pelos respetivos orgáos co
legiáis deliberativos, de grau superior.

Art. 59. § 1. Cabe, igualmente, ao Presi
dente da República designar, dentre pessoas

152

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


qualificadas pela sua competéncia especial, 
até tres membros para cada urna das secgóes 
do Conselho da Economia Nacional.

§ 2. Das reunioes das várias secgóes, or- 
gaos, comissóes ou Assembléia Geral do Con
selho poderáo participar, sem direito a voto, 
mediante autorizagáo do Presidente da Re
pública, os Ministros, Diretores de Ministério 
e representantes de governos estaduais; igual
mente sem direito a voto, poderáo participar 
das mesmas reunioes representantes de sindi
catos ou associagóes de categoría compreen- 
dida em algum dos ramos da produgáo na
cional, quando se trate do seu especial inte
resse.

Art. 60. O Conselho da Economia Nacio
nal organizará os seus conselhos técnicos per
manentes, podendo, ainda, contratar o auxi
lio de especialistas para o estudo de determi
nadas questóes sujeitas a seu parecer ou in- 
quéritos recomendados pelo Governo ou ne- 
cessários ao preparo de projetos de sua ini
ciativa.

Art. 61. Sáo atribuigóes do Conselho da 
Economia Nacional:

a. promover a organizagáo corporativa 
da economia nacional;
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b. estabelecer normas relativas á assis- 
téncia prestada pelas associagóes, sindicatos 
ou institutos; ,

c. editar normas reguladores dos contra
tos coletivos do trabalho entre os sindicatos 
da mesma categoria da produgáo ou entre as
sociagóes representativas de duas ou mais 
categorías;

d. emitir parecer sobre todos os pro je
tos, de iniciativa do Governo ou de qualquer 
das Cámaras, que interessem diretamente a 
produgáo nacional;

e. organizar, por iniciativa própria ou 
proposta do Governo, inquéritos sobre as con
digóes do trabalho, da agricultura, da indus
tria, do comércio, dos transportes e do cré
dito, com o fim de incrementar, coordenar e 
aperfeigoar a produgáo nacional;

f. preparar as bases para a fundagáo de 
institutos de pesquisas que, atendendo á diver- 
sidade das condigóes económicas, geográficas 
e sociais do país, tenham por objeto:

Io. racionalizar a organizagáo e adminis- 
tragáo da agricultura e da industria;

2o. estudar os problemas do crédito, da 
distribuigáo e da venda, e os relativos á or
ganizagáo do trabalho;
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g. emitir parecer sobre todas as questóes 
relativas á organizagáo e reconhecimento dos 
sindicatos ou associagóes profissionais;

h. propor ao Governo a criagáo de cor
porales de categoría.

Art. 63. A todo o tempo podem ser confe
ridos ao Conselho da Economia Nacional, me
diante plebiscito a regular-se em lei, poderes 
de legislagáo sobre algumas ou todas as ma
térias de sua competencia.

§ único. A iniciativa do plebiscito cabe- 
rá ao Presidente da República, que especifi
cará no decreto respetivo as condigóes em 
que e as matérias sobre as quais poderá o 
Conselho da Economia Nacional exercer po
deres de legislagáo.

Art. 137. A legislagáo sobre o trabalho 
observará, além de outros, os seguintes pre- 
ceitos:

a. os contratos coletivos de trabalho con
cluidos pelas associagóes, legalmente reconhe- 
cidas, de empregadores, trabalhadores, artis
tas e especialistas, seráo aplicados a todos 
os empregados, trabalhadores, artistas e es
pecialistas que elas representan!;

b. os contratos coletivos de trabalho de- 
veráo estipular obrigatoriamente a sua du-
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ragáo, a importancia e as modalidades do 
salário, a disciplina interior e o horário do 
trabalho;

c. a modalidade do salário será a mais 
apropriada as exigencias do operário e da 
empresa;

Art. 138. A associagáo profissional ou sin
dical é livre. Somente, porém, o sindicato 
regularmente reconhecido pelo Estado tem o 
direito de representagáo legal dos que partici
paran! da categoria de produgáo para que foi 
constituido, e de defender-lhes os direitos pe- 
rante o Estado e as outras associagóes pro
fissionais, estipular contratos coletivos de 
trabalho obrigatórios para todos os seus asso- 
ciados, impor-lhes contribuigóes e exercer 
em relagáo a eles fungóes delegadas de poder 
público.

Art. 139. Para dirimir os conflitos ori
undos das relagóes entre empregadores e em
pregados, reguladas na legislagáo social, é 
instituida a justiga de trabalho, que será re
gulada em lei e á qual náo se aplicam as dis- 
posigóes desta Constituigáo relativas á com
petencia, ao recrutamento e as prerrogativas 
da justiga comum. A greve e o “lock-out” sáo 
declarados recursos anti-sociais, nocivos ao
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trabalho e ao capital e incompativeis com os 
superiores interesses da produgáo nacional.

Art. 140. A economia da produgáo será 
organizada em corporagóes, e estas, como en
tidades representativas das forjas do traba
lho nacional, colocadas sob a assisténcia e a 
protegáo do Estado, sao orgáos deste e exer- 
cem íungóes delegadas de poder publico.

O Decreto 24.694 diz ainda: Art. 1. Fi- 
cam, pelo presente decreto, instituidos os sin
dicatos como tipos específicos de organizagáo 
das profissoes que, no territorio nacional, ti- 
verem por objeto a atividade lícita, com fins 
económicos, de qualquer fungáo ou mister.

Decreto 19.770. Art. 7. Como pessoas ju
rídicas, assiste aos sindicatos a faculdade de 
firmarem ou sancionarem convengoes ou con
tratos de trabalhos de seus associados, com 
outros sindicatos profissionais, com empresas 
e patróes.

Ainda, Decreto 21.396: Art. 1. Nos mu
nicipios ou localidades onde existirem sindi
catos ou associagóes profissionais de empre- 
gadores ou empregados, organizados de acor- 
do com a legislagáo vigente, o Ministerio do 
Trabalho, Industria e Comércio instituirá 
Comissóes Mixtas de Conciliagáo, as quais
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incumbirá dirimir os dissídios entre empre- 
gadores e empregados.

Art. 2. § 1. Os trabalhos da Comissáo se
ráo dirigidos por um presidente que terá um 
suplente, para substituil-o em caso de impe
dimento, ambos nomeados, sem tempo de
terminado, pelo ministro do Trabalho, Indus
tria e Comércio, ou por autoridade que o re
presente, devendo a escolha recair em pessoas 
estranhas aos interesses profissionais dos em
pregados e empregadores, de preferencia, 
membros da Ordem dos Advogados do Bra
sil, magistrados ou funcionários federáis, es- 
taduais ou municipais.

§ 2. Os representantes dos empregado
res e empregados e seus suplentes, seráo ti
rados, por sorteio, de duas listas de nomes, 
apresentada, cada urna, pela respetiva classe 
e contendo número duplo de candidatos.

Verificada a impossibilidade de concilia- 
gáo do que, igualmente, se lavrará ata, por 
todos assinada, o presidente da Comissáo pro- 
porá as partes submeter o litigio a juizo ar
bitral.

Destas determina^oes legáis podemos ti
rar a conclusáo de que o Governo está com 
a intengáo de incentivar náo somente a or-
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ganizagáo das classes e sindicatos, como ainda 
de promover a associagáo de direito público. 
A instituigáo da justiga do Trabalho será um 
grande passo neste sentido. Entretanto, ao la
do da boa legislagáo, está a aplicagáo das 
leis. Sáo demasiadamente conhecidas as di
ficuldades, para náo dizer a impossibilidade, 
de os sindicatos confessionais obterem o reco- 
nhecimento legal. Por outro lado verificou- 
se, pelo menos antes do Estado Novo, a in
fluencia predominante da política tambem 
nos sindicatos e na representagáo política das 
classes ñas Cámaras.

O carater confessional dos Sindicatos.
Surge a grande questáo em que base de

vem colocar-se os sindicatos. Com excegáo 
dos socialistas, todos os cristáos estáo de acor- 
do de que um cidadáo com idéias cristás náo 
pode fazer parte de sindicatos socialistas ou 
neutros, porque mesmos os sindicatos neu
tros tém idéias anti-cristás. Náo há uniformi- 
dade de vistas, porém, sobre a questáo se 
pode haver sindicatos interconfessionais ou 
náo.

Em primeiro lugar podemos dizer que, 
em vários países, a questáo foi resolvida pelas 
declaragSes do Episcopado, que impuseram 
aos católicos a obrigagáo de entrar só em sin-
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dicatos católicos, proibindo ainda ser mem- 
bro de sindicatos neutros ou de outra crenga.

Entretanto, náo pode haver dúvida de 
que em todos os países o sindicato católico 
é, em principio, melhor, de modo que os sin
dicatos interconfessionais devem ser conside
rados como excegóes que seráo permitidos 
segundo a opiniáo do Episcopado, a respeito. 
E’ evidente, pois, como dissemos, o sindicato 
náo trata de problemas puramente económi
cos, senáo de carater mixto. Pois bem. O sin
dicato será tanto melhor quanto mais puros 
forem os principios aplicados. Devemos ten
der á introdugáo do espirito católico em tudo, 
e sobretudo numa questáo táo importante 
como é o movimento económico de nossos 
dias.

Alegam-se diversas objegóes:
a. O Papa náo fala, em Rerum Novarum, 

de Sindicatos católicos. Fala sim de associa
góes católicas, sem citar, porém, os sindica
tos.

E’ verdade que Leáo XIII náo os indica 
explícitamente, mas ele quer se referir a eles. 
Diz que quer falar na Questáo Social em 
“ toda a sua extensáo” e assim inclue necessa- 
riamente os sindicatos. Náo os citando como 
tais, segue-se no entanto, de sua ordem de
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que as associagóes sociais devem ser católi
cas, que tambem os sindicatos devem ter esse 
carater. 0 Papa fala de duas formas de asso
ciagóes, associagóes de patróes e operários 
em conjunto e associagóes de operários e 
patróes separadamente. Estas últimas podem 
ser só sindicatos. Ainda que pudesse haver 
dúvida quanto as palavras de Leño XIII, 
qualquer dúvida desaparece após a declara- 
gao de Pió XI em Quadragesimo Anno, ex
plicando as palavras de Leáo XIII a respeito, 
dizendo: “ (Onde foi impossivel para os cató
licos organizar-se de modó católico) urna fu- 
sáo com as associagóes neutras é quasi in- 
evitavel, mas mesmo assim fica urna exigen
cia da primeira ordem que essas associagóes 
visem a justiga e a equidade, deixando aos ca
tólicos plena liberdade para agir segundo 
sua conciéncia e para obedecer aos manda
mientos da Igreja. Compete aos Bispos decidir 
se os operários podem entrar nessas associa
góes, se se manifestar a necessidade pelas cir
cunstancias e quando nao há perigo para a 
Religiáo.

b. Os principios gerais da moral cristá 
sáo suficientes para as questóes que sáo tra
tadas nos Sindicatos.

Sociología — 11 i c  t
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Entáo nós, católicos, podemos contentar
nos com os principios gerais da Moral cris
ta? Para nós nao há verdadeiro cristianismo 
fora do catolicismo. Ainda que haja pontos 
comuns entre os protestantes e os católicos, 
sempre permanece a grande diferenga que 
os protestantes nao possuem urna autorida
de que pode impor a aplicad0 desses princi
pios na vida prática. Os socialistas compre- 
endem melhor a necessidade de sindicatos 
de principios bem claros. “E’ impossivel li
mitar a atividade dos Sindicatos ao terreno 
puramente material e económico. Assim como 
o individuo náo pode viver só de pao, táo 
pouco um movimento social, como os sindica
tos, pode viver só da matéria pura. Náo é 
possivel fixar as idéias dos membros só ñas 
vantagens económicas e materiais.

c. Trazemos, sem necessidade, a separa
d o  entre os cidadáos.

Esta objegáo baseia-se num malentendi
do. Há dois modos de cooperad0: pela fede
rado e pela uniáo ou fusáo total. Em ambos 
os casos se obtem o mesmo, enquanto a fe
derado dá a vantagem que as associades 
conservam sua autonomía e podem agir me
lhor segundo seus principios.
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d. Os Sindicatos devem tornar-se, mais 
tarde, orgáos do Estado de direito público. 
Ora, nao é possivel fazer isto em sindicatos 
puramente confessionais. E’ verdade que or
gáos do Estado, puramente católicos, náo sáo 
mais possiveis. Entretanto, os próprios Sindi
catos náo seráo os orgáos do Estado; eles se
ráo apenas os colégios de eieitores para for
mar a representagáo profissional política. 
Pois bem. Náo se vé por que os Sindicatos 
puramente católicos náo poderiam conservar
se puramente católicos, unindo-se por federa- 
gáo com outros, por ocasiáo das eleigóes dos 
representantes das classes.

Rerum Novarum e Quadragesimo Anno 
e as associagóes.

Leáo XIII fala explícitamente só das asso
ciagóes de operários, mas os principios po
dem ser aplicados a todas as associagóes de 
classe.

1D. A necessidade.
a. Em nosso século de maior cultura, em 

que existem novos costumes, e as normas da 
vida cotidiana subiram, as associagóes de ope
rários deveráo, sem dúvida, ser adaptadas aos 
costumes modernos.
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b. Vemos com grande prazer que em toda 
parte se fundaram associagóes de operários 
ou de operários e patróes.

c. O Estado deve respeitar essas associa
góes, como baseadas no direito natural: ele 
pode proibir só as associagóes que sao contra
rias ao bem comum (R. N.).

d. As associagóes devem estar sob a di
regáo da Igreja (R. N.).

e. As associagóes vieram em tempo opor
tuno, gragas ao apelo de Leáo XIII (Q. A.).

d. Elas constituem os baluartes na defe- 
sa dos direitos dos operários e patróes segun
do os principios de Cristo (Q. A. ).

2o. A organizagáo dos Sindicatos.

a. Devem ter sua própria legislagáo (R. 
N., Q. A.).

b. Tratando dos interesses materiais, de
vem lembrar-se de que compete um lugar 
importante á Religiáo e á formagáo espiri
tual (R. N., Q. A.).

c. Em tudo deve haver justiga e carida
de entre os diversos interessados (R. N.).

d. Náo se podem esquecer da parte cor
poral do operário e de sua familia (Q. A.).
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3o. A utilidade dos sindicatos.
a. A historia prova que eles contribuiráo 

muito para a felicidade e paz da sociedade 
toda (R. N., Q. A.).

b. Muitos católicos, que se afastaram da 
Igreja, voltaráo ao seio da verdadeira Reli
giáo, por meio das associagóes profissionais 
(R. N„ Q. A.).

O Estado e a Questáo Social.

A importáncia da Legislagáo social.
Quem tiver compreendido o carater or

gánico da sociedade, verá imediatamente que 
a autoridade daquela sociedade tem que cum- 
prir urna tarefa. Pois em qualquer organismo 
existe um principio diretor, o qual orienta 
todas as fungóes para o bem comum. Toda
vía, ao mesmo tempo se ve que, urna vez 
introduzida a representagáo de classes, de ma- 
neira a se tornarem fortes os orgáos do Estado, 
essa orientagáo e diregáo poderáo ser muito 
limitadas. Na medida que a sociedade se 
tornar mais orgánica e sua vida orgánica se 
desenvolver mais, na mesma medida ela se 
desenvolverá mais livremente.

Insistindo, pois, numa boa legislagáo so
cial, náo o fazemos por esperar déla a cura 
completa da sociedade. Ninguem ignora que
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todas as tentativas para solucionar a Ques
táo Social, por leis e determinagóes, sáo perda 
de tempo. Defendendo, porém, a legislagáo 
social, apresentamos dois argumentos:

1. Pela tirania da Economia Liberal sur- 
giram situagóes que exigem urna reforma 
imediata, pela qual náo podemos esperar até 
á introdugáo da representagáo das classes.

2. A legislagáo social nos conduzirá, pau
latinamente, á representagáo de classes, á 
constituigáo orgánica da sociedade.

Leáo XIII e Pió XI insistem tambem na 
legislagáo social. Citemos:

“O Estado se faga a providencia dos tra
balhadores, que em geral pertencem á classe 
dos pobres” (R. N.). “Em virtude do seu 
próprio encargo, o Estado deve servir ao in
teresse comum” (R. N.). “Quanto á agáo dos 
poderes públicos, Leáo XIII, ultrapassando 
com audácia os confins impostas pelo Libe
ralismo, ensina impertérrito que eles náo de
vem limitar-se a tutelar os direitos e a ordem 
pública, mas envidar esforgos para que as 
leis e instituigóes sejam de molde a resul
tar, da própria organizagáo do Estado, natu
ralmente, a prosperidade da nagáo e dos in
dividuos. Só quando da Cátedra de Pedro 
ressoou, pelo mundo inteiro, a voz do Sumo
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Pontífice, foi que os govemos, tornados mais 
concientes de sua missáo, se aplicaram a pro
mover urna política social mais ativa” (Q. 
A.). “Faz-se mister nao retirar das corpora
l e s  de ordem inferior, para confiá-las a urna 
coletividade mais vasta e de classe mais ele
vada, as fungóes que elas mesmas sáo capa
zos de preencher” (Q. A.). “Desde que o in
dividualismo levou as coisas ao ponto de en- 
fraquecer e quasi extinguir a antiga forma 
de vida social que outrora se desenvolveu 
num conjunto rico e harmonioso de associa- 
goes diversas, tém-se defrontado quasi a sós 
os individuos e o Estado. Esta deformado do 
regime social acarreta náo pequeño prejuizo 
para o Estado, sobre o qual recaem todos os 
servidos das agremia^oes ou corporales de
saparecidas e que verga ao peso de encar
gos e negocios quasi infinitos” (Q. A.).

Lendo as Encíclicas, notamos que tanto 
Leáo X III como Pió XI chamam até a aten- 
$áo dos governadores, acentuando alguns 
pontos especiáis.

Os principios ou diretrizes.
Quais sáo os principios que háo de diri

gir e guiar o Estado na elaborado das leis 
sociais?
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Esses principios se deduzem das bases 
que orientam, em geral, a atividade da auto
ridade civil. Pois a intervengo em terreno 
social-económico é somente urna aplicado 
dos principios gerais em matéria social. Em- 
bora compita á Ética especial expor essas 
bases, daremos aqui um resumo necessário 
para a compreensáo do que temos que dizer.

Para conhecer a tarefa da autoridade na 
vida social, é preciso examinarmos o fim e 
a natureza do Estado. Conhecido o fim e a 
natureza, podemos deduzir a tarefa do Es
tado, porquanto náo pode ser outra do que 
levar a sociedade a seu próprio fim. 

Exporemos portanto:
Io. A natureza e o fim do Estado 
2o. A extensáo e os limites do poder do 

Estado.

Natureza e fim da sociedade ou do estado. 
Io. A natureza. Segundo a nossa opiniáo, 

a sociedade é em sua natureza urna organi
zado ou associagáo necessária, quer dizer, 
urna organizagáo para a qual os homens sáo 
levados pela sua própria natureza humana. 
O homem tende, por natureza, á uniáo. Essa 
tendéncia, porém, náo é idéntica para as vá- 
rias unióes. Algumas podiam náo exigir, por
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ex., urna associagáo de esporte. Sáo as asso
ciagóes livres. De certo é conforme á natureza 
humana que elas se formam, mas a natureza 
humana náo as exige necessariamente. Há 
duas espécies de associagóes, exigidas pela 
natureza humana como tal: a familia e a so
ciedade. Existe outra que se baseia na natu
reza sobrenatural do homem: a Igreja. Essas 
associagóes chamam-se associagóes necessá- 
rias. Afirmando que a sociedade é urna asso
ciagáo necessária, a Filosofia Católica se opóe 
á liberal, que encontra a origem da sociedade 
num livre contrato dos homens.

Contrato Social de Rousseau. Se bem 
que náo possamos negar que diversas socie
dades ou estados devam sua origem concreta 
e histórica a um contrato, procuramos a base 
da formagáo da sociedade mais profunda
mente, quer dizer, na natureza do homem. A 
Filosofia Católica para isto apela para dois 
fatos: um histórico e um psicológico.

a. Em todos os povos e em todos os tem
pos encontramos alguma forma de associagáo 
de que fazem parte diversas familias. A mo
derna antropología confirma este fato. Essa 
organizagáo pode ser defeituosa em alguns 
povos, ela existe e progride á medida que a
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cultura se desenvolve. Pois bem, este fato, 
que em toda parte e em todos os tempos se 
verifica, prova suficientemente que náo foi 
um contrato livre e arbitrário que fez nasce- 
rem as sociedades e os estados. Há urna in- 
clinagáo necessária e natural que leva os ho
mens a formar sociedades.

b. Nossa própria conciencia nos ensina, 
com evidencia, a necessidade da formagáo 
da sociedade, isto é, de urna associagáo que 
abrange muitas familias, pois:

Io. Sem a organizagáo social os direitos 
dos individuos e das familias náo seriam bas
tante garantidos. Todos estáo expostos a múl
tiplos perigos, quer por parte da natureza 
(tempestades, etc.), quer por parte dos ho
mens inimigos. As familias isoladas náo sáo 
capazes de afastar esses perigos. E’ indispen- 
savel urna organizagáo forte, que supere as 
familias, afim de proteger e amparar os di
reitos dos individuos e das familias.

2o. O homem tende, por natureza, ao pro
gresso. Pois bem, sem organizagáo social, esse 
progresso seria impossivel: o homem conti
nuaría num baixo grau de cultura. A defi
ciencia dos individuos e das familias é dema
siadamente grande. Ela se mostra, em primei
ro lugar, no terreno material. Se as familias
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tivessem que satisfazer a suas próprias neces
sidades materiais de alimentagáo, vestuários, 
etc., a situagáo seria muito precária. A so
ciedade é, portanto, necessária. Em segundo 
lugar, no terreno intelectual. O progresso ñas 
ciencias e ñas artes náo pode se obter a náo 
ser pela cooperagáo de muitos. Tambem por 
este motivo é precisa urna organizagáo de 
muitas familias.

Resumindo esta argumentagáo, se eviden
cia que a sociedade náo é a consequéncia de 
um capricho humano, senáo que os indivi
duos, premidos pela necessidade de sua natu
reza, foram obrigados a formar sociedades 
ou estados. As sociedades civis sáo, pois, exi
gidas necessariamente pela natureza dos ho
mens. .

Notemos, entretanto, que a Filosofia Cris
tá náo afirma que as sociedades ou estados 
concretos, assim como existem, sáo urna con
sequéncia imediata da natureza humana. Pa
ra a formagáo concreta dos estados contríbui- 
ram circunstancias históricas. Afirmamos 
somente que as necessidades da natureza hu
mana exigem que as sociedades ou estados, 
abrangendo diversas familias, existam.

2o. O fim da sociedade ou estado. O fim 
da sociedade ou estado é, pois: satisfazer ou
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ajudar á deficiencia dos individuos e das fa
milias.

Extensáo e limites dos poderes do estado 
ou da sociedade, quer dizer da autoridade 
civil.

Se os homens formaram a sociedade ou 
estado afim de satisfazer as suas necessidades 
e á sua deficiencia, entáo se segue qual o fim 
do estado, da autoridade civil. Náo pode ser 
outro senáo realizar o fim da sociedade.

Indicamos isto, dizendo que a autoridade 
tem que cuidar do bem comum.

Que quer dizer isto? Náo, que o governo 
deve cuidar dos interesses particulares de 
todos os individuos. A soma dos interesses 
particulares náo forma, portanto, o bem co
mum, como poderia parecer á primeira vista. 
Constituindo a sociedade, os cidadáos náo vi- 
savam entregar ao estado o que eles mesmos 
podiam fazer. Procuravam apenas o comple
mento de sua deficiencia. Continuavam cui
dando de seus próprios interesses particula
res; queriam apenas que se criasse urna situa
gáo geral em que teriam a certeza de que seus 
direitos particulares náo seriam prejudicados 
e em que ainda pudessem tender a um pro
gresso mais elevado no terreno material e
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intelectual. Pois aquela situagáo geral é o que 
se deve entender por bem comum. E’ portanto 
a soma das condigóes necessárias para que 
cada um separadamente possa cuidar de seu 
próprio bem-estar. Consiste na presenga dos 
meios de que cada um precisa para tender 
a seu próprio bem-estar. Precisa dar a possi
bilidade a cada um para progredir.

Verificamos assim como sto. Tomaz po
día dizer que o bem comum nao é o bem de 
todos, que diferem nao quantitativa mas até 
qualitativamente. O governo nao deve cuidar 
do bem particular de um ou outro, muito 
menos ainda de todos; basta que ele fornega 
a possibilidade de cada um tratar de seu bem 
particular. Nisto consiste o bem comum.

O cuidado para com o bem comum con- 
tém dois elementos:

Io. O governo tomará, antes de tudo, con- 
ta da protegáo dos direitos dos cidadáos. Pois 
a possibilidade de cuidar sossegadamente de 
seu próprio interesse, certamente falta aos 
cidadáos se viverem, continuamente, na dú
vida se seus direitos seráo respeitados.

Isto chama-se tambem a parte negativa 
da tarefa do governo, porque consiste no cui
dado da náo-ofensa dos direitos. Ele o faz 
de tres modos: a. defendendo as associagóes
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naturais e legítimas; b. fixando os direitos 
que nao estiverem ainda bem determinados;
c. decidindo em discussóes sobre direitos.

E’ claro que o governo deve defender 
tambem seus próprios direitos e assim pro
curar afastar revolugáo ou oposigáo contra 
sua autoridade e ataques de potencias inimi- 
gas.

2o. Os cidadáos procuram na sociedade 
mais do que simplesmente a protegáo de seus 
direitos. A deficiencia para satisfazer á sua 
inclinagáo inata ao progresso é outro mo
tivo por que surgiram as sociedades e estados. 
O governo falta, portanto, á sua obriga§áo 
se se limitar á parte negativa de sua tarefa. 
Tem urna tarefa positiva: deve cooperar po
sitivamente no progresso dos cidadáos, quer 
dizer, deve cuidar de que, positivamente, es
te jam á disposigáo os meios de que cada um 
pode lanzar máo para chegar a maior desen
volvimento.

Segue-se disto:
1. A sociologia liberal, que quer limitar 

a fungáo do governo á protegáo dos direitos, 
é muito estreita: os cidadáos procuram mais 
do que a protegáo de seus direitos. Notemos 
ainda que os Liberáis restringem ainda muito 
a fungáo negativa do governo, pois em maté-
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ria económica nem querem essa protegao dos 
direitos. Devem ser punidos ataques á vida 
e á propriedade. Entretanto, pode se cometer 
muita injustiga em terreno económico, sem 
que se ataque diretamente a vida ou a pro
priedade. Todavia, segundo a Sociologia Li
beral, o governo deve evitar esse terreno to
talmente.

2. A teoria dos socialistas é excessiva, 
porque defende urna fungáo positiva demasia
damente ampia para o governo. Pois, segundo 
eles, o governo náo deve auxiliar e ajudar 
a iniciativa particular ao progresso, senáo to
mar a si todo o cuidado dos interesses par
ticulares. No entanto, pela natureza das coi
sas, se evidencia que a única opiniáo justa 
e razoavel é que o governo só complete a ini
ciativa particular. A verdadeira tarefa do go
verno consiste, náo em fazer pessoalmente 
tudo nem em deixar fazer tudo, senáo em 
ajudar a fazer.

O governo deve dar liberdade á iniciati
va particular se for capaz de realizar inde- 
pendentemente urna coisa; deve ajudar, se 
náo for capaz de o fazer, tudo o que é necessá
rio para o bem comum. Só no caso de a inicia
tiva ser totalmente incapaz, o governo tomará 
a si a tarefa.
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Aplicagáo dos principios gerais em ma
téria social-económica.

Tambem em matéria social-económica, 
o governo ou estado tem que cuidar para o 
bem comum, isto é, tem a dupla tarefa de 
defender os direitos dos individuos e de aju
dar as iniciativas ao progresso económico.

Antes de entrar em pormenores, note
mos:

Io. Dizendo que o governo deve cuidar do 
bem comum, nao se entende o bem comum 
absoluto, senáo tambem o bem comum rela
tivo. Pois, náo somente quando urna coisa é 
útil para a totalidade dos cidadáos, o governo 
pode intervir, senáo tambem quando se trata 
imediatamente só de urna classe em parti
cular. Se o governo fizer alguma coisa em fa
vor de urna determinada classe, isto, certa- 
mente, serve imediatamente só a essa classe e 
náo se destina, portanto, a todos os cidadáos, 
mas relativamente pode ser considerado co
mo de interesse do bem comum. Pois, indire- 
tamente, as demais classes sentem o melho- 
ramento de urna classe determinada e assim 
essa medida é imediatamente em favor de 
todos.

2o. O estado deve, tambem em matéria 
económica, tratar só do bem comum. A ati-
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vidade particular dos cidadáos escapa, dire
tamente, á autoridade do estado. Mas pode 
acontecer que urna atividade particular per
ca seu carater particular, quando se estende 
de tal modo que o bem comum é atingido. 
Nesses casos, urna questáo, que por própria 
natureza e diretamente náo está debaixo do 
poder do governo, muda de carater e o esta
do recebe a faculdade de intervir diretamen
te. Por ex., que os cidadáos comprem o que 
lhes é necessário é urna questáo particular, 
que náo está sob o poder do estado. Mas po
de acontecer que, pela pressáo dos patróes 
sobre seus operários, estes estejam abrigados 
a comprar em determinado negocio, originan- 
do-se urna situagáo insustentavel para a clas
se operária. Urna mulher quer trabalhar nu
ma fábrica; é seu direito. Mas, se pelas cir
cunstancias o trabalho feminino se aumen
tar de tal maneira que se manifestem conse
quéncias desastrosas, entáo teremos urna si- 
tuagao contrária ao bem comum. Pois bem, 
nesses casos o estado pode e deve intervir, 
em virtude de seu poder indireto.

3o. Quando é que o estado pode limitar 
a liberdade individual?

A resposta já foi dada por Leáo XIII, 
quando disse: “A justiga exige que o estado
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deixe liberdade de agir, onde isto pode acon
tecer sem prejuizo para o bem comum” . E 
Pió XI diz ainda: “Por isso o estado pode, 
iluminado sempre pela lei natural e divina, 
determinar mais exatamente o que, vistas as 
normas necessárias do bem comum, é ou náo 
é lícito aos proprietários no uso de seus bens” . 
Claramente está indicado nessas palavras que 
tudo é dominado pelo principio da colisáo 
dos direitos. Quando dois direitos se coníra- 
dizem, o direito mais alto deve ter preferen
cia sobre o direito inferior. Urna vez provado 
que a liberdade individual colide com o bem 
comum da sociedade toda ou de urna classe 
inteira, entáo essa colisáo deve ser evitada 
pela intervengo do estado. 0 governo, porém, 
deve perguntar sempre antes de intervir:

a. Se, no caso, a determinando é necessá
ria para o bem comum.

b. Se a iniciativa particular náo é sufi
ciente para alcanzar esse bem comum.

c. Se as providencias, a ser tomadas pelo 
governo, náo podem ser aplicadas sem tocar 
na liberdade individual.

d. Se o efeito, que se espera obter, está 
em relagáo com a pressáo imposta, vista náo 
só a lei em particular, senáo ainda a legisla-
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c;ao inteira e o grande perigo político de um 
número muito grande de funcionarios.

Desnecessário é dizer que urna determi
nado do governo se justifica náo só quando 
o bem o exige com necessidade absoluta, se
náo ainda com a necessidade moral. Ele pode 
intervir, portanto, quando urna determina
d o  oficial é muito melhor do que a atividade 
particular.

Pode acontecer que praticamente as opi
nióes sobre a necessidade absoluta ou moral 
de urna intervendo, difiram. Nem podía ser 
de outro modo. A diferenga, porém, neste 
caso náo está no principio, senáo no juizo 
prático das circunstancias.

4o. Finalmente mencionemos que os ca
tólicos náo tiveram sempre a mesma idéia 
sobre a tarefa do estado em questóes sociais. 
Havia duas correntes, chamadas a escola de 
Angers e a escola de Liége, segundo os dois 
Congressos, realizados naquelas duas cidades, 
sob a presidencia, respetivamente de D. Frep- 
pel e de D. Doutreloux. Concordam em reco- 
nhecer que há tres fatores que devem coope
rar na soludo da Questáo Social. Atribuem 
tambem ao estado urna fundo. Os adeptos 
da escola de Angers náo sáo liberáis, pois 
reconhecem a necessidade da intervendo do
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estado. Táo pouco os adeptos da escola de 
Liége podem ser chamados de socialistas do 
Estado, porque reconhecem a autonomía da 
atividade particular. Mesmo assim os primei
ros querem impedir, o mais possivel, a inter
venido do estado, esperando muito mais re
sultado de urna vida religiosa mais intensa 
e das obras de caridade. Os outros, aceitan
do inteiramente o poder desses fatores, exi- 
gem, ao mesmo tempo, sobretudo em nossa 
época, a intervenido do estado e a introduido 
dos principios da justiia. A diferenia de opi- 
niao encontra seu fundamento no diferente 
ponto de partida:

a. A escola de Liége acha que a Questáo 
Social é tambem urna questáo económica e 
que se trata aqui de saber se a sociedade eco
nómica está sa. Ela responde negativamente, 
opinando que a introduido da representaido 
das classes, urna reorganizaido da sociedade 
em base orgánica, é indispensavel. Pois bem, 
o estado deve cooperar na realizaido dessa 
reforma. A escola de Angers pensa que urna 
reforma profunda da nossa vida económica 
nao é necessária. Ela acentúa mais o aspeto 
moral e religioso da Questáo Social. O estado 
deve, portanto, só proteger os direitos e elimi
nar os abusos. A escola de Liége vai além.
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O estado náo deve somente proteger os di
reitos e eliminar os abusos, senáo ainda evi
tar o perigo de abusos. Faz apelo para isto 
á Rerum Novarum, que diz que as leis devem 
procurar evitar os perigos. A concorréncia 
desenfreada náo pode continuar; em seu lu
gar deve vir a solidariedade, manifestándo
se numa organizagáo profissional forte e em 
urna legislagáo social.

b. A escola de Angers ve no contrato de 
trabalho um contrato como qualquer outro. 
Se o patráo pagar o salário que combinou 
com o operário, a justiga náo obriga a nada 
mais.

Pela caridade é obrigado a ajudar seus 
operários em diversas coisas, se bem que os 
operários náo tenham a isto, estritamente, 
direito. E’ preciso, pois, criar urna relagáo 
paternal entre os patróes e os operários 
(patronage), como foi feito na Association 
des patrons du Nord, na Franga. O governo, 
porém, náo deve intervir, pois o operário náo 
pode falar de direito.

A escola de Liége ve no contrato de tra
balho um contrato de carater muito especial, 
pelo qual a justiga náo fica satisfeita quando 
se paga somente o salário combinado, mas 
contém ainda muitas outras obrigagóes de
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justiga. A relagáo paternal entre os patróes 
e operários é, portanto, muito louvavel, mas 
em primeiro lugar deve se tratar de observar 
as obrigagoes de justiga e para isto o gover
no deve decretar a legislagáo social.

A luta entre as duas teorías acalmou-se. A 
escola de Liége domina hoje em dia entre 
os católicos, com excegáo da Franga (Perin, 
Jannet, Hubert-Valléroux, Théry, Rambaud) 
Na Bélgica, a “Liga democrática católica da 
Bélgica” se colocou no ponto de vista da es
cola de Liége. Em 1920 fundou-se na Bélgica 
a “Uniáo internacional de estudos sociais” , 
chamada tambem “Uniáo de Malines”, sob 
a protegáo do Cardeal Mercier. Ela espera 
mais das associagóes livres do que de urna 
intervengáo direta do estado.

Algumas particularidades.
Passamos agora a tratar de alguns pontos 

aos quais o estado deve consagrar sua aten- 
gáo. E’ claro que náo falaremos de todos os 
pontos, mas do que diremos seguir-se-á evi
dentemente qual a linha de conduta em ou
tros pontos.

Podemos reduzir tudo a dois grupos: a 
protegáo dos direitos e o auxilio positivo á 
iniciativa particular.
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A. O estado deve proteger os direitos.

1. Com respeito á sociedade toda.
Leáo XIII, Pió X e Pió XI citam dois pon

tos, isto é, a protegáo dos direitos da proprie
dade particular e a protegáo da sociedade 
contra as consequéncias desastrosas de gre
ves.

a. A protegáo da propriedade particular. 
“Em primeiro lugar o governo deve prote
ger a propriedade particular pela autorida
de e pela forga de suas leis. Importa, por 
causa da ambigáo que está táo desenvolvida 
hoje em dia, que a multidáo fique dentro 
dos limites de seus deveres.” E em seguida: 
“Em todas as tentativas para aliviar a misé- 
ria do povo deve ser observado antes de tu
do o grande principio: a propriedade parti
cular é inviolavel (R. N.). Em seu Motu-pro- 
prio escreve Pió X: O homem náo tem só o 
uso de seus bens, como os seres irracionais, 
mas ainda o direito á propriedade duradoura 
e náo somente a propriedade de coisas que se 
gastam pelo uso, senáo ainda das que se con- 
servam” (Tese 4). A propriedade particular, 
fruto de trabalho manual ou espiritual ou 
obtida pela transmissáo ou doagáo de outros, 
é um inviolavel direito da natureza. Qualquer
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um pode dispor de sua propriedade confor
me quiser (Tese 5). “Quando o estado regu- 
lamenta as propriedades segundo as normas 
do bem comum, náo se faz nenhum prejuizo 
aos proprietários particulares, pelo contrá
rio, presta-se-lhes um servido. Pois assim se 
evita que a propriedade particular, instituida 
pelo Criador da natureza para apoio na vida 
humana, conduziria a situares insuportaveis, 
levando á ruina total. Nem táo pouco se ani
quila assim a propriedade particular, antes 
é protegida; ela é fortalecida e náo enfraque- 
cida” (Q. A.).

b. A protegáo contra greves. “Um traba
lho demasiadamente longo ou difícil, um sa
lário muito pequeño náo poucas vezes sáo pa
ra os operários o pretexto para livrar-se do 
trabalho e entregar-se, espontáneamente, ao 
ocio. Esse mal, que se torna cada vez mais 
frequente em nossos dias, obriga o estado a 
tomar providencias de defesa. Pois tais gre
ves náo prejudicam somente aos emprega- 
dores e empregados, como ainda sáo, de mo
do sensivel, nocivas ao comércio e a indus
tria e ao bem comum em geral. Além disso, 
sáo a causa, como é sabido, de violencias e 
perturbares de ordem que destróem a paz 
da sociedade. Melhor se opóe a isto por deter-
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minagoes e leis que procuram prever o mal 
tirando as causas que, geralmente, dáo moti
vo á luta entre patróes e operários” (R. N.). 
Urna leitura imparcial destas palavras pro
va evidentemente que o Papa náo condena 
as greves em si. Pelo contrário, reconhece 
os motivos sérios que podem existir, quais 
sejam trabalho demasiadamente longo ou pe
sado, salário muito pequeño, etc. O Estado 
náo as pode proibir, só deve procurar evitó
las por determinagóes prudentes, isto é, por 
urna boa legislagáo social, porque, muitas 
vezes, elas prejudicam ao bem comum.

Apresentam-se duas questóes:
1. Qual o direito do estado com respeito 

ás greves?
2. Quais os melhores meios que o estado 

pode aplicar, afim de proteger a sociedade 
contra as greves?

A resposta á primeira pergunta é a se- 
guinte:

a. O estado náo pode, em geral, tirar aos 
operários o direito de greve, porquanto ela 
é, em certos casos, o meio justificado de de- 
fesa. Assim náo se justifica que se tire aos 
operários esse meio justo, táo pouco como 
se pode proibir ao patráo o meio da exclu- 
sáo dos operários.
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b. O estado pode e deve punir as violen
cias que podem acontecer ñas greves.

c. O estado pode proibir, internamente, 
as greves políticas. Greves políticas sao as 
que se organizara, nao para obter melhora- 
mentos económicos, senáo afim de arrancar 
da autoridade direitos políticos ou afim de 
fazer revolugáo.

d. O estado pode proibir, igualmente, 
aquelas greves que prejudicam diretamente 
o bem comum, por ex., de operários e em
pregados das Estradas de Ferro, ainda que 
sejam de empresas particulares, porque aqui 
há colisáo de direitos. O direito inferior tem 
de ceder ao superior. O estado, porém, é obri- 
gado entáo a recompensar de outro modo 
o direito que lhes tirou.

e. O estado é obrigado a procurar, o mais 
possivel, evitar os motivos de greves:

A segunda pergunta respondemos:
a. O melhor meio é urna ótima legislagáo 

social em favor dos operários. Depois entra
remos em pormenores.

b. Ele deve constituir institutos de con- 
cilia^áo e de arbitragem. Já dissemos antes 
que esses institutos contribuiráo muito para 
a paz social. Distinguimos entre institutos
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de concilia^áo, de arbitragem e o intermé- 
dio.

As comissóes de concilia$áo (Ver Leis do 
Trabalho, Decr. 21.396) sáo compostas de um 
igual número de patróes e de empregados, 
sob a presidencia de urna pessoa nomeada 
pelo Ministro de Trabalho, afim de discutir 
sobre questóes que surgiram e dirimi-las. Mu- 
della, um industrial em Nottingham, fundou 
em 1860 pela primeira vez urna comissáo 
de conciliagáo.

Os institutos de arbitragem náo sáo com- 
postos das duas partes interessadas, senáo de 
estranhos. Esses decidem, depois de um exa
me da questáo, e sua decisáo é obrigatória ou 
náo, conforme determinar a lei em vigor. A 
propósito diz o Decr. 21.396, art. 14: Verifi
cada a impossibilidade de conciliagáo, o pre
sidente da Comissáo proporá ás partes subme
ter o litigio a juizo arbitral. Aceito o alvitre, 
assumiráo os dissidentes o compromisso, em 
ata, por todos assinada, de cumprir, sem res
tribo, o laudo que fór proferido. A escolha 
de juizes arbitráis será imediatamente fei- 
ta. Depois de assinado o laudo por todos os 
interessados, dele se extrairá urna copia para 
cada urna das partes, remetendo-se o original 
ao Ministério do Trabalho ou á repartigáo cor-
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respondente no Estado ou municipio, para
que faga guardar e cumprir a decisao respe
tiva. Recusada por urna das partes ou por 
ambas a proposta de se submeter a juizo arbi
tral, os motivos da recusa seráo tomados por 
termos e remetidos pelo presidente, no prazo 
de 24 horas, ao Ministério do Trabalho ou á 
autoridade que o representar, para a respeti
va solugáo. Conhecidos os motivos da recusa, 
poderá o ministro do Trabalho nomear urna 
comissáo especial que, sobre o dissídio, pro
ferirá seu laudo.

Intermédio é urna especie de arbitragem, 
mas de carater especial. Acontece que, em 
dissídios muito dificeis, se faz um apelo a 
urna pessoa de grande influencia, muitas ve
zes um político. Essa forma de arbitragem 
náo é sem perigo.

Pois bem, a arbitragem obrigatória con
tribuirá, no futuro, em que os sindicatos iráo 
desenvolver-se ainda mais poderosamente 
para a paz social. Mas ninguem tenha ilu- 
soes. Na Austrália e Nova Zelándia, onde a 
arbitragem é obrigatória há muitos anos, es
ses institutos náo corresponderam ainda as 
especia tivas.

Quanto á nossa lei a respeito, podemos 
dizer que, se bem que o governo parega in-
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sistir na aceitagáo da solugáo oferecida pelas 
comissoes ou juizos arbitráis, nao se pode, 
no entanto, falar de obrigatoriedade absolu
ta da solugáo.

Urna instituigáo, que pode contribuir tam
bem muito para a paz entre patróes e ope
rários, é o conselho da fábrica ou da indus
tria, etc. Compoe-se de patróes e empre
gados da fábrica, indústria, etc., que se reu- 
nem em épocas determinadas, afim de tra
tar dos interesses comuns. Sob a condigno de 
que os operários nao pensem que essas reu
nioes devam ser urna ótima oportunidade pa
ra atacar o patráo e impor exigencias exage
radas, essas instituigoes podem ser de gran
de utilidade. O grande obstáculo, porém, é que 
muitos patróes e chefes pensam que tais ins
titutos comegam a considerar o operário como 
igual ao patráo e, portanto, que elas consti- 
tuem um abuso de democracia, com um ver- 
niz de comunismo. Digamos, de passagem, 
que o operário, como contribuinte na indús
tria, tem certo direito de manifestar tambem 
sua opiniáo a respeito, debaixo de certas con- 
digoes.

Notamos finalmente que a Constituigáo 
de 10 de Novembro de 1937 diz: Art. 139: A 
greve e o “ lock-out” sáo declarados recur-
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sos anti-sociais, nocivos ao trabalho e ao ca
pital e incompativeis com os superiores in
teresses da produgáo nacional. Com relagáo 
ao que dissemos anteriormente, quer nos pa
recer que essas palavras náo incluam exata- 
mente urna proibigáo da greve ou exclusáo, 
senáo antes urna declaragáo oficial, aliás mui
to verdadeira e justa, de que esses meios de
vem ser evitados quanto mais possivel, por 
serem muito perigosos.

2o. O estado deve prestar protegáo dos 
direitos á classe operária. Disso falaremos 
ao tratarmos da Questáo operária.

3o. O Estado deve, igualmente, proteger a 
burguesía e os agricultores, conforme vere
mos.

B. O estado deve apoiar a iniciativa par
ticular.

Io. Ele deve cuidar de boas estradas e 
portos, afim de desenvolver o comércio e a 
industria. Entretanto tambem aqui o papel 
do estado é só complementar.

2o. Deve ajudar em desastres e desgragas 
gerais, pelas quais se interrompem as comu- 
nicagóes, pois, geralmente, a iniciativa par
ticular será deficiente.
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3o. Favorecerá a indústria, agricultura e 
comércio, fazendo convences comerciáis e 
lanzando impostas prudentes.

4o. Incentivará as exposigoes nacionais e 
internacionais, instituindo premios, porque 
tudo isto estimula a atividade dos súbditos 
(Feiras, etc.).

5o. Estimulará muito o progresso dos ci
dadáos, pela funda^áo de escolas técnicas 
e museus, onde os cidadáos teráo ocasiáo de 
desenvolver suas aptidoes. E’, portanto, o pa
pel do estado subvencionar o ensino profissio- 
nal.

6°. Quando urna empresa de iniciativa 
particular náo puder vencer as dificuldades, 
apesar de sua necessidade ou utilidade emi
nente para o bem comum, entáo o estado tem 
a obriga^áo de tomar a si a explorado. Por 
isso ele cuida dos Correios e Telégrafos e da 
cunhagem de moedas. O estado, porém, pode 
fazer isto únicamente quando está provado 
que essas empresas sáo absoluta ou moral
mente necessárias (eminentemente útil quer 
dizer o mesmo) para o bem comum. Pois so
mente nessa suposi^áo existe colisáo de di
reitos.

Devem distinguir entre monopolios fis- 
cais e náo-fiscais. Estes últimos sáo aqueles
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que o estado sustenta porque sáo necessários 
para o bem comum (Correios e Telégrafos). 
Os primeiros, porém, servem para aumentar 
o dinheiro do estado e visam, portanto, arre
cadar matares impostas. Esta forma de im
postas nao merece recomendagáo, pois ela 
pode ser feita dificilmente, sem prejudicar 
os direitos adquiridos e sem aniquilar urna 
fonte de prosperidade para grandes classes 
do povo.

7o. Finalmente o estado deve auxiliar di
versas instituigoes em prol de operários, co
merciantes, burgueses, agricultores, etc., por 
ex., institutos de crédito, de seguros, de cons
truyes, etc. Sobre tudo isto talaremos mais 
tarde.

A legislagáo social internacional.

Quando á legislagáo social convem notar 
que muitos compreenderam que um melho- 
ramento duradouro só se pode esperar, se 
houver regulamentagóes internacionais, pelo 
menos sobre os pontos principáis. Pois, no 
caso contrário, náo é imaginável que os inte
resses de um país no qual a legislagáo social 
domina fortemente, sofram a concorréncia 
de outro país em que reina a liberdade abso
luta.
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'Prol T>r. Atácalo V,-!
R. G. }. 133.552

A idéia de legislando social internacional 
vem do sociólogo católico suisso Decurtins, 
que no Congresso de Viena expós suas idéias 
neste ponto, recebendo do Papa Ledo XIII 
urna carta de animando. Para a sua realiza
ndo, o imperador da Alemanha convocou em 
1890 em Berlim urna conferencia internacio
nal que nenhum resultado positivo deixou. 
Em 1901, fundou-se a “Association interna- 
tional pour la protection légale des travail- 
leurs” , cuja sede era em Basiléa e cu jo pre
sidente foi honrado com urna carta de Pió X 
em 1904. A associanao internacional abran- 
gia quinze associanoes nacionais.

As dificuldades alegadas por Cohn e Bue- 
cher contra a legislando internacional nao 
sao de valor. Receia-se o socialismo do Es
tado. Esse receio nao tem fundamento, pois 
se a legislando social, em determinado pais, 
nada tem que ver com o Socialismo do Es
tado, tao pouco entdo urna regulamentanao 
entre diversos países. Citam ainda as difi
culdades para chegar a urna regulamentanao 
uniforme, por causa das circunstancias dife
rentes. Nao há motivo para esse medo. Nin- 
guem deseja uniformidade nos pormenores, 
sendo nos pontos principáis, que devem ser 
idénticos no mundo inteiro, quais sejam des-
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canso dominical, proibigáo de trabalho no- 
turno para mulheres e menores, etc. Ainda 
temem que nao haja sangáo para as regula- 
mentagoes. Naturalmente nao se pode falar 
de estrita sangáo, mas isto é próprio a todas 
as convengoes internacionais. Pode se confiar, 
porém, na lealdade dos paises contratan
tes e, se houver transgressoes particulares, o 
juiz particular do país pode dar sua senten- 
?a.

A associagáo de Basiléa foi o fruto de 
livre vida social. 0 pacto de paz de Versalhes 
de 1919 criou, com os artigos 387-427, urna 
nova organizagáo, Organizagáo Internacional 
do Trabalho, cujos componentes sáo mem
bros da Liga das Nagóes. Com isto a legisla
gáo social internacional entrou numa nova 
fase. Em primeiro lugar fundou-se o Institu
to Internacional do Trabalho (Bureau Inter
national du Travail), cuja sede é em Gene- 
bra, porque é lá que está domiciliada a Liga 
das Nagoes. Como primeiro diretor funcio- 
nou o francés e antigo ministro Alberto To- 
maz. A diregáo geral é confiada a um Con
selho Administrativo, que consta de 24 pes
soas, das quais 12 sáo indicadas pelos gover- 
nos, seis pelos empregadores e seis pelos em
pregados. O Instituto de Genebra é o centro
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administrativo para negocios internacionais 
de trabalho. Todos os anos há urna conferen
cia que toma decisoes diretivas. Em segundo 
lugar determinou-se que, pelo menos, urna 
vez por ano se fizesse urna Conferencia Ge- 
ral sobre questóes internacionais do trabalho. 
A essa Conferéncia Internacional sáo admi
tidos 4 delegados dos países unidos na Liga 
das Nagoes, dois por parte do governo, um 
por parte dos empregadores e um por parte 
dos empregados. E’ pois um parlamento in
ternacional de política social. Essa Conferén
cia determina o Projeto-Convengáo ou as Re- 
comendagoes. E’ preciso que dois tergos dos 
presentes aceitem as propostas. A primeira 
Conferéncia reuniu-se em 1919 em Washing
ton, e se consagrou á questáo do trabalho ñas 
fábricas. A segunda foi em Genebra em 1920 
e fez regulamentos para o trabalho dos na
vegantes. A terceira realizou-se tambem em 
Genebra em 1921, dedicando-se ao trabalho 
dos agricultores. A última Conferéncia teve 
lugar tambem em Genebra sob a presidencia 
do Dr. Valdemar Falcáo, Ministro do Tra
balho do Brasil.
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SEGUNDA PARTE.
A Questáo Social em seus aspetos 

particulares.
1. A Questáo da classe operária.

A Questáo operária é, por certo, só urna 
parte da grande Questáo Social. No entanto, 
ela lhe é urna parte táo importante que dois 
papas consagraram urna encíclica quasi in- 
teira a esta questáo. A encíclica Rerum No- 
varum diz “que a questáo operária é no mais 
ampio sentido da palavra a primeira, a mais 
importante das questóes de nossa época” , 
“ que deve ser solucionada imediata e defi
nitivamente” .

§ 1. As causas e a verdadeira situado.
Do mesmo modo que a Questáo Social 

em geral, assim tambem a questáo operária 
náo é um problema de carater económico, 
senáo sobretudo de carater religioso e moral. 
Além disso tem ainda um carater social e 
político. Os mesmos principios e fatos, por-
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tanto, que ocasionaram a Questáo Social em 
sua totalidade, devem ser tambem as causas 
da questáo operária.

Todavía, essas causas gerais exerceram 
ñas varias partes da Questáo Social urna in
fluencia particular, de modo que podemos 
citar causas imediatas e especiáis.

Quanto á questáo operária, esses fenó
menos sáo os seguintes:

Io. O predominio do capital sobre o tra
balho. O capital tem em nossa sociedade um 
papel decisivo sobre a pequeña industria e 
a classe operária. Embora se ja verdade que 
as afirmares de Marx sáo muito exageradas, 
como se a pequeña industria estivesse con
denada a desaparecer, náo podemos negar 
que as pequeñas indústrias sentem terrivel- 
mente o concorréncia do grande capital e 
com toda a dificuldade podem salvar-se.

Tambem para a classe operária o predo
minio do capital é sensivel. Como individuos, 
os operários estáo contra os patróes, ao con
cluir o contrato de trabalhos. Se bem que se- 
ja falso, como o diz o Socialismo, que o tra- 
balhador recebe somente aquilo de que preci
sa para viver, no entanto é certo que, em con
sequéncia da insensibilidade de muitos pa
tróes, há situagóes no sistema individualista
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que sáo insuportaveis. Se, nestes últimos tem
pos, se percebe um melhoramento considera- 
vel, pelo qual se prova que o capitalismo náo 
se pode rejeitar como tal, mesmo assim há 
muito ainda que deve mudar.

b. As relagóes entre os patróes e os ope
rários ñas grandes indústrias se relaxaram 
muito. Os operários sentem que falta aos pa
tróes coragáo para seus interesses, pois ape
nas se conhecem. Isto importa na separagáo 
das classes.

2o. A aglomeragáo dos operários ñas 
grandes cidades.

a. Muitos, atraidos pelos prazeres da ci- 
dade, deixam o campo, de modo que a quei- 
xa sobre a falta de bracos na agricultura au
menta em muitos lugares. Náo é improvavel 
que o servigo militar obrigatório para todos, 
nos vários países, que faz com que todos os 
homens cheguem a conhecer a vida da ci- 
dade, tenha muita culpa nisto. Outros correm 
para as cidades, porque esperam encontrar 
lá servigo. Esta parece a causa principal. Com 
essa aglomeragáo despertou a conciencia das 
classes, a qual, pela propaganda socialista, 
foi dirigida sempre para o mal. Assim muitos 
tém sentimentos socialistas sem o saber. 
Acrescentemos a isto:
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b. a questáo das habitagoes dos operários, 
que, como é sabido, precisa, em muitos lu
gares, de grandes melhoramentos, porque os 
prejuizos moráis e higiénicos das más ha
bitares sáo incalculaveis.

3o. O regime das máquinas.
a. Em muitas fábricas o operário tornou- 

se exclusivamente o homem que manobra a 
máquina; o trabalho individual tornou-se su- 
pérfluo. Consequentemente a conciencia do 
proprio valor diminue. Muito mais do que 
habilidade e forga, a atengáo é necessária, 
de maneira que, de fato, muitos trabalhadores 
tiveram que deixar o lugar a mulheres e cri
anzas ou, senáo, contentar-se com um salá
rio inferior ao sustento de familia.

b. Além disso ñas grandes fabricas jun- 
taram-se muitas pessoas de ambos os sexos, 
o que contribuiu, náo poucas vezes, para di
minuir o nivel moral.

4o. A superproduzáo e a crise.
Antigamente o patráo trabalhava para 

sua freguesia na cidade ou na vizinhanga: 
a produgáo determinava-se pela procura. Os 
patróes do século 20 trabalham para o mer
cado nacional, quigá internacional: quebrou- 
se assim o contato com os fregueses. Daí vem 
a superprodugáo com a consequéncia das cri-
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ses na indústria. Estas devem ter seu reflexo 
em todas as classes e especialmente na classe 
operária, que se ve condenada ao ocio.

5o. A incerteza de vida. Eis um dos maio- 
res males de nosso tempo. Ainda que o ope
rário ganhe um salário suficiente para sus
tentar sua familia, continua cuidadoso quan
to ao futuro com as épocas de doenga, inva
lidez, velhice, etc. O pauperismo está para 
se fixar entre todos os povos. Se bem que 
o salário seja suficiente ou ainda superior 
ás necessidades do dia de hoje, náo basta 
para os dias de ocio involuntario, de doenga 
ou invalidez.

A opiniáo de Leáo X III e Pío XI.
Leáo XIII e Pió XI citam as causas prin

cipáis em suas encíclicas sobre a Questáo 
Social:

“A tendéncia a situagoes novas, que já 
durante muito tempo se revela em todo o 
mundo, devia, depois de sua influéncia nefas
ta no terreno político, fazer sentir-se tam
bem no campo da sociologia. Diversas cir
cunstancias contribuiram para isto:

1. a indústria tomou um vulto especial 
pelo aperfeiQoamento da técnica e por urna 
nova maneira de produgáo; 2. as relagóes
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mutuas entre os ricos e os operários sofreu 
urna mudanga verdadeira; o capital encon- 
tra-se em máos de poucos, enquanto a gran
de massa empobrece; 3. a conciencia pró- 
pria dos operários torna-se, diariamente, mais 
forte; eles sentem sua forga; 4. a moralidade 
diminue; 5. na revolta do século passado as 
associagóes existentes foram aniquiladas e no
vas náo apareceram; 6. a sociedade e a le
gislagáo perderam, sempre mais, o espirito 
religioso dos antepassados. Assim aconteceu 
que o trabalho, isolado e sem protegáo, ficou 
a presa da insensibilidade dos ricos e da ava- 
reza e ganancia da concorréncia; 7. além disso 
veio a usura devoradora ainda aumentar o 
mal” (R. N.).

“Nos fins do século 19 o novo sistema 
económico e o desenvolvimento incompara- 
vel da indústria levou a maioria dos povos 
a urna separagáo nunca vista e sempre maior 
das classes: urna classe, pequeña, podia go
zar de todas as comodidades; a outra, porém, 
que abrange a grande massa dos operários, 
está oprimida pela miséria desastrosa, fa- 
zendo tentativas baldadas, para livrar-se das 
necessidades em que se encontrava.

Evidentemente aqueles que tinham abun
dancia de bens terrestres, podiam concordar
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com essa situagáo, sem nenhuma dificuldade. 
Achavam que essa situagáo fosse a consequén
cia inevitavel das leis da Economia. Assim 
queriam entregar todo o cuidado de aliviar as 
necessidades á caridade, como se fosse a tare
fa da caridade amparar a violagáo da justi
ga, nao só permitida mas até confirmada pelo 
legislador. Os operários, pelo contrário, opri
midos pela dura sorte da vida, suportavam- 
na só com grande revolta e recusavam con
tinuar a curvar-se sob o duro jugo. Alguns 
deles, que se deixavam arrastar pela lingua- 
gem revolueionária de maus conselheiros, vi- 
savam a ravolugáo. Outros, que, gragas á sua 
educagáo cristá, recuavam 'liante de tais ten
tativas criminosas, continuavam, no entanto, 
pensando que, sob muitos aspetos, urna re
forma total era necessária” (Q. A.).

A diferenga das afirmagóes socalistas.
Notemos aqui especialmente um ponto. 

Houve quem dissesse que Leño XIII reconhe- 
cia claramente a teoria da aglomeragáo, do 
empobrecimento e da crise de Marx. Consi
derada superficialmente, essa afirmagáo pa
rece verdadeira. Todavía ela carece de qual
quer fundamento como demonstra um exa
me mais profundo. Pois, se bem que nós, ca
tólicos, reconhegamos que, de fato, de um lado
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há urna aglomerado de capitais, enquanío, 
do outro lado, se opera um empobrecimento 
de outros; embora aceitemos o fato inegavel 
das crises em nossa sociedade — mesmo 
assim estamos longe das teorías de Marx. 
Estas afirmam que tudo isto pertence á essén- 
cia da sociedade capitalista, quer dizer que 
a aglomerado, o empobrecimento e as cri
ses sao a consequéncia necessária da socie
dade capitalista e que tudo isto, com o correr 
do tempo, tomará dimensoes tais, que nossa 
sociedade tem que cair no abismo. Reconhe- 
cendo, porém, a existencia de muitos abusos, 
sabemos, pela experiencia, que já se opera 
um melhoramento e assim rejeitamos, neces- 
sariamente, as teorías marxistas.

§. 2. Os meios de melhoramento.
Estabelegamos, antes de tudo, que com

pete á Igreja empregar toda a influencia, 
afim de tratar do aspeto moral e religioso da 
questáo. Ao lado déla, porém, reconhecemos 
ainda dois fatores: a iniciativa particular e 
o auxilio do Estado.

A. A iniciativa particular.
As associagóes. Como meios que a inicia

tiva particular deve empregar, já indicamos 
as associagóes e as cooperativas.
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Na organizagáo das associagóes podemos 
distinguir as associagóes gerais profissionais 
e os sindicatos. As últimas dedicam-se espe
cialmente ás questóes técnicas e particulares 
a urna determinada classe e profissáo, en- 
quanto as primeiras abrangem um campo 
mais extenso de cultura moral-religiosa de 
diversas profissoes da mesma classe.

Temos que responder ainda a duas per- 
guntas: Ia. Quem pode formar sindicatos? 
2a. Qual a Historia dos Sindicatos?

1°. Quem náo pode formar Sindicato. A 
resposta depende do que se entende por Sin
dicato. Vimos que o fim imediato do Sindi
cato é: obter urna regulamentagáo favoravel 
das condigóes de trabalho e conservá-las. Quer 
dizer isto: adquirir urna certa intervengáo 
e autonomía na realizagáo dos contratos de 
trabalho. Para esse fim, ele quer empregar 
todos os meios lícitos, até, em último caso, a 
greve. O Sindicato se apresentará, pois, ás 
vezes tambem como associagáo de luta; náo 
que procure a luta, mas, no último caso, náo 
recua diante déla. Com outras palavras pode
mos dizer:

O sindicato quer, em pé de igualdade, tra
tar com o patráo sobre as condigóes de tra
balho. Como último meio para conseguir seu
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fim, ele emprega a luta, a greve. Pois disto 
se segue que há duas categorías de pessoas 
que nao podem formar sindicatos:

a. Os funcionários de instituigoes do po
der público (Uniao, Estado, Municipio). Suas 
relagóes com o patráo sáo muito diferentes 
das que existem entre um operário e seu pa
tráo. No contrato comum de trabalho temos 
o carater particular e privado, mas as rela
góes entre o funcionário público e a autorida
de sáo de carater de direito público. Nem 
podemos falar de um contrato no sentido 
comum da palavra: o funcionário recebe urna 
colocagáo e náo faz nenhum contrato de tra
balho. Pois bem, a autoridade náo pode per
mitir que ha ja pessoas que se associam, afim 
de se lhe opor como iguais, como o quer o 
Sindicato. Isto contradiz á relagáo que deve 
haver entre a autoridade pública e o infe
rior. A autoridade e o inferior nunca se po
dem tratar como iguais. Seria falta de lógica 
introduzir, nessa relagáo de carater de direi
to público, urna associagáo de direito parti
cular.

Podem objetar que a autoridade como 
patráo náo se reveste do carater de autorida
de e que, portanto, assim como em qualquer 
outro contrato de trabalho, surge urna rela-
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gao de direito particular e privado. Essa obje- 
gáo tem valor somente nos monopolios fis- 
cais, em que a autoridade explora urna em
presa que náo é necessária ao bem comum. 
Mas nos casos de que aqui tratamos (policía, 
funcionários municipais, Correios e Telégra
fos, professores, etc.), a autoridade se apre
senta, certamente, em seu carater de autori
dade. Ela explora essas coisas todas só por
que é preciso para o bem comum. Ela age, 
portanto, como autoridade.

Outro motivo por que os funcionários 
náo podem formar Sindicatos está na ques
táo da greve. O Sindicato emprega como úl
timo meio a greve. Pois bem, para os funcio
nários públicos a greve é absolutamente ilí
cita, porque é contra o bem comum. As gre
ves nos Correios e Telégrafos, na Policía, etc., 
sáo evidentemente contra o bem comum. Pois 
bem, como veremos depois e aliás é lógico, 
urna greve que prejudica ao bem comum, 
nunca é lícita. A conclusáo é fácil: os fun
cionários públicos náo podem formar sindi
catos, porque esse meio lhes é proibido.

Distingamos bem. Os funcionários pú
blicos podem, sim, fazer parte de urna asso
ciagáo geral de classe, porque o fim dessas 
associagóes é o desenvolvimento religioso, mo-
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ral, social, e a propriedade material dos mem
bros. Podem até formar urna associagáo es
pecial de colegas, mas o fim dessa associagáo 
náo é nem pode ser: adquirir poder contra 
a autoridade, e nunca poderá organizar urna 
greve.

b. todos aqueles, cuja greve prejudicaria 
ao bem comum, ainda que náo sejam fun
cionários públicos, podendo, pois, combinar 
com seus patráes, em pé de igualdade. Como 
exemplos podemos citar, e. o., o pessoal de 
Estrada de Ferro, de bondes, onde náo hou
ver exploragáo pelo Estado; urna greve seria, 
sem dúvida, contra o bem comum.

Entretanto, urna vez que, por motivos do 
bem comum, se nega a esses dois grupos de 
pessoas o direito á greve (e portanto de for
mar sindicatos), a autoridade deve indenizá- 
las, quer dizer, deve d'ar-lhes outro meio de 
manifestar suas queixas eventuais. Urna tal 
instituigáo seria, por ex., urna comissáo de 
contato ou de representagáo que possa plei
tear os interesses junto ao governo ou á dire- 
toria.

Dizendo que certas categorías de pessoas 
náo podem entrar em greve, baseamo-nos 
no principio da colisáo de dois direitos, pelo 
qual o direito mais alto deve preceder ao
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direito inferior. Deste mesmo principio se- 
gue-se que é possivel imaginarem-se casos em 
que urna greve seria lícita, mesmo com pre- 
juizo do bem comum. Pois bem comum náo 
é o direito supremo. Por sua vez tem que ce
der ao direito divino. Se, portanto, por urna 
determina^áo do legislador ou do patráo, o 
operário ou funcionário fosse obrigado a atos 
que ofendem aos dez mandamentos, entáo 
urna greve náo seria ilícita, ainda que fosse 
contra o bem comum. Se, por ex., por urna de
terminare do patráo, ainda que autoridade, 
se favorece a imoralidade entre os funcioná
rios, entáo haveria motivo suficiente para 
entrar em greve, mesmo com prejuizo para 
o bem comum. Naturalmente é precisa gran
de prudencia na aplicagáo, mas o principio 
inabalavel da colisáo dos direitos conduz, 
sem dúvida, á conclusáo que tiramos.

2o. A Historia dos Sindicatos de operários.
Da Idade Média conhecemos as organiza

r e s  gigantescas dos Ghildes, nos quais esta- 
vam reunidos operários e patróes. Sua ati
vidade partiu do principio básico, de que, 
de um lado, devia-se pagar um salário ra- 
zoavel ao operário e, do outro lado, os con
sumidores devem receber mercadorias boas 
e baratas. Daí a tendéncia de garantir aos
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artífices da cidade o monopolio de seus pro
dutos no mercado municipal. Os artífices da 
mesma cidade e os operários da mesma pro
fissáo náo se deviam fazer urna concorrén- 
cia ilícita. Ninguem podía exercer urna pro
fissáo se náo pertencesse ao Ghilde. A maté- 
ria-prima era comprada em conjunto. O má
ximo de tempo de trabalho era fixado, e 
até regulamentava-se o número dos operários 
e o salário. Mas tambem se cuidava de bons 
produtos. Fiscalizavam os produtos que iam 
para o mercado, enquanto tambem se deter- 
minava o pre^o, o tempo e o lugar de ven
da. Afim de tratar de urna boa instrugáo 
profissional, o tempo de aprendizagem ficava 
exatamente indicado. Finalmente náo se pode 
perder de vista que os Ghildes tinham o ca
rater de direito público.

Os Ghildes, porém, decairam, porque náo 
se adaptaram ás invendes modernas e por
que comeyaram a fazer o monopolio exclusi
vista. A Revolu^áo francesa trouxe, em lugar 
de urna reorganizado, urna destruido com
pleta. As demais potencias européas abroga- 
ram, igualmente, os Ghildes no principio do 
século 19.

Pouco a pouco nasceram, no século 19, 
novamente, associades de profissionais, com
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a finalid'ade de obter melhores condigóes de 
trabalho, por meio de cooperagáo. Podemos 
distinguir tres períodos nesse novo desenvol
vimento dos sindicatos:

1. O período dos sindicatos-liliputianos. 
Náo se pode falar ainda de verdadeiros sin
dicatos: indignagáo, repentinamente irrompi
da, faz com que os operários deponham o 
trabalho. Reunem-se, mas náo se pode falar 
de urna uniáo permanente. Táo depressa nas- 
ceram, tambem desaparecem, terminada a 
greve. A disciplina e a uniáo faltam. Um exa
me refletido e cuidadoso sobre a possibilida
de de urna greve náo existe; faltam todas as 
garantías necessárias.

2. O período das Caixas de doenga. Afim 
de unir mais permanentemente os socios, fun- 
davam-se Caixas, de que recebiam auxilio 
em caso de doenga. Algumas associagóes insti- 
tuiam tambem seguros contra acidentes, in
validez e a falta de trabalho, além de dedi- 
car-se ao ensino profissional. Assim chega- 
vam ao bom caminho, pois, pelos institutos 
de seguros, evitava-se que os socios aceitassem 
trabalho por salário inferior, e pelo ensino 
profissional levantava-se o nivel dos operá
rios de tal maneira que podiam, com direi
to, exigir um bom salário.
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3. O terceiro período é a época da orga
nizado moderna dos sindicatos. As contribui
das ficaram mais elevadas, a diregáo é con
fiada a homens preparados, que estáo ao par 
de toda a indústria e que entram em combi
nado com os patróes e suas organizades. 
As greves tornam-se, com essa organizado, 
mais sólidas, muito menos frequentes, como 
o provam as estatísticas. Chegando, em úl
timo caso, a greve, impóem-se ordem e disci
plina. Assim evidencia-se que esses Sindica
tos desejam muito mais a paz do que a lu
ta, e, escolhendo a luta, fazem-no para che
gar á paz. Falamos naturalmente só de Sin
dicatos que nao tém cor socialista.

E’ triste, porém, verificar, que há ainda 
patróes que lamentam o florescimento dos 
sindicatos, e até se lhes opoem. Dizem que 
será minada, em sua fábrica, a autoridade 
e que os operários exigiráo salários exagera
damente altos. Ambas as suposi^óes sao fal
sas. Pelo contrário, afirmamos que os sindi
catos sao até de interesse para os patróes. 
Pois, segundo expusemos e as estatísticas pro
vam, as greves tornam-se muito menos fre
quentes e muito menos revolucionárias. Os 
contratos coletivos favorecem a paz.
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a, Quanto á primeira das objegóes contra 
os Sindicatos, isto é, que os Sindicatos minam 
a autoridade ñas fábricas, podemos dizer que 
isto é totalmente falso, quando se trata de 
bons Sindicatos. O direito de intervengo e 
combinagáo, que querem, vale só para a rea- 
lizagáo dos contratos coletivos. Na própria 
fábrica, o patráo continua o chefe e os ope
rários tém que obedecer. E que os operários 
desejam ter voz ativa na celebragáo dos con
tratos coletivos, nada de irrazoavel tem. Pois 
o contrato é um contrato bilateral. Que urna 
parte só impusesse á outra, é ilógico. As con
digóes, sob as quais os operários aceitaráo o 
servigo (salário, tempo de trabalho, situagáo 
higiénica e moral) náo podem ser impostas 
unilateralmente.

b. A segunda objegáo, que os operários 
iriam exigir salário muito alto, tambem é 
imaginária, conforme o provam os fatos na 
América e na Inglaterra. Nenhuma fábrica 
se fechou ainda lá, porque os operários exi- 
giam salário muito alto. Seria em prejuizo 
deles mesmos, porque ficariam sem páo.

Além de os patróes se prejudicarem a si 
mesmos, agindo contra os Sindicatos, ainda 
ofendem a justiga social. A justiga social é
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urna virtude, pela qual cada membro da so
ciedade é obrigado a cooperar, a regulamen- 
tar sua atividade, para o bem comum. Ela se 
estende, portanto, muito além da Questáo So
cial. Indica o dever, que cabe a cada cida
dáo, de cooperar no bem comum. Esse dever 
náo consiste só em questóes da vida social- 
económica, mas se estende a todo o terreno 
da vida civil. De que modo se deve contribuir 
para o bem comum, foi, para diversos casos, 
determinado em lei. A obrigagáo de observar 
as leis chama-se justiga legal. Esta é, por
tanto,, urna parte da justiga social, porque, 
ainda que a lei náo prescreva nenhuma agáo 
especial, continua o dever de ordenar toda a 
atividade para o bem comum. Pois bem, 
um patráo que proibisse ao operário de fa
zer parte do sindicato, agiría contra o bem 
comum. Suponhamos, naturalmente, que o 
Sindicato é um sindicato bom e náo de cara
ter socialista. Esse patráo age contra a jus
tiga social, porquanto sua proibigáo é con- 
trária ao bem comum, o qual exige que sur
ja urna uniáo mais orgánica entre os indivi
duos, como o desejam os bons sindicatos.
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As Cooperativas dos operários.
Outra forma de associagóes de operários 

sáo as Cooperativas. Distinguem-se duas ca
tegorías: as Cooperativas de consumo e as 
de produgáo. Quando os operários fundam 
um negocio onde podem comprar seus man- 
timentos, temos urna cooperativa de consu
mo. Quando os operários de padaria se unem 
para produzir e vender o páo a quem qui- 
serem, repartindo o lucro, entáo temos urna 
cooperativa de produgáo.

A Cooperativa de consumo.
Muito se discutiu sobre se a cooperativa 

náo é contrária á caridade; alguns chegaram 
a considerá-la contra a justiga. E’ evidente 
que náo é contra a justiga. Se os grandes 
capitalistas podem reunir-se para operagoes 
enormes, se os comerciantes podem fazer 
suas compras em conjunto, sem que se veja 
nisto urna injustiga, como entáo poderá ser 
urna ofensa á justiga os operários fazerem 
em conjunto suas compras e assim satisfaze- 
rem ás suas necessidades.

Mas nem táo pouco as cooperativas ofen- 
dem a caridade. Pois a caridade proibe pro
porcionar aos outros um mal positivo, e man
da ainda dar esmolas aos pobres. Náo nos
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manda, porém, fazer com que outros obte- 
nham lucro, que poderíamos obter pessoal- 
mente. Sem dúvida, há muitas agoes que me- 
recem o elogio de serem atos de caridade, 
mas a questáo é saber o que pertence ao dever 
da caridade.

Pois bem, a virtude da caridade náo man
da deixar que outro ganhe o que eu mesmo 
posso ganhar. Ora, urna cooperativa dos ope
rários náo dá prejuizo positivo aos negocian
tes, náo lhes rouba ou tira urna parte da 
propriedade, mas deixa somente que esse lu
cro ou essa propriedade náo cresga mais a 
custo de si mesma. Náo sabemos como pode 
ser obrigatório um ato em favor do aumento 
da riqueza alheia, se pessoalmente podemos 
obter esse lucro. Se fosse assim, teríamos mui
tas empresas contra a caridade: os grandes 
industriáis que prevéem que os pequeños náo 
podem sustentar a concorréncia; as Compa- 
nhias da Estrada de ferro que tornam supér- 
fluos os servigos de muitos carroceiros; até 
os fregueses de um negocio que iriam com
prar em outro negocio que lhes fornece mer- 
cadorias mais baratas. Quando podemos al- 
cangar pessoalmente um lucro, podemos vi- 
sá-lo e entáo a caridade náo nos obriga a 
preferir o lucro alheio ao nosso. Pois bem,
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é evidente que ás cooperativas de consumo 
estáo ligadas grandes vantagens para os ope
rários, tanto no terreno material, quanto no 
terreno moral.

Outra questáo é se é de boa tática fun
dar em toda parte cooperativas de consumo. 
Aqui a resposta deve ser negativa. Há várias 
circunstancias que faráo com que a funda- 
gáo de urna cooperativa faga mais mal do 
que bem. Por exemplo, quando as idéias 
acerca da cooperativa forem ainda estranhas 
ao ambiente e assim a paz seria perturbada 
num lugar, é motivo para adiar a fundagáo 
da cooperativa. As cooperativas nada tém 
contra a justiga e contra a caridade, mas se
rá que náo prejudicaráo tal vez ao bem co
mum, fazendo desaparecer toda urna classe 
social? quer dizer: náo ofenderáo á justiga 
social? A resposta é que, se de fato toda a 
classe dos burgueses desaparecesse, o bem 
comum ficaria prejudicado, porquanto, se
gundo a opiniáo de todos, essa classe náo pode 
faltar na sociedade. Neste caso deveríamos 
deixar de fundar as cooperativas. Entretanto, 
essa afirmagáo é insustentavel por quatro ra- 
zóes: a. os comerciantes náo formam toda a 
classe dos burgueses, senáo só urna parte; 
b. os negociantes que formam a burguesía
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teráo, de fato, pouco prejuizo das cooperati
vas dos operários, porque muitos negocios 
náo se prestam para cooperativas; c. quem 
terá mais prejuizo com a fundagáo de coope
rativas seráo os negociantes que abriram um 
negocio por necessidade, e que existem só 
um dia. Estes desapareceráo mesmo sem 
cooperativas, porque náo podem suportar a 
concorréncia mesmo razoavel; d. finalmen
te náo nos esquejamos de que em nosso tempo 
está se formando urna nova burguesía, a dos 
funcionários, engenheiros e chefes de gran
des armazens, etc. Aqueles que náo podem 
mais continuar seu negocio, encontraráo um 
lugar nessa categoría.

As vantagens das cooperativas dos operá
rios sáo de carater material e moral. As van
tagens materiais sáo, em regra geral, de 10%. 
Todavía as vantagens moráis sáo muito maio- 
res. Entrando numa cooperativa de consu
mo, o operário se obriga a comprar a d'inhei- 
ro. Isto levanta o nivel moral do operário, 
porque o crédito é causa de desordena ñas fa
milias. Terá oportunidade de economizar pa
ra os tempos de doenga e velhice e desta ma- 
neira se aumenta o sentimento de igualdade 
humana. Além disso, as cooperativas devem 
ser consideradas como das grandes correntes
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para levar nossa sociedade individualista a 
urna situagáo melhor, em que a idéia da so
lidariedade seja mais forte.

Que podemos dizer do futuro das coope
rativas de consumo?

De modo geral, podemos dizer que as 
cooperativas náo teráo um desenvolvimento 
muito grande. Por certo, aqui e acola, te- 
remos ótimas cooperativas, sobretodo ñas cir
cunstancias atuais. Mas logo que os negocian
tes e a burguesia inteira forem tambem me
lhor organizados, aplicando, por sua vez, a 
cooperativa, eles venceráo as cooperativas 
dos operários.

As cooperativas de consumo desenvolve- 
ram-se mais na Inglaterra, onde se consti
tuirán! segundo o tipo da cidade Rochdale 
(1844). Existem ainda em grande número 
na Franga, Dinamarca, Alemanha e Austria. 
O tipo Rochdale distingue-se pelos seguintes 
pontos caraterísticos: Io. compras a dinhei- 
ro; 2°. os pregos sáo de retalho e náo de cus- 
to, de modo que há lucro; 3o. o lucro é dis
tribuido conforme a razáo das compras fei- 
tas e náo das agoes possuidas; 4o. urna parte 
do lucro é empregada para cultura e diver- 
timento dos socios.
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A Cooperativa de Produgáo.
Quanto á cooperativa de produgáo, nem 

déla podemos dizer que ofenda á justiga ou 
á caridade, ou ainda ao bem comum. Se nao 
é proibido que diversos grandes industriáis 
cooperem, táo pouco pode ser os operários 
fundarem em conjunto urna fábrica, por sua 
própria conta, independentemente de um pa- 
táo. E’ preciso afirmar isto antes de mais 
nada. Mas nem táo pouco deve ser escondi
do que a tais cooperativas estáo ligadas gran
des dificuldades e que por isto muitas pere- 
cem. As dificuldades sáo, entre outras, as se- 
guintes:

a. De onde virá o capital necessário para 
fundar as fábricas, comprar as máquinas e 
a matéria prima?

b. Onde buscar um bom técnico que pos- 
sa dirigir a indústria toda?

c. De que modo conservar a concordia 
entre os socios que deixam de ser subalter
nos para serem todos proprietários da em
presa?

d. Onde procurar o capital necessário 
para resistir á concorréncia razoavel? Na fal
ta disto, os produtos devem ficar muito ca
ros.
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Há duas opinioes acerca das cooperativas 
de produgáo:

Alguns (L. Blanc, Lassalle, e durante al
guna tempo Mons. Ketteler) viram nelas o 
paraíso futuro. Outros nada esperavam des- 
sas instituigoes.

A verdade parece estar no meio.

As cooperativas de produgáo nunca se 
tomaráo universais, por causa das grandes 
dificuldades, embora fossem recomendaveis 
por suas vantagens materiais e moráis. Pro- 
vavelmente o desenvolvimento dos Sindicatos 
e a fundagáo de crédito contribuiráo para 
isto.

Urna forma muito mitigada de cooperati
va é a participagáo no lucro, quer dizer, quan
do os operái'ios recebem do patráo, além do 
salário, urna certa parte dos lucros. As vezes 
esíendem essa participagáo do lucro a urna 
participagáo na própria empresa. Neste caso 
a parte lucrativa dos operários náo se paga, 
senáo se transforma em agáes da empresa. 
Essa instituigáo pode influir muito favora- 
velmente ñas relagóes entre os operários e 
os patróes. A uniáo mais estreita entre os 
operários e os patróes e o interesse que os 
operários teráo, desta maneira, para a empre-
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sa, sáo os grandes argumentos em favor des- 
ta instituigáo.

Náo se pode perder de vista, porém, que 
por mais idealista que seja, esta instituigáo 
náo é um postulado de estrita justiga. Além 
disso, ela tem tambem seu contra, a. Em 
empresas muito grandes a participagáo dos 
operários poderá ser só muito pequeña.

b. Há grande perigo de desconfianga por 
parte dos operários, se seu lucro for muito 
pequeño, de modo que exigiráo fiscalizagáo 
e vista dos livros. As grandes esperangas que 
se alimentavam acerca de sua aplicagáo, já 
se foram e diversas empresas abandonaram 
o sistema.

B. O auxilio do Estado.
Demos as regras e normas gerais para 

a atividade do Estado em relagáo com a 
Questáo Social. Agora teremos de aplicá- 
las á questáo operária.

1. O Estado tem de proteger os direitos 
dos operários. Assim o afirmam tanto Rerum 
Novarum como Quadragesimo Anno.

Dizendo que o Estado pode e até deve 
fazer leis sociais, náo queremos dizer que 
cada Estado deve tambem legislar acerca de 
toda a matéria. Pretendemos só que todos
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esses pontos podem ser objeto da legislagáo 
social. Se o Estado deve legislar num deter
minado caso, depende da realizado das con
digóes.

a. A moralidade ñas fábricas e ñas ofici
nas. O Estado tem o direito de fiscalizar as 
fábricas, afim de proteger a moralidade dos 
operários.

b. 0 descanso dominical. “Quando o ope
rário corre o perigo de perder sua religiáo 
porque náo lhe é dado tempo e ocasiáo de 
cumprir seus deveres religiosos, entáo o Es
tado deve intervir”. A protegáo do descanso 
dominical compete portanto ao Estado. “O 
homem nem tem o direito de desistir da li
berdade da qual precisa para isto. Pois náo 
se trata aqui de urna faculdade que pode 
empregar a sua vontade, senáo de um dever 
sagrado para com Deus” (R. N.).

c. A limitagáo do tempo de trabalho. 
“Quando os patróes impóem a seus emprega
dos fardos demasiadamente pesados, ou os 
obrigam a aceitar condigóes demasiadamente 
duras, contrárias á dignidade humana; quan
do a saude dos operários é prejudicada por 
trabalho demasiado ou por trabalho que náo 
está de acordo com a idade, o Estado deve 
intervir”. “Náo é justo nem humano exigir
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do homem tanto trabalho a ponto de fazer, 
pelo excesso da fadiga, embrutecer o espirito 
e enfraquecer o corpo. A atividade do homem, 
finita como sua natureza, tem limites que náo 
se podem ultrapassar” . O Estado pode, por
tanto, mas só quando for necessário, fixar o 
máximo do tempo de trabalho. Isto, porém, 
náo será uniforme para todas as profissoes e 
todas as regióes. Leáo X III diz: “O tempo do 
repouso deve depender da natureza do tra
balho, de tempo e lugar e das forjas corpo- 
rais” . Náo seria razoavel fixar urna norma 
só para todas as categorías de trabalho; mas 
é perfeitamente razoavel fixar urna máxima 
duragáo geral, acima da qual nenhum tra
balho pode ir, porque impediría ao operário 
de cumprir seus deveres de pai e esposo. 
No mundo inteiro existe hoje em dia, com 
poucas excegóes, a lei das oito horas do tra
balho. A lei foi estabelecida, náo porque o 
homem, fisicamente, náo possa trabalhar mais 
do que oito horas, senáo porque o operário, 
sobretudo em nossa época, precisa de mais la- 
zer, afim de cumprir os seus deveres. O medo 
de que a produgáo diminuiría manifestou-se 
sem fundamento. O mesmo podemos dizer 
da afirmagáo que os operários iriam entre- 
gar-se ao abuso do alcool.
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De acordo com o que acabamos de dizer, 
é evidente que o Estado pode proibir tam
bem o trabalho noturno para certas empre
sas, isto é, naquelas em que esse trabalho nao 
é necessário para a própria empresa ou ao 
bem comum. Urna vez que o homem tem di
reito a descanso suficiente (para o qual a 
noite está mais indicada) e tem de cumprir 
para com sua familia os deveres de esposo 
e pai (o que nao lhe será possivel se urna 
grande parte do dia deve ser empregada para 
o descanso), o Estado está no direito de de- 
fendé-lo contra os abusos. Ele poderia até 
proibir aos próprios patróes o trabalho no- 
turno, pois se ele nao quiser que suas pro- 
vidéncias defensoras em prol dos operários 
se tornem ilusorias, deve estender a limita- 
gao da liberdade aos patróes.

d. “A mulher e a crianga náo sáo capazes 
de fazer o que faz o homem adulto e forte. 
O trabalho dos menores, sobretudo, exige a 
atengáo cuidadosa de todos os que querem 
bem á humanidade. A crianga náo pode en
trar na fábrica antes de haver a idade de
senvolvido nela as forgas físicas, intelectuais 
e moráis, que, como urna planta ainda tenra, 
murcharáo com um trabalho demasiado pre- 
coce e dar-se-á cabo da sua educagáo. Há
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trabalhos que náo se adaptam á mulher, des
tinada pela natureza, de preferencia, aos 
arranjos domésticos” (R. N.). O de ver do Es
tado de limitar o tempo de trabalho das mu- 
lheres e das crianzas e de proibir certas ca
tegorías de trabalho, náo pode ser indicado 
com maior clareza.

Sobretudo o trabalho notumo das mulhe- 
res e, em geral, o trabalho das mulheres ca
sadas ñas fábricas, deve ser proibido pouco 
a pouco. Pois náo é preciso alegar argumen
tos para provar que isto é prejudicial á moral 
da mulher e ao cuidado da familia e que, 
portanto, esse trabalho é nocivo ao bem co
mum”. E’ para se notar que os marxistas 
nada querem saber de leis para a limitagáo 
ou proibigáo do trabalho das mulheres. Dáo 
dois motivos para essa atitude: a. tambem 
as mulheres tém que tomar parte na luta 
contra o capitalismo. Protegidas pela lei, elas 
sentiráo menos a miséria do capitalismo. O 
trabalho feminino é necessário para manter 
o entusiasmo da luta. b. Quanto mais a mu
lher trabalhar fora do lar, tanto mais fraco 
se tornará o la^o matrimonial e no Estado 
socialista se deve acabar com esse instituto 
antiquado.
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c. O salário. 0 operário tem um estrito 
direito ao justo salário e o Estado deve ga- 
rantir-lhe esse salário. Pois bem, segundo as 
declarares do Papa, a justiga nao é ofendi
da pelo patráo só quando este lhe tira urna 
parte do salário, senáo tambem se o salário 
combinado for inferior ás despesas necessá- 
rias para o sustento da vida. “Se bem que a 
combinagáo entre o patráo e operário com 
respeito ao salário seja livre para ambas as 
partes, a norma do direito natural continua 
exigindo que o salário náo seja inferior áque- 
le do que precisa um operário honesto e mo
desto para viver. Essa norma importante é 
independente da vontade dos contratantes. Se, 
pois, um operário se submeter, impelido pela 
necessidade, ou afim de evitar maior mal, 
a condigóes desfavoraveis, que lhe sáo im
postas pelo patráo, entáo se lhe faz violén- 
cia, contra a qual se opóe a justiga” . E Pió 
XI confirma essa doutrina de seu Antecessor. 
Deve o Estado agora prescrever um salário 
mínimo para todas as profissoes? Muito em- 
bora possamos imaginar-nos casos em que 
esta resolugáo fosse necessária, náo a pode
mos, entretanto, exigir como norma geral. 
Pois: a. urna tal determinagáo exigiría co- 
nhecimento de todas as profissoes e indús-
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trias, o que é muito dificil. b. náo é fácil pro- 
var a necessidade de urna intervengáo direta 
em todas as relagóes individuáis, porque há 
outros meios muito mais práticos e mais uteis. 
Os Sindicatos sáo as instituigóes indicadas 
para isto. O Papa diz: “Afim de que nestas 
questóes a Autoridade náo saia fora dos li
mites convenientes, parece, vista a grande 
diferenga de circunstancias de tempo e lu
gar, muito recomendavel deixar esses pontos 
á decisáo das associagóes de que mais tarde 
falaremos” . Pió XI se manifesta no mesmo 
sentido. O mesmo podemos dizer ainda da 
duragáo máxima do trabalho. Tambem aqui 
a atividade dos Sindicatos é preferivel á in- 
tervengáo do Estado? No entanto há diferen
ga, porque para a determinagáo da máxima 
duragáo do trabalho é preciso menos conhe- 
cimento da situagáo de urna indústria do que 
para a determinagáo do salário. A experien
cia ainda ensina que os Sindicatos véem co
reada de melhor éxito sua atividade em prol 
do salário mínimo do que em prol da máxi
ma duragáo do trabalho. Assim há mais mo
tivo para urna intervengáo do Estado na de
terminagáo da duragáo do trabalho.

O Estado deve portanto intervir mais 
indireta do que diretamente na questáo do sa-
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lário. Indiretamente, dando, por ex., plena li
berdade aos Sindicatos e declarando de direi
to público os contrátos coletivos de trabalho. 
Diretamente ele pode intervir concedendo aos 
próprios funcionários bons salários e, sobre- 
tudo, fazendo intercalar ñas normas para 
concessáo de obras públicas determinares 
acerca do salário mínimo. Pode intervir ainda 
por regulamentaQÚes contra abusos no paga
mento do salário, proibindo, por ex., a com
pra obrigatória em determinados negocios 
com descontó em folha, o pagamento em va
les, ou impondo o pagamento em moeda cor
rente, etc.

f. O Seguro.
O Estado tem direito de obrigar os ope

rários e tambem os patróes a fazer seguro 
em prol do operário. Muitas vezes pergunta- 
se com que direito o Estado pode exigir isto; 
melhor seria se se perguntasse quais os mo
tivos que possam dispensar os patróes dessa 
sua obriga^áo. Pois, aceitando a idéia orgá
nica do Estado, náo se considera mais o Es
tado como oposto aos individuos, como o faz 
a idéia liberal do Estado. Pelo contrário, con- 
siderar-se-á o Estado como o principio que 
tem de cuidar do bem da totalidade, da cole-
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tividade. Indicamos, anteriormente, 4 normas 
que justificam urna intervenido do Estado na 
vida dos individuos ou dos orgáos da so
ciedade. Aplicando-as á questáo do Seguro 
veremos:

a. Ninguem dúvida de que a obrigagáo 
de fazer seguro em favor do operário é neces
sária ao bem comum. A classe operária se 
encontra, em nossos dias, numa grande in
certeza, nos dias de doenga, invalidez, ve- 
lhice. E’ essa incerteza que mais oprime o 
operário. Ainda que ganhe um salário sufi
ciente para custear as despesas da vida co
tidiana, continua insuficiente para tais oca- 
sioes. E’ indispensavel, pois, urna providen
cia.

b. A iniciativa particular náo pode re
mediar suficientemente, como o reconhecem 
até os próprios Liberáis. A caridade poderá 
fazer muito em casos isolados, mas náo é de 
sua natureza melhorar urna situagáo geral. 
Urna vez que a iniciativa náo basta, o Estado 
tem de intervir.

c. Resta saber quais as providencias e 
determinagoes que o Estado deve tomar.

Aqui comegam as dificuldades.
Io. Alguns querem a obrigagáo para os 

operários de economizar, afim de evitar urna
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pressáo nos patróes. Esse meio, porém, é in
suficiente para a invalidez. Há urna estatís- 
tica que diz que 60% dos operários ficam 
inválidos antes dos 30 anos por causa de tu- 
berculose. Antes dessa idade, eles náo po- 
diam ter economizado bastante. E ainda que 
a invalidez se manifesté mais tarde, as eco
nomías seráo ainda insuficientes. De mais 
a mais, quem garantirá que as economías 
náo teráo ainda desaparecido em consequén
cia de doenga, tempo de sem trabalho, etc. 
Aliás a obrigagáo de economías para o ope
rário seria urna intervengáo demasiadamente 
profunda na propriedade particular do em
pregado, enquanto urna intervengáo indireta 
do Estado, que é possivel no seguro obriga- 
tório, é muito menos profunda.

2o. Outros desejam o seguro voluntário, 
dando o Estado um prémio especial. Tambem 
esse meio é insuficiente, como 0 demonstra 
a experiencia.

3o. Ainda outros querem que o Estado 
institua a protegáo oficial dos pobres: náo 
deve dar subvengáo ou prémio ao seguro, se
náo impor um imposto para cuidar dos po
bres. Esse modo de agir seria completamente 
fora da tarefa do Estado. Pois ele náo tem de 
cuidar diretamente dos interesses materiais
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dos súbditos, senáo criar as condigóes gerais, 
afim de que cada um possa obter a própria 
prosperidade. Além disso seria preciso impor 
um imposto enorme.

Assim náo há outro meio a náo ser o 
seguro obrigatório. Todos os outros modos, ou 
sáo insuficientes, ou sáo urna forma disfar- 
gada de Socialismo do Estado.

d'. A obrigagáo imposta está relativa ás 
consequéncias esperadas. Pois a obriga$áo 
se refere só a dois orgáos da sociedade, os 
patróes e os operários, que estáo interessados 
na questáo. Os patróes e os operários náo se 
devem considerar como individuos, senáo co
mo orgáos da sociedade. Urna vez que eles 
estáo táo estreitamente unidos, devem tam
bem cultivar urna grande solidariedade. O 
Estado pode, portanto, obrigar todos os ope
rários a esse seguro, mesmo que alguns, mais 
tarde, náo tirem proveito dele, porque eles 
todos formam um grande orgáo social. O 
Estado pode, seguidamente, obrigar tambem 
todos os patróes a dar sua contribuigáo, por
quanto sua classe é um orgáo que náo pode 
estar sáofese a outra classe estiver doente.

Náo será a obriga^áo do seguro a mesma 
coisa que a obriga^áo á economia, que rejei- 
tamos? Absolutamente; na obriga^áo de eco-
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nomia, o Estado intervem diretamente na 
propriedade já adquirida do operário; na 
obrigagao do seguro, o Estado faz determi- 
nagoes que devem ser observadas ao concluir 
o contrato de trabalho, e assim ele intervem 
só indiretamente na propriedade particular.

Tratamos da obrigagáo de seguro, falan- 
do da protecáo dos direitos de operários por 
parte do Estado, porque o salário total do 
trabalho deve ser bastante para os tempos 
de doenga e de invalidez. Urna vez que o 
Estado tem a obrigagáo de cuidar de que 
se pague ao operário um salário justo, pode 
tambem obrigar ao seguro. Donde é evidente 
que nao pode haver obrigagáo por parte do 
Estado com respeito a outros súbditos que 
nao fazem contratos de trabalho. Certamente 
o Estado pode e deve estimular o seguro li- 
vre e voluntário, mas náo há base para defen
der o seguro obrigatório.

g. A saude pública. O Estado tem o dever 
de defender o direito dos operários á saude 
de corpo e alma, protegendo-os contra os 
proprietários de casas que sáo prejudiciais 
á sua saude. Nisto se fundamenta o direito 
do Estado de fechar casas por náo corres- 
ponderem ás normas da saude pública. E’ 
verdade que essas normas podem ser exa-
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geradas ou muito dracónicas, mas o principio 
em que o Estado se baseia é legítimo.

h. A protegáo da pobreza. O Estado tem 
de preocupar-se tambem com a sorte dos po
bres. Náo deve cuidar diretamente de cada 
pobre, náo, porque isto compete á iniciativa 
particular. Táo pouco se deve exigir a prote
gáo dos pobres por parte do Estado como 
se os pobres fossem perigosos para a socie
dade. Mas o Estado tem de cuidar do bem 
comum, tanto absoluta quanto relativamente. 
Quer dizer, ele deve fazer com que para toda 
a sociedade e até para cada classe da socie
dade existam as condigóes necessárias de 
bem-estar. Entre essas classes estáo tambem 
os pobres. O papel deve ser secundário, com
plementar. Portanto o Estado dará inteira li
berdade á caridade particular, estimulando 
e ajudando-a. Se mesmo assim houver ainda 
pobres que náo recebem auxilio, ele se en- 
carregará deles.

2. O apoio á iniciativa particular.
O Estado deve apoiar a iniciativa parti

cular. Por isso deve:
a. auxiliar os institutos de seguro. A obri- 

gagáo de seguro faz parte do papel de pro
tegáo do direitos dos cidadáos.

233

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


Mas no principio os institutos de seguro 
se encontrarán ainda em grandes dificulda
des financeiras. O Estado pode entáo auxiliar. 
Os modos sáo vários: pode dar-lhes subven- 
goes, etc.

b. auxiliar a construgáo de casas. Fechar 
certas casas prejudiciais á saude é protegáo 
do direito dos operários. Mas náo basta fe
char, é preciso que venham outras casas ha- 
bitaveis. Pois o bem comum justifica perfei
tamente um auxilio do Estado neste sentido.

c. auxiliar o ensino profissional. E’ claro 
que o ensino interessa á classe operária e 
assim indiretamente á sociedade toda. Com
pete ao Estado apoiar financeiramente esse 
ensino. Pelo mesmo motivo ele pode ajudar 
todas as iniciativas que visam a cultura e o 
progresso intelectual e moral do povo.

d. fundar institutos de colocagáo ou de 
emprego. Entendemos por isto um instituto 
onde o patráo pode pedir informagóes acerca 
de operários disponiveis e os operários acer
ca de lugares para trabalhar. Estes institu
tos poderáo prestar um servigo enorme.

Certamente a iniciativa particular podia 
abri-los, mas a experiéncia demonstrou que 
os institutos públicos merecem a preferencia,
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porquanto os particulares estáo expostos ao 
perigo de usura e de imoralidade.

e. fundar e auxiliar o seguro contra fal
ta de trabalho. Entre todos os sistemas inven
tados neste particular parece melhor o se- 
guinte. O governo dá urna subvengáo ou um 
auxilio aos socios dos Sindicatos que já fun
daran! um instituto. Quem náo for socio de 
um Sindicato, pode entrar numa Caixa de 
Economia e, por ocasiáo de falta de trabalho, 
gozar das mesmas vantagens.

A Questáo dos agricultores.
A importáncia da classe dos agricultores.
Náo é dificil demonstrar a importáncia 

da classe dos agricultores para a sociedade 
inteira.

a. o agricultor é, de modo geral, um ho
mem religioso. O carater de seu trabalho faz 
com que se sinta, continuamente, dependente 
de um poder mais alto, enquanto, de outro 
lado, entra mais difícilmente em contato com 
as tentaQoes da vida da cidade.

b. Ele é, igualmente, um homem de só
lida moral, apegado á familia. Essa morali
dade baseia-se na Religiáo e tambem no tra
balho ininterrupto, que o liga á térra, que
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cultiva no suor de seu rosto, e ao lar onde 
encontra o descanso de que precisa.

c. O agricultor é ainda forte de corpo, 
gozando de boa saude.

A importáncia de urna tal classe é evi
dente e por isso afirma-se, com razáo, que se 
essa classe sofrer, toda a sociedade sente as 
consequéncias. Mesmo assim a situagáo da 
classe dos agricultores deixa muito a dese- 
jar.

§. 1. A verdadeira situagáo e as causas.
A diminuigáo dos agricultores que sáo 

proprietários de suas térras e um aumento 
do número de agricultores que tém as térras 
só em exploragáo com as dividas sempre 
crescentes, eis os dois grandes sintomas da 
questáo agrária.

Investigando as causas, podemos logo ci
tar tres: o reaparecimento do direito pagáo 
de propriedade, a alta dos pregos das térras 
e a diminuigáo dos pregos dos produtos agrí
colas.

Io. O reaparecimento do direito pagáo 
de propriedade.

a. Em tempos passados a térra era con
siderada, e com razáo, náo como mercadoria 
comum; compreendia-se melhor o valor da
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térra para a sociedade toda. A venda e a 
compra estavam sujeitas a condigoes pesadas. 
Depois da Revolugáo Francesa voltaram os 
antigos principios pagaos acerca da proprie
dade. Comegaram novamente a considerar a 
propriedade como um direito individual e 
absoluto. Toda e qualquer limitagáo d'esse 
direito era abuso. A térra tornou-se tambem 
urna simples mercadoria. Assim o capital apo- 
derou-se, o mais possivel, das térras. A espe
culado em térras era livre. A procura e a 
oferta determinavam o valor e nao o produ- 
to. Os proprietários moram, muitas vezes, 
na cidade e nao estáo ao par da situagáo 
daqueles que cultivam suas térras, ás vezes 
nem os conhecem. Os administradores, que 
recebem salário conforme a renda das térras, 
sáo levados a aumentar o prego de aluguel 
das térras.

b. Tambem de outro modo manifestava- 
se a idéia anti-social da propriedade: ela es- 
tava na abrogagáo do direito da maioridade. 
Todos os herdeiros participam doravante de 
modo igual nos bens movéis e imoveis. O 
pai náo pode mais d'eixar sua fazenda e tér
ras ao filho que ficará morando na fazenda, 
anda que disponha, por testamento, da parte 
livre em favor desse filho. A consequéncir
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é que um tal filho deve contrair grandes di
vidas e até hipoteca para poder comprar dos 
outros irmaos e herdeiros as térras. Isto é 
tanto mais pesado quanto as térras sao, ge- 
ralmente, avahadas por prego muito mais 
alto do que de fato valem em consequéncia 
da alta do prego dos terrenos. Desta maneira 
quebra-se a forga da classe agrícola. As di
vidas desanimam tanto a classe que ela náo 
pode ter na sociedade a influencia a que tem 
direito. Napoleáo compreendeu-o bem; con- 
servou a obrigagáo do direito de maioridade, 
afim de aniquilar a nobreza do interior. A 
Inglaterra aplicou o mesmo sistema aos agri
cultores católicos da Irlanda.

2o. O aumento dos pregos das térras.
Esse aumento foi a consequéncia: a. de 

ter o capital se apoderado das térras por 
causa da propriedade absoluta.

b. dos erros dos próprios agricultores, que 
desejavam possuir térras e assim ofereciam 
pregos enormes.

c. do desenvolvimento da agricultura, que 
comegou principalmente no inicio do século 
19. O solo tornou-se mais fértil, o gado mais 
forte. E’ verdade que grande parte da maior 
produtividade se deve á fertilidade do pró-
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prio solo, mas nao se pode negar tambem 
a influencia da cultura mais intensa. O efei- 
to do aumento dos presos das térras foi que 
muitos que queriam comprar terrenos eram 
obrigados, muitas vezes, a contrair emprés- 
timos e dividas. De vez que a produgáo náo 
correspondia ao prego de custo e aos juros 
do empréstimo, o agricultor continua, du
rante muitos anos, sob a pressáo de suas di
vidas.

3o. A diminui^áo da renda dos produtos 
agrícolas.

As causas sáo múltiplas.
a. 0 concurrencia mundial. As térras náo 

sáo idénticas em todas as partes do mundo. 
Em certas regioes sáo mais baratas, mais 
ferteis, exigem menos trabalho. Assim os 
produtos podem ser fornecidos por prego me
nor.

b. As comunicagóes ñas diversas partes 
do mundo tornam-se cada vez mais facéis e 
mais económicas.

c. Alguns países fazem ainda concorrén- 
cia, fechando as fronteiras aos produtos es- 
trangeiros, dando premios aos do próprio 
país.
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d. As especulares da bolsa, principal
mente o comércio ficticio a prazo ou agiota- 
gem. Por isto náo entendemos o simples co
mércio a prazo no qual se combina fornecer 
certas mercadorias contra um determinado 
preQo depois de um tempo marcado. Se bem 
que aqui. tambem haj a especularán, porquan
to o comprador espera que as mercadorias no 
dia da entrega tenham valor maior e assim 
poderá vendé-las melhor, náo podemos cha- 
má-lo imoral. Referimo-nos á verdadeira 
agiotagem, isto é, urna espécie particular de 
especulagáo, na qual náo se negociara merca- 
dorias ou materiais, mas na qual o único obje
to do contrato é constituido pela diferenga do 
pre§o nos dois dias combinados. Esse comér
cio é puro jogo de azar. E’ natural que muitos 
percam tudo com essas especulares, mas 
além disso influe desastrosamente na classe 
agricola, porque as ofertas na bolsa de quan- 
tidades ficticias fazem abaixar os presos, de 
modo que toda a classe agrícola se torna ví- 
tima.

e. Acrescentemos ás causas que fizeram 
diretamente descer os presos, algumas que 
motivaram o aumento do custo de producán, 
fazendo assim indiretamente que o agricul
tor ganhe menos. Podemos citar entáo a alta
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dos salários dos operários e empregados da 
roga. Aumentaram-se os impostas e finalmen
te o agricultor levantou tambem o nivel de 
sua vida, deixando um tanto da simplicidade 
em que vivía: automoveis, radios, etc.

Após o que dissemos, justifica-se, portan
to, a afirmagáo de que a classe dos agricul
tores sofre de fato e se encontra em necessi
dades.

§ 2. Meios para melhorar a situagáo.
Novamente se apresentam tres fatores, 

pois, além da influencia predominante na es
fera moral e religiosa da Igreja, contamos 
com a iniciativa particular e com o auxilio 
do Estado.

A. A iniciativa particular.

Tambem aqui o único meio está na asso
ciagáo. Entretanto, esse meio é tanto mais di
fícil, quanto o agricultor, geralmente, é ini- 
migo de associagóes e ainda encontra difi- 
culdade porque os agricultores moram quasi 
sempre mais espalhados no país. Mesmo as
sim é preciso que os agricultores se associem 
e que o Estado dé a essas associagóes o cara
ter de direito público. Estas entáo dedicar-se- 
áo sobretudo aos seguintes pontos:
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a. Fornecer um bom crédito agrícola. Sem 
dúvida há bastantes Bancos onde o agricultor 
pode tirar dinheiro. Entretanto, todos eles 
quasi sao instituigoes especulativas. Por isso 
precisamos de Bancos puramente agrícolas, 
com o único fim de ajudar ao agricultor.

a. Para o crédito pessoal conhecemos o 
sistema bancário de Baiffeisen (prefeito mu
nicipal de Weyerbusch). A idéia central é 
que ao agricultor deve ser emprestado dinhei
ro náo por alguns meses, senáo por um pra
zo longo, de 5, 10 anos; que deve ter um res- 
gate anual, em época melhor para o agricul
tor; que esse resgate deve ser o mais fácil 
possivel, de modo que qualquer quantia é 
aceita, mensal, semanal ou até diariamente; 
que os juros devem ser mínimos e evitando 
todas as formalidades. Todavía náo pode fal
tar a solidez aos Bancos e por isso deter- 
minou-se o seguinte: a. todos os socios do 
Banco ficam responsaveis, com todos os seus 
bens. Parece perigoso, mas, para desfazer 
o medo, basta dizer que na Alemanha exis- 
tem esses Bancos há mais de 80 anos e nun
ca faliu um.

b. Os bancos podem estender-se só so
bre um círculo pequeño, municipio, ou Es-
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tado, pois desta maneira conhecem-se bem 
as pessoas, ás quais é feito o empréstimo.

c. A diretoria e a gerencia trabalham 
gratuitamente, com excegáo do contador-te- 
soureiro, que recebe urna pequeña gratifica- 
gao por causa dos muitos trabalhos.

d. 0 lucro que pode ser feito náo pode 
ser dividido; fica na reserva.

e. Como socios podem ser admitidos só 
pessoas de boa fama, das quais se pode es
perar que devolveráo o dinheiro emprestado, 
e o empregaráo bem.

f. Urna comissáo fiscal formada por agri
cultores acompanha a gestáo da Diretoria.

O dinheiro que se empresta vem das eco
nomías postas no Banco. Todavía pode acon
tecer que há mais pedido de empréstimo do 
que dinheiro em economías e tambem que 
as economías estáo sem uso. Serve entáo o 
Banco central dos agricultores; este recebe 
de certos Bancos as economías supérfluas e 
entrega a outros o que lhes falta.

E’ conveniente acentuar que o fundador 
desse sistema náo tinha em mira só ou prin
cipalmente o auxilio financeiro; seu escopo 
principal foi: levantar a classe agrícola da 
situagáo angustiosa de desánimo e descrédito
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moral em que vive. Ao lado deste fim e co
mo meio, o auxilio financeiro é excelente.

Apesar dos servidos excelentes que pres- 
tam os bancos desse sistema, eles nao sao 
suficientes. Há necessidade ainda de outro 
crédito, no qual as térras sáo dadas em cau- 
gáo. Daí dever se fundar Bancos de hipoteca 
agrícola com o fim náo de ganhar dinheiro, 
senáo de ajudar o agricultor. E’ preciso que 
eles déem empréstimo a prazo muito longo, 
que nunca vencerá enquanto houver resgate 
parcial e pagamento dos juros. Impoem ju
ros que náo vacilara com o cambio e obrigam 
a um resgate semestral ou anual. Afim de 
poder fazer os empréstimos a prazo táo longo, 
o Banco oferece letras que podem ser resga
tadas, passado o prazo, ou ainda quando o 
próprio Banco assim o deseja, por sorteio.

2o. Os Bancos de que falamos sáo quasi 
cooperativas, mas há muita coisa que se pode 
fazer ainda neste sentido. Assim podem ser 
fundadas cooperativas para compra de ferra- 
mentas e outro material necessário, para a 
venda dos produtos, instituigóes para o fabri
co de produtos derivados, seguros do gado, 
etc.

3o. Incentivar a pequeña propriedade 
agrícola. As associagóes de agricultores po-
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dem comprar terrenos extensos, vendendo-os 
em lotes aos seus socios, em prestares.

4o. Ensino profissional. As associagóes po
dem prestar servidos relevantes aos socios, 
incentivando o ensino agrícola, com o qne a 
cultura certamente dará mais resultado.

B. O auxilio do Estado.
O Estado deve, antes de tudo, proteger 

os direitos e ainda cooperar positivamente no 
bem-estar da classe agrícola.

1. Como pontos de protegáo dos direitos, 
notem-se:

a. Combater as especulagoes na Bolsa e, 
sobretudo, da agiotagem. Parece que aqui só 
urna combinagáo internacional pode dar efei- 
to.

b. Fiscalizar o transporte. O Estado deve 
cuidar de que o transporte náo seja um im
pedimento para a produgáo compensadora, 
quer tornando-o mais barato em suas pró- 
prias Estradas, quer proibindo que Estradas 
particulares encaregam o transporte.

c. Repartir razoavelmente os impostos. 
Os agricultores queixam-se, de modo geral, 
do peso dos impostos. Pois bem, é urna norma 
da justiga distributiva que os impostos sejam 
repartidos equitativamente, tomando ainda
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em conta os servidos prestados á Nagáo in- 
teira. Um imposto para os grandes proprie
tários ou fazendeiros, que nem moram em 
suas fazendas, seria, certamente, justificavel. 
Menos recomendavel parece aumentar os im
postos para aqueles que alugam suas térras, 
pois isto importaría indubitavelmente um au
mento do aluguel das térras.

d. Fiscalizar a alfandéga ou impostos de 
importagáo e exportado. Dentro do mesmo 
país nao pode haver imposto que onere os 
produtos agrícolas. O imposto sobre importa- 
gao de produtos estrangeiros, necessariamen- 
te, estimulará a cultura interna.

2. O auxilio da iniciativa particular.
O Estado pode ajudar positivamente, de- 

dicando-se aos seguintes aspetos da iniciati
va particular:

a. Determinando o máximo de dividas 
que podem pesar ñas térras. Assim acabaría 
a venda ilimitada das térras e ao mesmo tem
po diminuiriam as dividas pessoais. Nao po
demos negar que a causa principal da questáo 
agrária está em que a propriedade privada 
das térras náo é bastante limitada pelo cui
dado para o bem comum. Perdeu-se de vista 
o sentido social das térras.
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b. Melhorando o direito de testamento. O 
moderno direito de testamento é a aplicado 
do principio liberal que todos os homens em 
circunstancias idénticas tém os mesmos direi
tos. Ao mesmo tempo constituem urna nega- 
gáo do sentido social do solo.

A introdujo do direito de maioridade 
daría portanto bons resultados. Deste modo as 
térras ficariam ñas máos das familias agrí
colas e nao cairiam ñas dos grandes capita
listas.

Nao se pode negar, porém, que o direito 
de maioridade parece um tanto duro para 
com os demais filhos. Isto pode ser suavizado 
consideravelmente, se o lar foi governado e 
dirigido de tal maneira que os demais filhos 
possam receber urna boa educagáo, de modo 
que lhes seja possivel escolher outra profissáo 
rendosa. Finalmente, aquele que ficou com a 
fazenda e as térras pode ainda dar urna cer
ta gratificado em épocas de dificuldades. 
Atendidas essas condigoes, a situagáo dos fi
lhos será bem mais satisfatória do que quan
do as térras foram repartidas igualmente. Os 
pais, por outro lado, cumpriram seu dever 
se deram urna educagáo honesta. Que o bem 
da sociedade exige a liberdade de testamento, 
é claro.
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c. Combate ao latifúndio. Os terrenos ex
tensos, sem cultura, em nada contribuem para 
o bem comum. Daí vem que o Estado tem o 
direito de favorecer a pequeña propriedade 
e pode fazer leis combatendo o latifúndio, 
indenizando, é claro, os proprietários.

d. Estimulando, tambem financeiramen- 
te, o ensino agrícola, a fundagáo de Bancos 
agrícolas e todas as demais associagóes e ins- 
tituigoes que visam melhorar a situagáo do 
agricultor.

A Questáo da Burguesía.
A Questáo da Burguesía abrange tres ca

tegorías, pois distinguimos a burguesía co
mercial, a industrial e a agrícola. Já tratamos 
dos agricultores, de maneira que vém a pro
pósito só as duas outras categorías.

A. A Burguesía comercial.
Muito se discutiu para saber quem per

tence á burguesía comercial. A resposta é, 
sem dúvida: os sólidos negociantes. Por si 
mesmos estáo fora desta classe aqueles que 
abrem um negocio sem o menor conhecimen- 
to, destinado, por certo, a salvar de urna si
tuagáo angustiosa, mas, na realidade, só le
vando a maior desgraga material. Ainda náo
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pertencem a essa classe os grandes comerci
antes. Praticamente, porém, pode ser difícil 
distinguir se urna pessoa pertence á burgue
sía comercial ou á classe capitalista.

A importáncia da burguesía comercial 
é um fato inegavel, muito embora ela forme 
só urna parte da classe inteira. Pois ela é o elo 
entre os que produzem e os que consomem. 
A opiniáo socialista de que o comércio nao 
tem valor positivo se refuta pela verdade 
de que os produtos, assim como sáo fornecidos 
pela indústria, náo tém valor de uso. Preci- 
sam, primeiro, ser postos ao alcance dos con
sumidores. Que adianta haver produgáo, se 
o consumidor náo o sabe, ou, sabendo, náo 
dispóe de meios para os alcangar? E’ o co
mércio que os oferece ao público, e assim o 
comércio tem valor positivo.

Além disso, é urna verdade muito conhe- 
cida que urna boa burguesía é a quintessén- 
cia da sociedade. Tanto a riqueza exagerada 
quanto a miséria sáo ocasiáo para muitos 
pecados e abusos. Um bem-estar suficiente e 
razoavel, juntamente com urna certa inde
pendencia, protege contra os dois extremos 
e forma a parte mais sadia da sociedade.
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§ 1. As causas da Questáo.
As causas que produziram a miseria da 

atual burguesia comercial sáo tres:
Io. O predominio do grande capital que, 

pela fundagáo de bazares, filiáis, pela forma
gáo de “ trusts e kartels” , faz urna concorrén- 
cia enorme ao pequeño comércio.

Os bazares vieram no tempo de Luiz 
Felipe na Franga. Os mais conhecidos sáo 
“Le bom marché” , “Le Louvre” , La Samari- 
taine” . Na Inglaterra: “Harrods-stores” e
“Williams Whiteley” . Na América do Norte: 
Marshal Field e Cia.

O sistema das filiáis foi introduzido, afim 
de vender mais barato com prejuizo do pe
queño comércio.

Por “ trusts” entendemos urna uniáo de 
capitalistas, comerciantes, etc., pela qual to
dos os socios desistem de sua liberdade em 
terreno comercial e industrial. Os diretores 
tém em máos todos os poderes, reglamen
tando náo só a produgáo, senáo tambem os 
pregos.

No “kartels” refreia-se a liberdade só no 
terreno comercial. Os socios continuam, por
tanto, inteiramente donos de suas fábricas, 
regulamentando pessoalmente sua produgáo, 
mas, quanto á determinagáo do prego, estáo
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sujeitos á diretoria. Um kartel é, portanto, 
urna organizagáo de empresas, e um trust, 
urna empresa organizada.

0 “ agreement” é urna forma mitigada 
do kartel. Os socios conservam sua liber
dade em matéria comercial e industrial, obri- 
gando-se somente a observarem certas de- 
terminagóes.

Em si, todas essas associagóes visam um 
fim que é aceitavel e que combina até perfei
tamente com as diretrizes da Sociologia ca
tólica. Nasceram para combater a exagerada 
concorréncia mutua entre os membros e con
servar os pregos num nivel compensador. 
Queriam ainda evitar a diminuigáo continua 
dos pregos e a abundancia do mercado pela 
superprodugáo; impedir a anarquía da pro
dugáo moderna assim como impedir as crises. 
Os mesmos motivos que na Idade Média fi- 
zeram substituir a liberdade industrial pelas 
imposigoes dos Ghildes levaram agora a sub
stituir a liberdade ilimitada da indústria pelos 
“ trusts” e kartels” . Por isso, náo podem ser 
condenados do ponto de vista católico. Toda
vía, eles podem, atendendo demasiadamen
te aos próprios interesses, exercer urna in
fluencia desastrosa na pequeña indústria e 
no pequeño comércio.
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Há ainda urna outra forma que é repro- 
vavel em si: os “ rings” ou “corners” . Sáo cor
porales de especuladores, nem comercian
tes ou industriáis, que comprara todo o es
toque de um determinado artigo, afim de 
vendé-lo, depois, por um prego muito mais 
alto.

2°. As cooperativas de consumo dos operá
rios. Apesar do medo de que, pelas coopera
tivas dos operários, desapareja o pequeño co
mércio, nao se pode negar que, enquanto a 
burguesía náo se organizar, sofrerá algum 
prejuizo dessas cooperativas.

3o. Entre os próprios membros da classe 
há erros. A muitos negociantes falta um su
ficiente conhecimento profissional e urna boa 
administragáo. Muitos ainda carecem do es
pirito de solidariedade. Um negociante ve no 
outro um concorrente, um inimigo. Náo dei- 
xam até de se roubar a freguesia por meios 
desleais.

§ 2. Os meios para melhorar a situagáo.
Em primeiro lugar vem a iniciativa par

ticular, depois o Estado tem de cumprir tam
bem urna missáo.

O meio que a burguesía deve usar é a 
organizagáo, a associagáo. Tambem aqui po-
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dem distinguir-se duas categorías: as associa- 
goes de classe e os sindicatos. Na primeira 
devem ser admitidos todos os que pertencem 
á burguesía, pois sua tarefa é cuidar dos in- 
teresses religiosos e moráis da classe, e ain
da dos interesses materiais comuns a todos. 
Os sindicatos trataráo dos interesses particu
lares a um grupo especial da burguesía.

A tarefa desses sindicatos é:
a. Cuidar da fundagáo de bons institutos 

de crédito. E’ disso que os negociantes pre- 
cisam. E’ necessário que náo tenham de acei
tar condigóes muito pesadas e formalidades 
muito complicadas para fazer um emprés
timo, afim de ficar livres de exploragóes de 
usurários.

b. Instituir e promover bom ensino pro
fissional.

Um conhecimento profundo de tudo que 
se relaciona com o comércio é certamente 
recomendavel. Entretanto, que esse ensino se
ja antes de tudo muito prático e acessivel 
a todos.

c. Fundar institutos que se encarreguem 
da cobranga de contas atrasadas e de forne- 
cer informagóes seguras acerca dos fregue
ses.
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d. Organizar institutos de seguros. Me
rece até recomendagáo que os negociantes se 
ajudem mutuamente na aquisigáo de empre
gados.

e. Instituir cooperativas. Elas seráo a ar
ma mais forte contra os grandes capitalistas 
e as cooperativas dos operários. As coopera
tivas podem ser, em primeiro lugar, para 
a compra, principalmente com carater in
tercomunal. Depois as cooperativas de venda 
daráo tambem grandes vantagens. Para tudo 
isto, porém, é indispensavel que se desenvol- 
va o sentimento de solidariedade.

Agita-se aqui novamente a questáo se é 
preciso que as associagóes tenham carater 
puramente confessional. A resposta náo pode 
ser duvidosa. Pois na atividade da burguesía 
apresentam-se tambem muitas questóes de 
principios. Se o perigo de influencia socialista 
é menor nessa classe, o Liberalismo náo per- 
deu ainda sua forga no terreno económico. 
Embora o sistema liberal conte hoje em dia 
poucos adeptos na prática da vida, muitos 
seguem ainda a orientagáo liberal. Daí o 
grande perigo. Assim somente urna associagáo 
com base nítidamente confessional pode sa
tisfazer. Compete ao Estado ajudar enérgi
camente esta classe porque sua conservagáo
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é de grande utilidade para a sociedade in- 
teira.

a. Sao desej aveis leis para o descanso do
minical, para o fechamento dos negocios em 
hora razoavel; determina$5es relativas ás fei- 
ras, “queimas”, etc.

b. O Estado deve combater a falsificado 
de géneros, a concorréncia desleal.

c. Indispensavel é urna revisáo dos im
postos sobre os negocios.

d. Ele tem de favorecer ainda o ensino 
profissional e a fundado de Bancos de cré
dito.

e. Devemos chegar ás organizares da 
burguesía com carater de direito público.

f. Finalmente náo podemos esquecer leis 
contra os abusos de “ trusts”, kartels” , etc.

Seria injusto se o Estado os proibisse 
inteiramente, mas necessário é combater os 
excessos em que cairam. Sobre as providen
cias concretas pode haver ainda bastante di
vergencia de opiniáo. Em todo o caso urna 
obriga^áo de maior publicidade da renda 
e despesa talvez seja um remédio salutar.

B. A Burguesía industrial.
A esta categoría pertencem todos aqueles 

que, com ou sem empregados, se dedicam a
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urna empresa. O mesmo que dissemos sobre 
a importáncia da burguesía comercial, pode
mos dizer da burguesía industrial. Que as 
pequeñas indústrias estáo passando por urna 
época cheia de dificuldades, ninguem pode 
negar.

§ 1. As causas da questáo.

As causas sao as seguintes:
Io A concorréncia do grande capital e 

da grande indústria.
Na Idade Média a pequeña indústria era 

forte, porque todos estavam reunidos nos 
Ghildes. O poder do grande capital e o de
senvolvimento da grande indústria pela técni
ca oprimiu as pequeñas indústrias.

O grande capital langou máo da indús
tria doméstica para fazer grande lucro. O 
desenvolvimento da grande indústria com a 
técnica aperfeigoada conseguiu fabricar os 
artigos para um prego muito mais barato. 
Mesmo assim diversas empresas há em que 
a grande indústria náo triunfou e nunca há 
de triunfar, porque se prestam menos para 
exploragáo em grande escala.

2o. Urna segunda causa se encontra na 
própria burguesía industrial. Ela mostrou 
pouca vitalidade, náo sabendo aproveitar da
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técnica moderna, que pode prestar bons ser
vidos na pequeña indústria. O ensino profis
sional foi muito descuidado. Havia, além dis
so, urna concorréncia sem freio algum. Tudo 
isto em conjunto tornou a situagáo angus
tiosa.

§. 2. Os remédios.
Como sempre, vém em primeiro lugar as 

associagóes que seráo fundadas pela inicia
tiva particular dos interessados. Sua tarefa 
é:

a. Cuidar de boas instituigóes de crédi
to, pois a classe precisa disto.

b. Promover bom ensino profissional. A 
tendéncia deve ser generalizar o ensino pro
fissional. As escolas profissionais sáo pouco 
numerosas ainda e, sobretudo, o que mais 
lhes falta é o carater prático e eficiente. Ao 
lado, porém, das próprias escolas profissio
nais deve haver urna excelente orientagáo 
e diregáo dos principiantes ñas próprias in
dústrias e oficinas.

c. De grande utilidade seráo tambem ins
tituigóes que se encarreguem de fornecer in- 
formagóes, de cobrar dividas atrasadas, de 
procurar bons oficiáis e ainda de seguro con
tra acontecimentos imprevistos.
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d. Finalmente prestaráo servidos enor
mes as cooperativas de compra e venda.

O Estado, entretanto, nao pode deixar 
de auxiliar tambem:

a. Em primeiro lugar deve apoiar e es
timular o ensino profissional e os bancos de 
crédito. Ao mesmo tempo será de vantagem 
organizar exposigoes de pequeñas empresas.

b. Ainda pode ajudar, dividindo as obras 
públicas a serem executadas, segundo os di
versos ramos da indústria. Nao convém que 
a obra seja dada só áquele que fizer a ofer
ta mais baixa, senáo áquele que oferecer 
tambem a maior garantía.

c. Finalmente há de vir tambem aqui a 
associagáo com cunho de direito público.

A Questáo feminina.
O fato.
Ninguem hoje em dia nega que a situa

gáo de certas mulheres náo é como devia 
ser. Existe a questáo feminina em nossa so
ciedade moderna. Entendemos por isto: o 
conjunto de dificuldades que pesam, moder
namente, sobre o sexo feminino.

Se nós, católicos, somos chamados a co
operar na solugáo desse problema, entáo é 
por dois motivos. Em primeiro lugar por
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causa da importáncia da questáo, pois se tra
ta aqui da metade do género humano. E em 
segunda porque o movimento feminino entre 
socialistas, comunistas e outros toma um vul
to ameagador. Por isso é indispensavel que, 
por parte dos católicos, se definam bem cla
ramente os principios que devem orientar 
o movimento feminino católico.

Antes de tudo frisemos bem que, reco- 
nhecendo a existencia da Questáo feminina, 
náo nos colocamos no ponto de vista do Fe
minismo ou Emancipagáo das mulheres. Esses 
dois termos indicam os movimentos femini- 
nos dos socialistas e outras filosofías. 0 Fe
minismo ou Emancipagáo radical da mulher 
póe as tres normas seguintes:

1. igualdade absoluta entre o homem e 
a mulher mesmo no casamento; 2. igualdade 
do homem e da mulher ñas profissoes; 3. 
igualdade entre mulher e homem na vida 
política. Para os católicos a Questáo Feminina 
consiste em um complexo de problemas que 
iremos conhecendo ao tratar das causas da 
Questáo.

As causas. A Questáo feminina tem por 
pai a Revolugáo francesa e por máe a des
ordena social. Com efeito:
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1. O individualismo da Revolugáo france
sa influiu tambem aqui de modo desas
troso. A sociedade era considerada como con- 
sistindo de individuos isolados, na posse de 
todos os direitos. Que pode impedir entáo ás 
mulheres de usar tambem todas as suas for- 
gas, saindo do lar, onde, durante sáculos, ti- 
nham governado como rainhas? A mulher foi, 
assim, colocada na fábrica e tirada de seu 
próprio meio. Em consequéncia surgiram di
versas questóes que pediam urna solugáo. 
Assim: quais as providencias a serem toma
das para entregar de novo a mulher ao lar, 
fechando-lhe a fábrica? Qual o salário justo 
e equitativo para as mulheres? Como prote
ger aquelas, que ganham pouco, contra a ten- 
tagáo da prostituigáo?

Do outro lado há muitas mulheres em 
nossos dias, que langam máo das idéias da 
Revolugáo francesa para exigir os mesmos 
direitos que os homens, enquanto as questóes 
que surgiram para o homem tocam, sob mui
tos aspetos, tambem á mulher.

Assim o problema do voto para a mu
lher e o modo de desenvolver, hoje em dia, 
a mulher em matéria religiosa, social e peda
gógica.
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2o. A desordem social é a máe da Ques
táo feminina. Com a Revolugáo francesa co- 
incidiu urna mudanga na situagáo económica 
em consequéncia do desenvolvimento da 
técnica e do comércio mundial. O trabalho 
doméstico de muitas mulheres, dentro do lar, 
tornou-se supérfluo; e o resto das mulheres 
teve que procurar outro trabalho para náo 
cair na miséria. Esse resto náo é pequeño, 
pois, em quasi todos os países do mundo, as 
mulheres sáo mais numerosas do que os ho
mens.

Considerando tudo isto, justifica-se per
feitamente que se fale de urna desordem so
cial que atingiu a muitas mulheres.

Naturalmente veio entáo a questáo: que 
se deve fazer para ajudar as mogas que pro
curam servigo fora da casa, visto que se en- 
contram sem a protegáo do lar; de que mo
do as senhoras das familias mais abastadas, 
que náo precisam trabalhar fora de casa, po
dem ser uteis por trabalho social?

Podemos dividir todas essas questóes em 
cinco pontos:

1. Que pensar da pretensáo de muitas 
mulheres de nossos dias no sentido de serem 
consideradas iguais ao homem?

261

http://www.obrascatolicas.com/

http://www.obrascatolicas.com/


2. Que pensar da pretensáo de que a mu
lher deve ser igual ao homem na vida econó
mica?

3. Que pensar da igualdade política da 
mulher?

4. Qual a tarefa da mulher na vida so
cial?

5. Qual deve ser a educagáo da mulher?
Notemos que a primeira questáo é deci

siva. Pois, se a mulher for, de fato, igual ao 
homem, segue-se que deve ser igual tambem 
na vida económica, política e que na vida 
social deve ter os mesmos direitos e a mes
ma educagáo que o homem. Se, porém, o pa
pel da mulher for outro, entáo tira-se a con- 
clusáo que tanto na vida económica, quanto 
na vida política e social, a posigáo da mulher 
deve ser diferente e que sua educagáo deve 
ser subordinada a essa missáo especial. A res
posta, portanto, ás ultimas quatro questóes, 
sáo dedugóes da primeira.

§. 1. A igualdade absoluta.
A Igreja Católica náo ve na mulher pes

soa perfeitamente igual ao homem. Sem dú
vida, ela reconhece que, quanto á sua natu
reza humana, ela lhe é perfeitamente igual, 
participando ainda da mesma ordem sobre-
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natural. Náo aceitamos o que dizem alguns 
pagaos modernos: “o homem é só um meio- 
ser, tambem a mulher é só um meio-ser; jun
tos eles formam um ser inteiro” , dando, por
tanto, como o destino mais alto da mulher, sua 
uniáo com o homem. Nós proclamamos que 
o fim mais alto da mulher, como do homem, 
é: servir a Deus, afim de gozar dele depois 
no céu. Pondo outros o mais alto fim da mu
lher na maternidade, nós reconhecemos a 
dignidade da maternidade, sem elevá-la, po
rém, ao mais alto fim da mulher.

Deus concedeu á mulher, além do que 
ela tem de comum com o homem, dons es
peciáis, um fim específicamente feminino. Ela 
é a companheira do homem. “Náo é bom que 
o homem fique sozinho; fagamos-lhe urna 
companheira que lhe seja igual” . E como tal, 
formando com o homem um só lar, ela lhe 
deve ser submissa, ñas coisas que dizem res- 
peito ao governo do lar.

Assim a Igreja rejeita a igualdade abso
luta da mulher. Ela percebe, ao mesmo tem
po, que isto:

Io. está de acordo com as normas da 
própria natureza, que diz que em qualquer so
ciedade, tambem no lar, deve haver divisáo 
do trabalho e governo. Pois bem, os dons na-
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turáis tornam a mulher muito mais apta do 
que o homem para dedicar-se á educagáo dos 
filhos e para dirigir o governo interno da 
casa. O homem, pelo contrário, pela sua forga 
física, energía e reflexáo calma, é mais indi
cado para proteger a familia e representá-la 
exteriormente.

2o. nao importa na escravidáo da mulher, 
pois, quando o Apóstolo fala da submissao da 
mulher ao homem, ele entende a submissao 
amorosa e doce. “Vos, esposos, deveis amar 
a vossas mulheres assim como Jesús Cristo 
ama a sua Igreja e a si mesmo deu a ela” . 
“Os esposos devem amar a suas esposas como 
a seu próprio corpo, pois quem ama a sua 
esposa ama a si mesmo... Esse mistério é 
grande; eu, porém, digo: em relagáo com 
Jesús Cristo e com a Igreja. Por isso deve 
cada um por si amar a sua esposa como a si 
mesmo”. “Os homens devem respeitar a mu
lher como ao vaso fraco, por ser ela coher- 
deira da graga da vida” . Deste modo pode
mos dizer que o movimento feminino come- 
gou com o cristianismo, porque o paganismo 
considerava a mulher como escrava. Se o cris
tianismo náo tivesse exercido, durante 19 sé- 
culos, sua influencia benéfica, as mulheres
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estariain ainda debaixo do capricho absolu
to dos homens.

3o. náo quer dizer que a mulher seja in
ferior ao homem. Tendo, em certas coisas, 
menos direitos do que o homem, ela náo lhe 
é ainda inferior. Aliás, igualdade de direi
tos náo importa igualdade de dignidade. O 
rei e o simples cidadáo tém iguais direitos 
á propriedade, no entanto sua dignidade é 
diferente. Finalmente, o fato de poder man
dar em certas coisas, náo quer dizer que a 
pessoa que manda seja superior em situa
gáo social.

A mulher é, portanto, náo inferior, mui
to embora carega de certos direitos do homem. 
Ela náo é menos criatura humana do que o 
homem. Sua posigáo náo é inferior, senáo di
ferente. Fazendo urna comparagáo entre o 
sentido da mulher e o do homem, evidencia
se até que o déla é superior. Quem achar que 
a esfera das atividades femininas é muito li
mitada, nega a verdade de que o lar é a raiz 
de cuja saude ou doenga depende a socieda
de. Quem menospreza os cuidados e as preces 
de urna máe, quer a maldigáo sobre as gera- 
goes futuras. Quando a mulher dirige seus 
cuidados na familia, contribue mais para os 
verdadeiros e eternos interesses da socieda-
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de do que o sábio que escreve livros. Pode
mos descuidar de mil e urna atividades; se 
a familia cair no descuido, a sociedade está 
perdida. Pois bem, a familia está ñas máos 
da mulher. Os homens, como disse de Maistre, 
fazem as leis, mas as mulheres fazem os ho
mens, que faráo as leis.

4o. nao poe a mulher numa situagáo sem 
direitos. Deus nao quis que a mulher depen- 
desse do capricho do homem, nem no matri
monio. Por isso é totalmente de acordo com 
os principios católicos, que se conferem á es
posa maiores direitos, quando o marido abu
sa dos seus. Reconhegamos aliás que, mesmo 
em meios católicos, reinam ainda muitas 
idéias erróneas tambem acerca da posigáo da 
esposa em relagáo ao esposo. E’ verdade que 
compete ao homem a diregáo geral e, sobre- 
tudo, externa da familia, mas sempre em 
combinagáo com a esposa. Além disso, a es
posa tem, mesmo dentro do lar, seus direitos 
inalienaveis, que náo podem estar á mercé 
do marido: sáo todos aqueles que se referem 
á esposa como individuo, quais sejam direi
tos de religiáo, de amizade, etc. Aliás, note
mos bem que o governo, a chefia do marido 
nunca pode tomar o aspeto de tiranía; sem 
dúvida, ele tem que levar em conta a opiniáo
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da esposa e de combinar com ela, sendo-lhe 
a companheira na vida.

Do que dissemos, segue-se que, no senti
do do feminismo moderno, náo há Questáo 
feminina para os católicos. A doutrina de 
Cristo acerca do valor e do fim da mulher, 
é imutavel. Dizendo que há urna Questáo fe- 
minina, queremos dizer somente que há urna 
questáo, para saber de que modo os princi
pios imutaveis do cristianismo devem ser apli
cados á mulher em nosso tempo. E’ o que 
indicaremos nos parágrafos seguintes.

§ 2. A mulher e as profissoes.
As respostas que aqui daremos nada mais 

seráo do que dedugóes, consequéncias e con- 
clusoes dos principios expostos. Pois o papel 
geral da mulher terá que decidir sobre as 
questóes: quando ela poderá tomar parte na 
vida económica, política e social?

A ’ questáo: quando a mulher pode dedi- 
car-se ás profissoes económicas? devemos res
ponder por um único principio geral:

A mulher pode, sem dúvida, dedicar-se 
a urna profissáo, sob duas condigóes, isto é, 
que tenha as capacidades físicas e espiri- 
tuais, e que os interesses de sua familia náo 
sejam prejudicados. Este principio vale para 
todas as mulheres e para todas as profissoes.
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Podem se distinguir tres grupos de pro
fissoes: as inferiores, as médias e as superio
res, quer dizer, aquetas que exigem estudos 
superiores.

As profissoes inferiores:
1. A capacidade da mulher. Se bem que 

nao se possam tragar limites matemáticos, 
há, no entanto, trabalho que supera as tor
gas da mulher: trabalho ñas minas, indús
trias do ferro, etc. Exigir que a mulher tra- 
balhe nesses servigos como o homem, pode 
ser só a consequéncia de urna tendéncia tola 
á igualdade absoluta.

2. Os interesses da familia. E aqui pen
samos em primeiro lugar na mulher casada. 
Sua tarefa é grande e exige toda a pessoa. 
Compete-lhe a educagáo dos filhos e o arran- 
jo agradavel e atraente do lar. Os interesses 
da familia pedem, portanto, que a mulher 
casada se livre inteiramente do trabalho fora 
da casa. E’ da competéncia do Estado (que 
só pode florescer quando a vida de familia 
é sadia) decretar até urna proibigáo geral 
acerca do trabalho da mulher casada. A obje- 
gáo de que o salário dos homens é, ás ve
zes, insuficiente, para manter a familia, náo 
vale. Pois ela prova somente que seria urna 
tolice abrogar, de urna só vez, todo o traba-
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lho da mulher; que é preciso exigir um sa
lário suficiente para o marido; finalmente 
aqui se trata de trabalho que exige a ausen
cia da mulher para grande parte do dia. 
Aliás urna proibigáo absoluta do trabalho de 
mulheres náo é recomendavel. As viuvas, mu
lheres separadas do marido e solteiras devem 
ter meios para satisfazer ás necessidades da 
vida. Devemos, porém, zelar para que a mu
lher este ja de tal maneira livre do trabalho 
fora de casa, que possa dedicar-se, suficien
temente, á educagáo dos filhos e ao trato do 
lar. Á mulher foi confiada a importante pasta 
do Interior e isto lhe dá tanto servigo e tanta 
preocupagáo, que ela náo deve pensar em 
aceitar ainda a pasta das Relagóes exterio
res.

Os interesses da familia devem ser con
siderados tambem no trabalho da mulher 
solteira, porque mais tarde ela será talvez 
máe de familia. Por isso devemos atender 
a dois pontos.

Io. A preparagáo para máe de familia 
náo pode ser descuidada por causa do traba
lho. Pois a experiencia demonstra que a ope
rária, que náo se preparou para os misteres 
da vida doméstica, se aborrece do lar, depois 
do casamento, e deseja voltar á fábrica com
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prejuizo do lar. Por isso é para desejar que 
se fundem escolas domésticas especialmente 
para operárias de fábricas. O Estado deve 
regulamentar a duragáo do trabalho e o mí
nimo de idade para poder entrar na fábri
ca, afim de que dest’arte elas possam ha- 
bilitar-se para o servigo doméstico.

Náo pode ser descuidada a moralidade 
das futuras máes de familia. Por isso, em 
muitos países, existe a sábia lei de que as 
mulheres náo podem trabalhar debaixo da 
térra ou durante a noite. Onde pessoas dos 
dois sexos trabalharem juntos, é necessário 
que haja local separado para se lavar e vestir. 
A nomeagáo de mulheres como inspetoras do 
trabalho merece tambem todo o apoio.

As profissoes médias.
Io. Para muitas a mulher mostra ter óti- 

mas qualidades. Assim a experiencia prova 
que as mulheres prestam servigos eminentes 
como professoras, enfermeiras, como inspe
toras da saude pública, para a diregáo de 
associagóes de operárias, para colégios, or
fanatos, casas de saude, institutos para cri- 
angas abandonadas e para a vigilancia de 
mulheres criminosas. Náo lhes falta capaci- 
dade para os Correios e Telégrafos e Telefo
ne. Parece, porém, que possuem menor resis-
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téncia ás correntes elétricas. Há urnas profis- 
s5es destas categorías, para as quais, clara
mente, nenhuma capacidade possuem: servi
do militar, navegagáo e policía em geral.

2o. Os interesses da familia exigem que, 
tambem aqui, o Estado intervenha. 0 Estado 
e o Municipio devem dar o bom exemplo, ne
gando essas colocares ás mulheres casadas, 
ou exonerando-as. Se o Estado continuasse a 
conceder tais profissóes a mulheres casadas, 
entáo contribuiría para o desenvolvimento da 
prática néo-maltusianista. A objegáo mais co
mum é que, se o Estado tirar tais profissoes 
á mulher casada, os concubinatos aumentaráo 
e que as práticas néo-maltusianisías seráo 
aplicadas da mesma maneira. Náo quere
mos dizer que esse receio seja sem funda
mento. Mas a grande diferenga está nisso, 
que, se o Estado interviei', cumpriu seu dever, 
e, portanto, náo será responsavel por aquilo 
que maus individuos fizerem, enquanto, no 
caso contrário, ele, descuidando de sua obri- 
gagáo, toma a responsabilidade de sua negli
gencia.

Combatemos com isto todo o trabalho da 
mulher casada nesta categoría? Absolutamen
te. Pois há muitas mulheres que podem cui
dar perfeitamente de sua familia, consagran-
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do urnas poucas horas por dia a um mister 
fora do lar. Mas onde a mulher é obrigada 
a permanecer fora de sua casa grande parte 
do dia, quer cedo, quer á tarde, os prejui- 
zos para a familia em geral e para os filhos 
em particular seráo muito grandes. Aliás, o 
vulto que tomaram as práticas néo-maltusia- 
nistas, especialmente entre as mulheres casa
das que trabalham ñas profissoes destas ca
tegorías, estáo ai para provar nossa afirma
do.

Vem a propósito aqui, se bem que se re- 
fira a todos os empregos, dizer que é um prin
cipio falso pagar menor salário á mulher do 
que ao homem, só porque é mulher. Para o 
mesmo trabalho prestado é obrigatório o mes
mo salário, seja quem for o trabalhador. Pois 
o salário náo deve ser regulamentado e de
terminado pelas necessidades de quem tra- 
balha; a norma é o valor do servido. Afas- 
tando-se dessa norma, as indústrias lan^aram 
a sociedade numa miséria horrivel. Para a 
mulher a situagáo a levava á prostituido e 
para os homens teve como consequéncia 
muitos serem afastados de seus lugares.

A conclusáo de tudo o que dissemos é 
que para as mulheres tambem sáo recomen-
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daveis as associagóes para alcangar boas con
digóes de trabalho.

As profissoes superiores.
Em todos os tempos houve mulheres que 

possuiam altas capacidades intelectuais. Bas
ta citar algumas: a filósofa Hipátia de Ale- 
xandria, as romanas Paula, Eustóquia, na 
Idade Média: Relindis, Hroswita, Hildegardis, 
Vitoria Colona e Cáritas. Bento XIV nomeou 
até algumas professoras na Universidade de 
Bologna: Agnesi para a Filosofia, Bassi para 
a Música. Pió X escrevia em 1912 ao Cardial 
Gibbons por ocasiáo do crescente desenvolvi
mento da Universidade de Washington: “Foi- 
nos muito agradavel saber que os ilustres 
Curadores da Universidade tomaram provi
dencias para que as religiosas, com garantia 
de sua disciplina claustral, possam gozar os 
beneficios dos estudos superiores, afim de 
cumprirem, com maior proveito, o dever de 
educadoras da mocidade feminina” .

Nao é, pois, justo, excluir as mulheres 
que tém capaoidade dos estudos e profissoes 
superiores. Mas táo pouco é justo afirmar 
que as mulheres, em geral, possuem a mes
ma capacidade que os homens para esses es
tudos e profissoes. Náo se trata aqui, é cla
ro, só da capacidade intelectual, senáo tam-
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bem da capacidade física e psíquica. Pois 
bem, todos os estudiosos, tanto homens quan
to mulheres, reconhecem que as qualidades 
físicas e psíquicas tornam a mulher, em ge- 
ral, menos capacitada para os estudos e pro
fissoes superiores. Devemos afastá-las entáo 
das Universidades? Absolutamente, mas é re- 
provavel a manía de querer levar as mulhe
res todas, sem exame e sem investigado, ás 
Universidades. Atendendo á moralidade, pelo 
menos onde há perigo fundamentado em co
legios mixtos, convém muito fundar cursos 
separados como os conhecemos em Cambridge 
e Oxford, Chicago, París e no Japáo.

Quanto á medicina, elas poderáo prestar 
servidos eminentes, sobretudo onde se trata 
de doen^as femininas, doen^as de crianzas e 
como farmacéuticas. Onde, porém, há mais 
necessidade de for<ja física, elas pouco servi
do poderáo prestar.

2o. Os interesses da familia podem exigir 
tambem que o Estado proiba ás mulheres o 
ingresso ñas carreiras superiores. Mas, assim 
como para as médias, náo parece haver mo
tivo já para urna tal medida a respeito das 
profissoes superiores. O Estado, sim, dé o 
bom exemplo, náo conservando em servido 
as mulheres casadas.
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Alguns véem no celibato voluntario urna 
medida excelente; pois as mulheres de maior 
fama na Idade Média eram solteiras. Muitas 
nao faráo este sacrificio, porquanto a maio- 
ria das mulheres consideram o futuro de um 
casamento demasiadamente atraente para re
nunciar a esse porvir por causa de urna co
locado como advogada ou médica. Parece 
verdade que nenhuma mulher pode decidir 
com certeza se será esposa ou ficará soltei- 
ra, se náo houver urna circunstancia externa 
que justifique essa decisáo.

§ 3. A mulher e a Política.
A exigéncia mais vigorosamente defen

dida pelos feministas modernos é a da parti
cipagáo na vida política ativa e passiva. Na 
Inglaterra foi Stuart Mili que deu o pri
meiro impulso mais forte; na Franga, E. R. 
de Laboulaye. Nos Estados Unidos, o voto ati- 
vo e passivo na política foi concedido ás mu
lheres, há muitos anos, em diversos estados; 
podemos dizer que lá existe quasi universal
mente. Desde a grande Guerra sáo raros os 
países que náo deram ainda esse direito ás 
mulheres. Em alguns países o grande motivo 
por que se defendía esse direito, foi a esperan- 
ga de que as mulheres ajudassem, com seu 
voto, a vitória dos partidos da direita, os
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partidos que formam a oposito aos que de- 
fendem idéias socialistas comunistas ou extre
mistas.

Argumentos contra o voto das mulheres. 
Sejam quais forem as vantagens práticas do 
voto feminino, parece-nos, no entanto, que ele 
se fundamenta num principio errado, isto é, 
na idéia individualista da sociedade.

Quem estiver convencido de que é falsa 
a idéia de sociedade, introduzida pelo Libe
ralismo, como se a sociedade fosse um com
plexo de individuos ou átomos; quem reco- 
nhecer que a idéia orgánica da sociedade, pe
la qual a sociedade é composta de familias, 
municipios, estados, é a única verdadeira, 
compreenderá que é absurdo todo e qualquer 
sistema político que concede, quer universal, 
quer parcialmente, o direito de voto aos in
dividuos como tais. Nosso sistema eleitoral, 
como o que existe hoje em dia, quasi em to
dos os países, é urna consequéncia da idéia 
individualista do Estado. A única base sen
sata para o direito de voto é que se concede 
o voto aos orgáos de que é constituida a so
ciedade. Esses orgáos sáo para a representa
d o  política, de que tratamos aqui, os Esta
dos, os municipios, e finalmente as familias. 
Na idéia orgánica da sociedade compete, pois,
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ás familias e náo aos individuos o direito de 
voto; urna vez que o homem, como chefe da 
familia ñas coisas externas representa todo 
o lar, esse sistema deve conferir o direito 
de voto a todos os homens chefes de familia.

Notemos de passagem que a nova Cons
tituigáo Brasileira de 10 de Novembro se 
aproxima bastante desse ideal, embora náo 
atinja ainda a perfeigáo.

Para o voto feminino náo há lugar, por
tanto, na idéia orgánica da sociedade, por
que lhe é inteiramente contrário.

E’ preciso frisar bem que falamos aquí 
da representagáo política das familias, pois 
para a representagáo social há outros orgáos, 
que sáo as associagóes profissionais. O voto 
para os pais de familia é, portanto, só um 
passo na diregáo do sistema orgánico comple
to do direito de voto. A representagáo de 
classe (representagáo social) precisa ainda 
ser acrescentada. Quanto ao voto social, náo 
há nenhum motivo para o recusar á mulher. 
Pois a mulher que trabalha numa empresa 
o faz como individuo e náo como membro 
de urna familia. Nada podemos alegar para 
proibir ás mulheres esse voto de representa
gáo da classe para orgáos públicos.
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O argumento que demos contra o voto 
político da mulher será bastante para acal
mar o entusiasmo dos católicos pelo voto fe- 
minino. Desnecessário procurar outros argu
mentos, como, ás vezes, tentam fazer, e, ao 
nosso ver, debalde.

Disseram que o voto feminino é contrário 
á Religiáo Católica, apoiando-se para isto ñas 
palavras do Apóstelo quando diz que as mu
lheres devem “calar-se” na Igreja. Essas pa
lavras demonstram claramente que o Após
tolo que ver excluidas as mulheres de qual
quer dignidade superior no magistério da 
Igreja, mas náo prova que a mulher náo pe
dería cooperar na eleigáo dos dignitários ecle
siásticos. Aliás, quando a eleigáo dos bispos 
pertencia ao próprio povo, a mulher contri- 
buiu certamente para essa eleigáo. Até há 
pouco tempo em certos municipios católicos 
da Alemanha, as mulheres votavam tambem 
na eleigáo do novo Vigário, conforme o direi
to do Patronato. E ainda que fosse realmen
te de direito divino que as mulheres náo po
dem votar ñas questóes eclesiásticas, disso 
náo se seguiría que tambem o fosse para a 
sociedade civil, porquanto se trata de insti- 
tuigóes essencialmente diferentes.
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Declararam ainda o voto feminino em 
oposito ao direito natural. Pois:

Io. 0 destino natural da mulher é ser 
máe ou tornar-se máe e trabalhar como tal no 
lar. Muito embora seja verdade isto, náo 
vemos por que essa posigáo náo seja, em si, 
compativel com o estudo das questóes políti
cas e o voto. Seria contra o direito natural 
se lhe impedisse a sua fungáo ou frustrasse 
sua tarefa natural. Será muito difícil provar 
isto. Pois otimamente combina a tarefa de 
máe e esposa com o interesse e atengáo por 
outras questóes, quais sejam: atividade social, 
agáo católica, obras de caridade, artes e 
ciencias. A participagáo feminina na Política 
náo é, portanto, contra o direito natural.

2o. A submissáo natural da mulher ao 
homem importaría na impossibilidade de ela 
tomar parte ñas eleigóes políticas. Essa opi- 
niáo é claramente falsa, embora muito es- 
palhada. Provém da idéia completamente 
falsa que certos homens adotam (e com ra
záo e por motivos conhecidos) sobre a de
pendencia e submissáo da mulher ao esposo. 
Essa submissáo, como já dissemos, se refere 
Unicamente á diregáo geral e sobretudo ex
terna, da familia, e náo inclue a submissáo 
no terreno da vida individual ou social. Se
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a submissáo sob um aspeto importasse sub
missáo em tudo, nenhum subalterno poderia 
votar na política e devia esse direito ficar re
servado só aqueles que sáo inteiramente inde
pendentes: patróes, etc.

3o. 0 voto seria contrário ás qualidades 
naturais da mulher, principalmente ás qua
lidades intelectuais. Já náo se pode mais sus
tentar que a mulher seja, de modo geral, in
ferior ao homem em qualidades intelectuais. 
Há outro perigo e é que, além das qualidades 
intelectuais, a mulher sente sempre muito 
mais a influencia do coragáo. Isto pode ser 
um perigo, mas tambem urna vantagem. 
Aliás, mesmo que as qualidades intelectuais 
das mulheres fossem inferiores ás dos ho
mens, com toda a boa vontade náo podería- 
mos ver onde está a necessidade de urna 
grande cultura intelectual, para o atual sis
tema de eleigóes?

Para o mais tenhamos prudencia em de
clarar o voto feminino como contrário á Re
ligiáo ou ao Direito natural, porque, se fosse 
assim, entáo náo poderíamos nunca estimu- 
lhar as mulheres para usar de seu direito, 
mesmo em nosso favor, onde já foi dado pe
las constitui^oes.
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Como conclusáo do que dissemos, pode
mos afirmar que há circunstancias em que 
os católicos podem aceitar o voto feminino, 
porque náo se opóe á Religiáo nem ao Direito 
natural. Tambem o voto universal e indivi
dualista foi aceito por nós, muito embora, 
em si, náo seja recomendavel.

0 voto feminino como postulado. Mesmo 
onde o voto feminino foi introduzido, náo 
podemos aceitá-lo como urna exigencia, ba- 
seada em bons argumentos. Aqueles que náo 
concordam conosco neste ponto, alegam, ge- 
ralmente, os seguintes argumentos:

Io. As mulheres tém, como os homens, 
o direito de ser bem dirigidas e governadas, 
portanto elas tém igualmente o direito de 
manifestar neste ponto sua opiniáo.

Embora longe de negar ás mulheres o 
direito de ser bem governadas, náo concor
damos em que isto importaría no direito de 
tomar parte no governo. A única conclusáo 
é que os governadores náo podem governar 
unilateralmente e devem atender aos interes
ses de todos; isto é possivel sem intervengáo 
direta das mulheres. Esse raciocinio pro
va demais: entáo todos teriam que tomar 
parte igualmente no governo, e teríamos, co-
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mo única forma legítima de governo, a de
mocracia perfeita.

2o. Outros alegam que o voto é Direito 
natural e compete a todos os homens e mu
lheres. Essa argumentagáo fundamenta-se no 
erro, muito espalhado desde a Revolugáo 
Francesa, de que a sociedade tem sua origem 
num livre contrato dos homens (Contrato So
cial de Rousseau). Como já provamos, a so
ciedade civil é urna instituigáo de Direito na
tural, querida por Deus e, portanto, o gover- 
nador é o representante de Deus. A autorida
de provém de Deus e náo dos cidadáos; o 
principio da soberanía do povo é falso e as
sim tambem o direito do voto náo pode ser 
de Direito natural. Se atualmente em quasi 
todos os países civilizados existe o sufrágio 
universal, foi que o governo, por motivos do 
bem comum, deu esse direito, afim de se po
der manifestar a opiniáo. O direito de voto 
é, pois, um direito atributivo, isto é, dado pela 
autoridade por causa do bem comum.

3o. Concordando em que o direito de 
voto náo seja de direito natural e sim de di
reito atributivo, mesmo assim o Estado deve 
concedé-lo a todos os individuos, e tambem 
ás mulheres, que lhes sáo iguais.
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Respondemos, em primeiro lugar, que a 
autoridade náo deve dar esse direito a todos 
os individuos, senáo aos orgáos da sociedade, 
como já provamos.

Ainda que o voto fosse individualista, 
a argumentagáo de que todas as criaturas 
sáo iguais é insustentavel. Sem dúvida, todas 
as criaturas possuem in abstracto a mesma 
natureza humana; todas elas sáo compostas 
de corpo e alma; todas tém por fim servir 
a Deus e gozar dele, depois, na outra vida. 
Neste sentido humano universal e abstrato 
as mulheres sáo iguais aos homens. Mas essa 
natureza humana abstrata é, em concreto, 
táo diferente nos diversos individuos por cau 
sa das qualidades físicas, intelectuais e psí
quicas, que é um absurdo exigir igualdade, 
com base nessa igualdade abstrata. Interes- 
sante é, aliás, que náo poucos defenderam o 
voto feminino exatamente por causa da dife
renga entre homens e mulheres.

4o. A Historia ensina que as mulheres 
náo sáo inferiores aos homens. Pois várias 
mulheres governaram de modo eminente: Isa
bel de Castela, Branca de Gástela, Isabel da 
Inglaterra, Catarina da Rússia, María Teresa 
da Austria e muitas outras.
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Reconhecendo todo o eminente valor des- 
sas mulheres, nao descobrimos ainda o argu
mento para a introdujo das mulheres, em 
geral, na vida política. Pois, antes de tildo, 
essas mulheres sao excegoes, cujas circuns
tancias especiáis de vida, educagáo e meio 
as tornaram capazes para sua tarefa. Nin- 
guem dirá, em conciencia, que a mulher em 
geral sobressai pela calma reflexáo, pruden
cia, consideragáo e estudo profundo do “pro” 
e “contra” , pela decisáo, constancia, perse- 
veranga e energía. No entanto, todas essas 
qualidades sáo necessárias para dirigir os 
negocios públicos. A mulher distingue-se pela 
modéstia e reserva silenciosa, pela bondade, 
ternura e graga de suas maneiras, pela dedi- 
cagáo integral de seus dons. Todas essas vir
tudes fazem que esse ornamento da socieda
de e da humanidade inteira se conserve, 
prudentemente, dentro das paredes da casa 
de familia e das coisas particulares.

Ainda que a mulher possuisse todas as 
qualidades do homem, em grau igual, o vo
to feminino náo quadra bem na idéia orgá
nica da sociedade.

5o. As mulheres pagam impostos como 
os homens; por que entáo náo poderiam ma- 
nifestar-se tambem?
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Chamemos, antes de tudo, a atengáo para 
o que já dissemos sobre o voto da mulher 
na representagáo de classe. Mas, além disso: 
se a mulher paga imposto, tambem é certo 
que ela está livre de outras coisas: servigo 
militar, etc. De mais a mais o pagamento 
do imposto nao é urna retribuigáo dos servi- 
gos recebidos, senáo urna obrigagáo do cida
dáo para cooperar para o bem comum.

6o. Muitas vezes ainda argumentam que 
o voto feminino é urna coisa de nosso tem
po, que está no ar, e que é portanto prova de 
ter os olhos abertos para a realidade decla- 
rar-se em seu favor.

Esse argumento é extremamente fraco. 
Pois, se o fato de alguma coisa ser de nosso 
tempo e de estar no ar for suficiente para 
a aceitar, embora náo se coadune com nossa 
filosofia e doutrina católicas, entáo chegamos 
a urna desordem de idéias táo grande que 
devemos desesperar. Náo será antes muito 
mais nosso dever: purificar o nosso tempo 
e o ar que nos cerca de muitas coisas que 
lá de fato se encontram, mas que sáo per
niciosas para o bem comum da sociedade? 
Pode acontecer que um ou outro, desanima
do, desista da luta, e, na convicgáo de que 
nada adianta opor-se, se conforme com a
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realidade. Certamente. Mas isto é muito di
ferente de um apelo á realidade concreta 
para defender positivamente urna questáo 
abstrata.

Urna vez introduzido o voto feminino, 
devemos consagrar toda a atengáo á educa
gáo política das mulheres católicas. Mas esse 
senso da realidade náo é o monopolio de de
fensores do sistema, pelo contrário, ele exis
te tambem naqueles que na introdugáo do 
voto feminino náo véem a realizagáo de um 
ideal católico.

7o. O último argumento baseia-se no fato 
de que a mulher se move, hoje em dia, cada 
vez mais, na vida pública. Em vários ramos 
da indústria, ela adquire urna posigáo; acon- 
selham-nas a sair e apresentar-se em públi
co, afim de tomar parte na atividade social. 
Assim a estimulamos, ao mesmo tempo, a en
trar na atividade política.

Este argumento pode ter, á primeira vis
ta, alguma aparéncia de verdade; considera
do mais atentamente verificamos que lhe fal
ta todo o valor.

a. Antes de mais nada é muito duvidoso 
que devamos aplaudir a atividade crescente 
da mulher no terreno económico. Se isto é a 
consequéncia da tendéncia de igualar a mu-
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lher ao homem, teremos que combaté-la por 
ser urna tendéncia doentia. Quanto á ativida
de legítima na vida económica, nao inclue 
a participagáo na vida política. Pois ao ho
mem o voto náo é concedido em vista de sua 
participagáo numa profissáo; esta lhe pode- 
ria dar direito ao voto social, que queremos 
tambem para a mulher.

b. Quanto á participagáo na vida social, 
que tanto estimulamos na mulher, ela nada 
tem que ver com a atividade política. 0 fim 
de ambas é diferente: o que visa a atividade 
política é bem outra coisa do que o que visa 
a atividade social.

Conclusáo final. Nos últimos anos, o voto 
feminino foi introduzido em quasi todos os 
países do mundo. Náo foi porque as mu
lheres sentissem necessidade desse direito. 
Foi urna consequéncia de circunstancias e da 
vontade dos homens para salvar o mundo do 
caos em que jazia. Como medida prática tai- 
vez possa dar algum resultado bom, visto 
que a mulher, exatamente por causa de seus 
dons de coragáo e de seu sentimento natural 
de maternidade, mais nítidamente vé os peri
gos de certas tendéncias deletérias para a so
ciedade e as familias, os esteios da sociedade. 
Como medida prática, nós aceitamos esse vo-
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to feminino, sem, no entanto, considerá-lo co
mo um bem em si ou um direito natural pa
ra as mulheres e a sociedade.

§ 4. A mulher e a aqáo social.
Aqui está, sem dúvida, o ponto mais 

importante do movimento feminino católico. 
Pois a questáo principal de um movimento 
feminino sadio é: de que modo daremos tra
balho ás mulheres solteiras e que náo encon- 
tram mais servido em casa? Pois bem, no 
terreno social abre-se-lhes um campo de a<jáo 
vasto e quasi ilimitado.

Estamos convencidos de que a Questáo 
Social só pode ser solucionada pelas virtu
des de justiga e caridade. Pois bem, com toda 
seguranza podemos dizer que a defesa da 
justiga está mais no papel dos homens e que 
a prática da caridade compete mais á «atu- 
reza da mulher. Neste ponto há muito que 
fazer ainda. Quando Pió X em 1906 dizia 
a Camila Theimer durante urna audiencia: 
“Justifico o movimento feminino, enquanto 
náo contradisser á moral católica” — ele vi- 
sava, certamente, a agáo social da mulher, 
porque é, por eminencia, o campo da ativi
dade feminina.
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Em todos os tempos a mulher cristá con- 
quistou triunfos no campo da caridade. Fo
ram os Apóstalos que lhe deram esse cam
po, porque constituiram as diaconisas como 
auxiliares para os enfermos. Basta pensar ñas 
imperatrizes Helena e Pulquéria, ñas rainhas 
Matilde, Margarida, Elisabet e Hedwigis. A 
mais hela dedicado demonstram tambem, 
ainda hoje, as religiosas nos seus trabalhos 
ñas missoes e no tratamento dos doentes e 
dos inválidos e velhos. Milhares de mogas es- 
colheram sempre a vida monástica, encon
trando nela o trabalho que lhes convinha. 
Assim a Questáo feminina para nós, católicos, 
está resolvida, em parte, na vida claustral, 
onde há servigo em abundancia, conforme 
o carater da mulher o procura.

Todavía, nem todas as mogas que ficam 
solteiras sáo chamadas á vida religiosa. Tam
bem para elas, como para as mulheres casa
das, que dispóem de tempo, temos que pro
curar trabalho. Náo podemos negar que en
tre as senhoras da melhor classe há várias 
que passam seus dias com ninharias, tendo 
de máe e esposa somente o nome; mas há, 
igualmente, um número muito maior que se 
dedica de corpo e alma a ocupagóes nobres 
e elevadas.
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O trabalho a que muitas senhoras, hoje 
em dia, se consagram, sáo as obras de carida
de e a agáo social e católica. Devemos reco- 
nhecer que as mulheres sáo e seráo sempre 
a verdadeira consolagáo da humanidade. Sa- 
bem tratar de um coragáo doente com ins
trumentos muito mais finos do que o homem.

O que é, porém, urgente em nosso tem
po, é a organizagáo das atividades sociais das 
mulheres. Particulares podem, certamente, 
fazer muito em seu próprio meio. Elas po
dem tomar parte no tratamento público de 
pobres e orfáos e, enquanto houver possibi
lidade de lugares remunerados no tratamen
to dos pobres e orfáos, abre-se aqui até um 
campo de trabalho para mulheres prepara
das, mas sem recursos financeiros. Todavia 
a miséria atual é tamanha, que a caridade 
particular mas náo-organizada, embora au
xiliada pelos poderes públicos, náo é sufici
ente. Necessária é urna organizagáo da cari
dade particular, sobretudo no intuito de com
bater a miséria das mulheres que carecem 
de recursos materiais.

A miséria moral náo é menor. Segundo 
afirmagoes fidedignas, embarcaram num ano 
só em Genova mais de 1 2 0 0  mogas para a 
América do Sul, com destino que náo preci-
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samos indicar. O inquérito aberto pela Liga 
das Nagóes, acerca da explorado de mogas, 
revelou coisas horrendas sobre a situagáo de- 
las ñas grandes cidades e capitais da América 
do Sul.

Daí a necessidade da organizagáo de ati
vidade social e católica feminina. Já verifi- 
cámos um principio esperangoso de organi- 
zagóes, dedicando-se a vários aspetos parti
culares da Questáo feminina: Associagóes
como a de S. Zita em Belo Horizonte, de ope
rárias em geral, de empregadas domésticas. 
Um trabalho que entre nós está, por assim 
dizer, ainda inexplorado, é a assisténcia mo
ral junto ás estagóes das Estradas de Ferro 
nos grandes centros. Grande número de mo
gas inexperientes chegam continuamente do 
interior ás grandes cidades. Vém, as vezes, 
á procura de trabalho, ás vezes por simples 
divertimento. Mas o certo é que elas, desco- 
nhecendo os perigos, náo poucos vezes caem 
em ciladas. Nos maiores centros de todos os 
países da Europa, existem associagóes que 
conservam ñas Estagóes das Estradas de Fer
ro suas associadas, reconheciveis pelo dis
tintivo, afim de fornecer orientagáo e prote
gáo ás jovens viajantes e visitantes. Entretan
to, as associagóes com finalidade particular
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náo bastam; necessária é ainda a organizando 
das mulheres em sua totalidade, como o faz 
a Associagáo das Senhoras Católicas, que es
tende sua atividade no mundo inteiro e me
recen, já por diversas vezes, os mais caloro
sos aplausos de S. Santidade o Papa.

§ 5. A educagáo da mulher.
A coeducagáo. Na educagáo da mulher 

tem que se tomar em considerando a tarefa 
que a espera mais tarde; donde a tendéncia 
de organizar os mesmos estudos para rapa- 
zes e mogas está errada.

O problema da coeducagáo náo é novo. 
Sobretudo entre os Liberáis é que encontra 
defensores. Interessante é, por isso, que um 
relatório feito por urna associagáo liberal se 
declarou contra a coeducagáo pelos motivos 
seguintes: A experiencia prova que o pró
prio ensino náo pode ser eficiente, porque 
as mogas náo podem, geralmente, acompa- 
nhar seus colegas do outro sexo, nos estudos 
secundários. Nos Estados-Unidos fez-se a mes- t 
ma experiencia, conforme se evidencia pelo 
relatório do dr. Rathbone, membro da comis
sáo Mosely, e em Chicago já abandonaram 
esse sistema pelos mesmos motivos. Mas há 
ainda, segundo o mesmo relatório, perigos 
moráis. Há depoimentos de senhores que
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acentuam “a necessidade de fiscalizagáo se
vera” e que “censuram ásperamente a pre
senta, em conjunto, na mesma classe, de ra- 
pazes e motas” . Assim há, hoje em dia, urna 
opiniáo quasi geral entre todos os estudiosos 
do assunto, declarando-se contra a coeduca- 
tao principalmente nos estudos secundários.

Quanto á questáo se já na escola primá- 
ria deve haver separatáo, responde Roesler 
(que é sem dúvida urna autoridade na Ques
táo Feminina) que a separatáo merece pre
ferencia pelo menos desde 1 0  anos e que, se as 
circunstancias o permitirem, é recomendavel 
desde o principio, porque aos seis anos já 
se manifesta urna diferenta grande entre os 
dois sexos, sobretudo no jogo e nos brinque- 
dos. Vem a propósito que o S. Padre Pió XI, 
em sua Encíclica “Divini Illius Magistri” , se 
manifesta da mesma maneira contra a coedu- 
catáo desde o inicio. Que os governos de mui
tos Estados do Brasil continuem ainda no 
sistema das classes mixtas, é para lamentar, 
porquanto a experiencia feita, sobretudo, no 
Estado de S. Paulo, demonstra que a separa
táo no Grupo Escolar pode ser realizada, 
sem maiores despesas ou dificuldades.

Na educatáo das motas devemos aten
der, especialmente, a quatro pontos:
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1 . Seus futuros deveres de dirigentes do 
lar. Por isso nunca insistimos bastante na 
fundagáo de escolas domésticas. Muitas mogas 
váo, demasiadamente cedo, á fábrica ou 
ao escritorio: nenhuma nogáo adquirem dos 
misteres domésticos e assim mais tarde nen- 
hum gosto teráo por suas obrigagoes casei- 
ras. Urna lei, proibindo a entrada ñas fábri
cas ás mogas abaixo de 16 anos, se justifica
ría perfeitamente, enquanto seria de enorme 
utilidade o apoio oficial aos cursos domés
ticos particulares em horas acessiveis ás jo- 
vens operárias. Náo só para as operárias, po
rém senáo tambem para as mogas das clas
ses melhores, deve haver urna educagáo ade- 
quada. A falta de instrugáo, e, por conseguin- 
te, de gosto nos misteres caseiros, é a causa 
de tanta miséria moral entre as jovens se- 
nhoras casadas das classes mais abastadas.

2. Seus futuros deveres como máe e edu
cadora. A influencia das máes sobre a alma 
inocente da crianga é incalculavel. Essa in
fluencia, porém, deve continuar na maiori
dade. E’ verdade que milhares de homens 
conservaran! urna veneragáo profunda para 
com sua máe, apesar de ela ser de urna eru- 
digáo mediocre ou até defeituosa. Náo é me
nos verdade que os filhos que se prevalece-
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rao de sua erudito maior para resistir á 
influencia de suas máes, náo seráo corrigidos 
pelas máes eruditas. Mas há muitos casos 
em que um filho, cu jo espirito e coragáo se 
afastaram do bom caminho, poderia salvar
se, se sua máe náo tivesse somente boa 
vontade e muito amor, senáo ainda maior 
preparo. Por isso é sumamente recomendavel 
que se dé ás mogas instrugáo mais adian- 
tada na Religiáo, depois dos ensinamentos 
básicos do catecismo. Isto urge tanto mais 
entre nós, quanto sabemos que as instrugóes, 
de modo geral, até em institutos de educa
gáo católica, permaneceram demasiadamen
te teóricas, longe da prática e vitalidade da 
vida moderna.

3. Suas obrigagoes como companheira do 
homem. Neste ponto o tempo moderno exige 
muito mais do que antigamente. E’ verdade 
que muitos esposos consideram ainda, total
mente, como único terreno da atividade de 
suas esposas a cozinha e o quarto das crian- 
gas: evitam cuidadosamente falar sobre ou
tros assuntos que se referem ao lar e aos 
negocios da familia. No entanto, essa situagáo 
está longe de ser um ideal. A esposa deve 
ter o preparo de poder falar com o marido 
sobre coisas em que ele mostra interesse. Os
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clássicos, quais sejam Vives, Fénélon, Du- 
panloup, todos acentuara a necessidade da 
educagáo intelectual da mulher, afim de po
der exercer influencia benéfica em seus ma
ridos.

4. A educagáo deve adaptar-se á profissáo 
que a moga abragará. Há muitos empregos 
que podem ser exercidos, de modo eminente, 
pelas mulheres. A preparagáo exige urna ou
tra orientagáo do ensino secundário e prepa
ratorio das mogas. Dizemos ainda da neces
sidade de a mulher tomar parte na agáo so
cial e católica. Pois bem, para isto tambem 
é preciso urna preparagáo mais intensa. Urna 
vez que o campo moderno da atividade femi
nina se alargou, é indispensavel que a edu
cagáo feminina acompanhe esse progresso e 
desenvolvimento.
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Niekel — Rationeele maatschappy en staats- 

leer.
Netschajew — Revolutionaere Katechismus. 
Norikus — Die Organisation des Gesellschaff. 
Nestriepke — Die Gewerkschaftsbewegung. s> 
Nouwens —- Middenstand en cooperatie.
Nery —• Evolugáo do pensamento antigo. 
Nouvelle Revue théologique.
Oncken — Geschichte der National-Oekono- 

mie
Orel — Oeconomia perennis.
Osservatore Romano.
Pesch — Nationaloekonomie.

Die groszen Welraetsel.
Die philosophischen Grundlagen des 
oekonomischen Liberalismus.

Pesch •— Die Soc. Frage deleuchtet durch die 
Stimmen aus M. Laach.
Die sociale Befaeigung der Kirche.
Ein Wort zum Frieden in der Gewerk- 
schaftsfrage.

Psenner — Religión und Volkswohl.
Die christliche Zukunftstaat.

Pierson — Leerboek der Staatshuishoudkunde 
Pfielf —■ Kommunistische Experimente.

Die religioes-kommunistischen Gemein- 
wesen in den Vereinigten Staaten.
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Pachtler — Die Ziele der Socialdemocratie 
und die libérale Ideen.

Pió X — Motu Proprio.
Instructio particularis.
II fermo proposito.

* Notre charge apostolique 
Singulari quadam 
Nessuno ignora.
Docente Apostolo 

Pió XI — Divini Illius Magistri 
Quadragesimo Anno.
Casti Connubii.

Pottíer — De jure et justitia.
Passtoors — Over minimumloon en maxi- 

mumarbeidsduur in bestekken en con- 
cessies.

Pichler — Zur Agrarfrage der Gegemvart. 
Pieper — Dienstbotenfrage und Dienstboten- 

vereine.
Peixoto ■—• Educagao da mulher 
Platteau — La femme dans la société 
Peeters — Nogoes de Sociologia 
Rousseau — Contrat Social 
Ricardo — Principies of political economy 
Rossi — Cours d’économie politique 
Raaymakers — Arbeidsduur voor volwassen 

mannen.
Ratzel — Voelkerkunde 
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Riemer — Sociale wetgeving in Australie en 
Nieuw-Zeeland.

Retzbach — Leitfaden.
Rutten — Manuel d’études et d’action social.

La doctrine sociale de l’E’glise.
Robert — La participation aux bénéfices 
Raiffeisen — Die Dahrlehenskassen 
Ratzinger — Die Erhaltung des Bauernstan- 

des.
Roesler — Die Frauenfrage 
Ross — Principies of Sociology 
Revue internationale de Sociologie.
Revue pratique d’Apologétique.
Quesnay —• Tableaux économiques.
Schaeffle •— Bau und Leben des sozialen 

Koerpers.
De Quintessens v. h. Socialisme. 

Steinmetz — Wat is sociologie?
Slotemaker de Bruine — Sociologie en Chris- 

tendom.
Het Solidarisme 
Christelyk-Sociale Studien.

Say — Dictionnaire.
Spencer — Principies of Sociology. 

Descripitive Sociology.
The man versus the State.

Smith — Inquiry into the nature and the 
causes of the wealth of nations.
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Say — Cours complet d’économie politique.
Sombaert — Das Wirtschaftsleben im Zeital- 

ter des Hochkapitalismus.
Sozialismus und Sociale Bewegung.

Schryvers — Manuel d’économie politique.
De eigenlyke verhouding der geestely- 
ke adviseurs tot sociale vereenigingen.

Stoffel —- En proeve tot inleiding in een ni- 
euwe staatshuishoudkunde

Schultes — Die Autoritaet der Kirche in welt- 
lichen Dingen.

Schmeltzer — Tarifgemeinschaften.
Schoenmakers — Het gildenwezen en de coo- 

peratie.
Snowden — Labour and the new World.
Sydney — Theorie en pratyk van het engel- 

sche vakvereenigingswezen.
Schullern-Schratlenhofen — Agrarpolitik.
Sohnrey — Wohlfahrtspflege auf dem Lande.
Sertillanges — Féminisme et Christianisme.
Soeurs de N. D. de Namur — Notions de Psy- 

chologie et de Pédagogie.
Stuart — Education of catholic Girls.
Settimane sociale.
Staatslexikon.
Steinbuechel — Der Socialismus ais Sittli- 

che Idee.
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S. Simón — Réorganisation de la société eu- 
ropéenne.
Sisteme industriel.

Tarde — Les lois de l’imitation.
La logique sociale.
Les lois sociales.

Thiers — Rapports sur Fassistance publique. 
Treub — Hoofdstukken uit de geschiedenis 

der Staatshuishoudkunde 
Het wysgeerig-economische stelsel van 
Karl Marx.
Sociale Vragen
Het economische standpunt der vru- 
zinnigdemocraten.

Troelstra — De oorlog en de sociaaldemocra- 
tie
Gedenkschriften.
Theorie en beweging.
In zake partyleiding.

Tugan-Baranowsky — Theoretische Grund- 
lagen das Marxismus.

St. Tomaz de Aquino — De regimine princi- 
pum.

Toniolo — Vakorganisatie.
Treitz — Der moderne Gewerkschaftgedanke. 
Turinaz — Lettre pastorale.
Tanquerey — De virtute justitiae.
Union — Code Social.
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Univers.
Verryn Stuart — De wetenschap der Volks- 

huishoudkunde.
Veraart —- Vraagstukken der economische 

bedryfsorganisatie.
De Middenstand en de economische 
bedryfsorganisatie

Valléroux — La coopération.
Varlez — Des formes nouvelles de l ’assuran- 

ce contre le chómage.
Voigts -— Das Deutsche Handwerk
Vieira — Organizagáo profissional (Corpo- 

rativismo) e representagáo de classes.
Verslag van de Sociale Week.
Worms —• La sociologie

Organisme et société.
Les principes biologiques de l ’évolu- 
tion sociale

Weiss — Sociale Frage und Sociale Ordnung.
Weber — Wirtscbaft und Politik.
Wibaut — Socialisme.
Weisengruenn —■ Das Ende des Marxismus.
Waerden (v. d.) — De grenzen v. h. His- 

torisch Materialismo.
Wagner — Grundlegung der politischen Oe- 

konomie.
Windolph — Der Deutsche Protestantismus 

und die christlichen Gewerkschaften.
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Materialien zur Beürteinung des Ge- 
werkschaftsstreites unter den Deut- 
schen Katholiken.

Wierdels — Praeadviezen.
Willems — Philosophia moralis.
Web — Geschiedenis van het Engelsche Vak- 

vereenigingswezen.
Wendlandt — Die Umsatz-Gewinn-und Kapi- 

talbeteiligung der Arbeitsnehmer in 
Handel und Industrie.

Wesseling — Verzekering tegen werkloos- 
heid.

Weisskirchner — Das Kartellwesen vom 
Standpunkte der Christlichen Wirt- 
schaftsauffassung.

Willmann — Didaktik.
Woerterbuch der Volkswirtschaft.
Yzerman — Het moderne Kapitalisme.
Zeitschrift fuer Socialwissenschaften.
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OBRAS SOBRE A QUESTAO SOCIAL:
Questáo social, por M. Vicent: As encíclicas “Rerum 

novarum”, Quadragesimo anno” e “Divini Redemptoris” 
em perguntas e respostas.

Broch. 1$500

“Divini Redemptoris”. Carta encíclica sobre o comu
nismo ateu.

Broch. 10 exs. 5$000 — 50 exs. 23$000 — 100 
exs. 401000 — 500 exs. 170$000 — 1.000 
exs. 300$000.

Encíclicas de S. Santidade Pió XI sobre a situagáo 
religiosa na Alemanha e no México.

Broch. $500

Encíclica sobre os espetaculos cinematográficos.
Broch. $800

Miragem soviética. Estudo da aberragáo politica, social 
e moral do bolchevismo, pelo Padre J. Cabral.

Broch. 5$000

No terreno dos principios... Estudos e impressóes 
do Pe. J. Cabral.

Broch. 4$000

Pode-se passar sem Deus? Crítica científica popular, 
por J. Leday.

Broch. 1$500

O dízimo ou explicagáo do quinto preceito da Igreja, 
por Frei Redempto Kullmann, O. F. M.

Broch. 1$500

Pelo correio mais o porte

Pedidos á
Editora “Vozes” 

Caixa postal, 23 

Petropolis — E. do Rio
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UMA OBRA VALIOSA:
Capital e trabalho, pelo Padre Antonio de Almeida 

Moráis Jr. — Prefácio do Pe. Carlos Ortiz. 176 páginas.

“Capital e trabalho" é o livro 
do Pe. Moráis, em que ele 
compendia seus mais recentes 
ensaios sobre o amargo pro
blema moderno.

Náo é livro de um especu
lador. E ’ o livro de um mogo 
que gastou seus poucos anos 
de vida sacerdotal no servigo 
da classe operária.

Há velhos que costumam 
fazer um muchocho quando os 
jovens se exaltam na defesa 
dos oprimidos. E eles apelam 
invariavelmente para a sua 
“ experiencia” .
’ Mas muitos anciáos, displi
centes ante a sorte dos que 
sofrem, contam a experiencia 

pelos números de anos apenas.
E isso é redondamente falso. Numa boa experiencia 

tem de se levar em conta náo só o tempo cronológico, 
mas sobretudo aquilo que Carrel denomina “ o tempo 
interior” .

Dois anos de vida nessa ciclópica agitagáo do século 
20 valem dez anos de existencia naquela displicénca ca- 
rateristica do “ estúpido século 19” , por exemplo. Os 
fenómenos sociais hoje se processam numa vertigem 
sem precedentes.

E ’ impossivel viver no seu tempo e ser do seu tempo, 
sem traduzir toda essa seiva irrequieta do mundo novo.

E viver todo esse drama de urna idade, tomar parte 
na encenagáo, é ganhar em pouco tempo a mais rica 
das experiencias.

Abram e sintam! (Pe. Carlos Ortiz, no prefácio á 
obra).

Pelo correio mais o porte 
Pedidos á Editora “ Vozes”

Broch. 4$000

Caixa postal, 23 Petrópolis, E. do Rio
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LEITURA DE PALPITANTE ATU ALID ADE.

Posso eu ser rico? ou Refutagáo das teorías do li
beralismo e do comunismo sobre a riqueza, pelo Pe. 
Everardo Guilherme A. Molengraaff. Prefácio do Pe. 
Julio Maria, D. N. SS.

127 págs. ---------------- Broch. 3*000

Pelo correio mais o porte

O livrinho focaliza urna questáo de palpitante atua- 
lidade: Devemos nós desprezar os bens temporais, ou 
podemos continuar a adquiri-los em bem de nossas 
familias e em nosso próprio proveito? Qual será a 
opiniáo acertada? Qual deveremos aceitar? Deveremos 
continuar as práticas dos séculos anteriores... ou seguir 
o exemplo de alguns demagogos fanáticos ?...

O autor, notavel conhecedor de assuntos económicos, 
estuda admiravelmente a questáo nestas páginas opor- 
tuníssimas em nossos dias.

Diz o prefaciador: “ O Pe. Everardo é um polemista 
de primeiro valor, e o seu livrinho é urna joia no meio 
dos tesouros que últimamente publicaram as sumidades 
do assunto. E ’ um livrinho de filosofia popular, de so
ciologia prática, exprimindo, com clareza e talento, 
o ensino da Igreja e os ditames do bom senso.

Parabens ao ilustre autor, e tambem ao leitor que 
estudará este livrinho, náo para ser rico, mas para 
saber o que é a riqueza, os seus defeitos e as suas 
qualidades.

E ’ curto, é sólido, é interessante... numa palavra, 
é um livro bom, é um ótimo livro” .

Celso de Alencar

Pedidos á
Editora “ Vozes”

Caixa postal, 23 

Petrópolis, E. do Rio
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